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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 48.763.900,00  48.763.900,00  7.828.569,87  16,05  7.828.569,87  16,05  40.935.330,13

 48.665.900,00  48.665.900,00  7.815.977,19  16,06  7.815.977,19  16,06  40.849.922,81

 5.908.400,00  5.908.400,00  705.206,43  11,94  705.206,43  11,94  5.203.193,57

IMPOSTOS  4.765.600,00  4.765.600,00  520.345,36  10,92  520.345,36  10,92  4.245.254,64

TAXAS  1.032.000,00  1.032.000,00  184.583,07  17,89  184.583,07  17,89  847.416,93

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  110.800,00  110.800,00  278,00  0,25  278,00  0,25  110.522,00

 2.426.800,00  2.426.800,00  139.895,05  5,76  139.895,05  5,76  2.286.904,95

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.476.700,00  1.476.700,00  -  -  -  -  1.476.700,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 950.100,00  950.100,00  139.895,05  14,72  139.895,05  14,72  810.204,95

 948.000,00  948.000,00  80.216,33  8,46  80.216,33  8,46  867.783,67

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.900,00  31.900,00  3.370,59  10,57  3.370,59  10,57  28.529,41

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  916.100,00  916.100,00  76.845,74  8,39  76.845,74  8,39  839.254,26

 56.500,00  56.500,00  5.388,40  9,54  5.388,40  9,54  51.111,60

 38.534.640,00  38.534.640,00  6.803.716,23  17,66  6.803.716,23  17,66  31.730.923,77

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  38.349.240,00  38.349.240,00  6.798.691,11  17,73  6.798.691,11  17,73  31.550.548,89

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  185.400,00  185.400,00  5.025,12  2,71  5.025,12  2,71  180.374,88

 791.560,00  791.560,00  81.554,75  10,30  81.554,75  10,30  710.005,25

MULTAS E JUROS DE MORA  115.700,00  115.700,00  11.205,61  9,69  11.205,61  9,69  104.494,39

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  98.800,00  98.800,00  6.205,05  6,28  6.205,05  6,28  92.594,95

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  495.060,00  495.060,00  53.812,98  10,87  53.812,98  10,87  441.247,02

RECEITAS DIVERSAS  82.000,00  82.000,00  10.331,11  12,60  10.331,11  12,60  71.668,89

 98.000,00  98.000,00  12.592,68  12,85  12.592,68  12,85  85.407,32

 -  -  12.592,68  -  12.592,68  -  -12.592,68

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  12.592,68  -  12.592,68  -  -12.592,68

 98.000,00  98.000,00  -  -  -  -  98.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  98.000,00  -  -  -  -  98.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 53.135.000,00  53.135.000,00  7.828.569,87  14,73  7.828.569,87  14,73  45.306.430,13

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  53.135.000,00  7.828.569,87  14,73  7.828.569,87  14,73  45.306.430,13

- - - - - - -

 53.135.000,00  53.135.000,00  7.828.569,87  14,73  7.828.569,87  14,73  45.306.430,13

-  - - -  260.000,00 - -

-  - - -  260.000,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 51.351.700,00  52.382.200,00  9.766.632,26  9.766.632,26  42.615.567,74  6.058.575,12  6.058.575,12  46.323.624,88  5.767.349,95

 49.003.400,00  49.409.600,00  9.512.247,30  9.512.247,30  39.897.352,70  5.996.334,64  5.996.334,64  43.413.265,36  5.712.459,47

 29.022.200,00  29.162.500,00  3.937.870,74  3.937.870,74  25.224.629,26  3.610.948,14  3.610.948,14  25.551.551,86  3.606.904,97

 1.646.200,00  1.646.200,00  253.710,74  253.710,74  1.392.489,26  253.710,74  253.710,74  1.392.489,26  253.710,74

 18.335.000,00  18.600.900,00  5.320.665,82  5.320.665,82  13.280.234,18  2.131.675,76  2.131.675,76  16.469.224,24  1.851.843,76

 1.286.200,00  1.910.500,00  254.384,96  254.384,96  1.656.115,04  62.240,48  62.240,48  1.848.259,52  54.890,48

 1.116.500,00  1.740.800,00  203.835,34  203.835,34  1.536.964,66  11.690,86  11.690,86  1.729.109,14  4.340,86

 169.700,00  169.700,00  50.549,62  50.549,62  119.150,38  50.549,62  50.549,62  119.150,38  50.549,62

 1.062.100,00  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.783.300,00  1.783.300,00  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70

 53.135.000,00  54.165.500,00  10.009.378,96  10.009.378,96  44.156.121,04  6.301.321,82  6.301.321,82  47.864.178,18  6.010.096,65

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  54.165.500,00  10.009.378,96  10.009.378,96  44.156.121,04  6.301.321,82  6.301.321,82  47.864.178,18  6.010.096,65

- - - - - -  1.527.248,05 - -

 53.135.000,00  54.165.500,00  10.009.378,96  10.009.378,96  44.156.121,04  6.301.321,82  7.828.569,87  47.864.178,18  6.010.096,65

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.783.300,00  1.783.300,00  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70

 1.783.300,00  1.783.300,00  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70

 1.783.300,00  1.783.300,00  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70  242.746,70  1.540.553,30  242.746,70

AMARILDO RIBEIRO NOVATO JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal                CRC-PR 23.540/O

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.351.700,00 52.382.200,00 9.766.632,26 9.766.632,26 97,57 42.615.567,74 6.058.575,12 6.058.575,12 96,15 46.323.624,88

1.072.700,00 1.072.700,00 174.274,62 174.274,62 1,74 898.425,38 169.731,62 169.731,62 2,69 902.968,38

Ação Legislativa 1.072.700,00 1.072.700,00 174.274,62 174.274,62 1,74 898.425,38 169.731,62 169.731,62 2,69 902.968,38

4.925.500,00 4.925.500,00 973.377,12 973.377,12 9,72 3.952.122,88 864.859,60 864.859,60 13,73 4.060.640,40

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 210.500,00 210.500,00 41.037,59 41.037,59 0,41 169.462,41 41.037,59 41.037,59 0,65 169.462,41

Administração Geral 2.950.300,00 2.950.300,00 595.558,15 595.558,15 5,95 2.354.741,85 489.439,89 489.439,89 7,77 2.460.860,11

Administração Financeira 204.100,00 204.100,00 39.496,38 39.496,38 0,39 164.603,62 39.496,38 39.496,38 0,63 164.603,62

Controle Interno 815.500,00 815.500,00 124.263,20 124.263,20 1,24 691.236,80 124.113,20 124.113,20 1,97 691.386,80

Administração de Receitas 613.700,00 613.700,00 91.794,23 91.794,23 0,92 521.905,77 89.544,97 89.544,97 1,42 524.155,03

Defesa Terrestre 48.300,00 48.300,00 6.979,69 6.979,69 0,07 41.320,31 6.979,69 6.979,69 0,11 41.320,31

Assistência Comunitária 83.100,00 83.100,00 74.247,88 74.247,88 0,74 8.852,12 74.247,88 74.247,88 1,18 8.852,12

878.700,00 878.700,00 132.539,16 132.539,16 1,32 746.160,84 117.588,25 117.588,25 1,87 761.111,75

Policiamento 403.800,00 403.800,00 64.343,16 64.343,16 0,64 339.456,84 56.810,38 56.810,38 0,90 346.989,62

Defesa Civil 474.900,00 474.900,00 68.196,00 68.196,00 0,68 406.704,00 60.777,87 60.777,87 0,96 414.122,13

2.690.400,00 2.790.400,00 1.938.860,27 1.938.860,27 19,37 851.539,73 366.236,90 366.236,90 5,81 2.424.163,10

Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 24.120,00 24.120,00 0,24 2.380,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00

Assistência ao Portador de Deficiência 71.700,00 178.700,00 174.405,26 174.405,26 1,74 4.294,74 21.459,48 21.459,48 0,34 157.240,52

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.782.400,00 1.782.400,00 1.603.323,36 1.603.323,36 16,02 179.076,64 281.849,04 281.849,04 4,47 1.500.550,96

Assistência Comunitária 809.800,00 802.800,00 137.011,65 137.011,65 1,37 665.788,35 62.928,38 62.928,38 1,00 739.871,62

6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

Previdência do Regime Estatutário 6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

15.370.000,00 15.577.800,00 2.821.791,25 2.821.791,25 28,19 12.756.008,75 1.921.395,08 1.921.395,08 30,49 13.656.404,92

Atenção Básica 6.561.300,00 6.701.600,00 995.579,09 995.579,09 9,95 5.706.020,91 772.442,57 772.442,57 12,26 5.929.157,43

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.033.700,00 8.101.200,00 1.775.271,47 1.775.271,47 17,74 6.325.928,53 1.109.110,23 1.109.110,23 17,60 6.992.089,77

Vigilância Sanitária 775.000,00 775.000,00 50.940,69 50.940,69 0,51 724.059,31 39.842,28 39.842,28 0,63 735.157,72

10.106.300,00 10.300.300,00 1.716.926,56 1.716.926,56 17,15 8.583.373,44 1.295.997,42 1.295.997,42 20,57 9.004.302,58

Alimentação e Nutrição 297.000,00 297.000,00 34.485,30 34.485,30 0,34 262.514,70 0,00 0,00 0,00 297.000,00

Ensino Fundamental 6.790.500,00 6.915.400,00 1.234.398,70 1.234.398,70 12,33 5.681.001,30 851.109,90 851.109,90 13,51 6.064.290,10

Ensino Superior 103.700,00 103.700,00 0,00 0,00 0,00 103.700,00 0,00 0,00 0,00 103.700,00

Educação Infantil 2.729.900,00 2.799.000,00 414.055,92 414.055,92 4,14 2.384.944,08 410.900,88 410.900,88 6,52 2.388.099,12

Educação de Jovens e Adultos 23.900,00 23.900,00 8.887,69 8.887,69 0,09 15.012,31 8.887,69 8.887,69 0,14 15.012,31

Educação Especial 161.300,00 161.300,00 25.098,95 25.098,95 0,25 136.201,05 25.098,95 25.098,95 0,40 136.201,05

169.900,00 238.600,00 49.320,68 49.320,68 0,49 189.279,32 10.396,68 10.396,68 0,17 228.203,32

Difusão Cultural 169.900,00 238.600,00 49.320,68 49.320,68 0,49 189.279,32 10.396,68 10.396,68 0,17 228.203,32

2.942.800,00 2.942.800,00 732.875,54 732.875,54 7,32 2.209.924,46 446.662,23 446.662,23 7,09 2.496.137,77

Serviços Urbanos 2.897.200,00 2.897.200,00 732.875,54 732.875,54 7,32 2.164.324,46 446.662,23 446.662,23 7,09 2.450.537,77

Preservação e Conservação Ambiental 45.600,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00

56.500,00 56.500,00 9.906,00 9.906,00 0,10 46.594,00 9.727,55 9.727,55 0,15 46.772,45

Habitação Urbana 56.500,00 56.500,00 9.906,00 9.906,00 0,10 46.594,00 9.727,55 9.727,55 0,15 46.772,45

782.000,00 782.000,00 206.604,86 206.604,86 2,06 575.395,14 96.307,26 96.307,26 1,53 685.692,74

Preservação e Conservação Ambiental 782.000,00 782.000,00 206.604,86 206.604,86 2,06 575.395,14 96.307,26 96.307,26 1,53 685.692,74

774.900,00 974.900,00 140.814,25 140.814,25 1,41 834.085,75 116.168,94 116.168,94 1,84 858.731,06

Promoção da Produção Agropecuária 774.900,00 974.900,00 140.814,25 140.814,25 1,41 834.085,75 116.168,94 116.168,94 1,84 858.731,06

253.200,00 253.200,00 69.108,82 69.108,82 0,69 184.091,18 34.294,45 34.294,45 0,54 218.905,55

Promoção Industrial 253.200,00 253.200,00 69.108,82 69.108,82 0,69 184.091,18 34.294,45 34.294,45 0,54 218.905,55

1.839.000,00 2.099.000,00 442.314,89 442.314,89 4,42 1.656.685,11 261.201,23 261.201,23 4,15 1.837.798,77

Transporte Rodoviário 1.839.000,00 2.099.000,00 442.314,89 442.314,89 4,42 1.656.685,11 261.201,23 261.201,23 4,15 1.837.798,77

339.000,00 339.000,00 53.657,88 53.657,88 0,54 285.342,12 43.747,55 43.747,55 0,69 295.252,45

Desporto Comunitário 339.000,00 339.000,00 53.657,88 53.657,88 0,54 285.342,12 43.747,55 43.747,55 0,69 295.252,45

1.815.900,00 1.815.900,00 304.260,36 304.260,36 3,04 1.511.639,64 304.260,36 304.260,36 4,83 1.511.639,64

Serviço da Dívida Interna 1.815.900,00 1.815.900,00 304.260,36 304.260,36 3,04 1.511.639,64 304.260,36 304.260,36 4,83 1.511.639,64

1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

Reserva de Contingência 1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.783.300,00 1.783.300,00 242.746,70 242.746,70 2,43 1.540.553,30 242.746,70 242.746,70 3,85 1.540.553,30

53.135.000,00 54.165.500,00 10.009.378,96 10.009.378,96 100,00 44.156.121,04 6.301.321,82 6.301.321,82 100,00 47.864.178,18

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.783.300,00 1.783.300,00 242.746,70 242.746,70 2,43 1.540.553,30 242.746,70 242.746,70 3,85 1.540.553,30

651.000,00 651.000,00 74.010,51 74.010,51 0,74 576.989,49 74.010,51 74.010,51 1,17 576.989,49

Administração Geral 651.000,00 651.000,00 74.010,51 74.010,51 0,74 576.989,49 74.010,51 74.010,51 1,17 576.989,49

495.100,00 495.100,00 85.784,60 85.784,60 0,86 409.315,40 85.784,60 85.784,60 1,36 409.315,40

Atenção Básica 495.100,00 495.100,00 85.784,60 85.784,60 0,86 409.315,40 85.784,60 85.784,60 1,36 409.315,40

637.200,00 637.200,00 82.951,59 82.951,59 0,83 554.248,41 82.951,59 82.951,59 1,32 554.248,41

Ensino Fundamental 615.600,00 615.600,00 79.406,85 79.406,85 0,79 536.193,15 79.406,85 79.406,85 1,26 536.193,15

Educação de Jovens e Adultos 2.500,00 2.500,00 812,89 812,89 0,01 1.687,11 812,89 812,89 0,01 1.687,11

Educação Especial 19.100,00 19.100,00 2.731,85 2.731,85 0,03 16.368,15 2.731,85 2.731,85 0,04 16.368,15

TOTAL 1.783.300,00 1.783.300,00 242.746,70 242.746,70 2,43 1.540.553,30 242.746,70 242.746,70 3,85 1.540.553,30

                       AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                                            JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                          Prefeito Municipal         CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.867 
De 28 de Março de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem para o servidor municipal Ronaldo 
Xavier de Oliveira, motorista, viajar a Cascavel e Londrina, para conduzir pacientes 
para tratamento de urgência, nos dias 29/03/2016 e 31/03/2016 no período de 05:00 
às 18:00 horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 28 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (28/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida   João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                              SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 2.868 
De 28 de Março de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar à Mandaguaçu, Campo mourão e Londrina, para 
conduzir pacientes para tratamento de urgência, nos dias, 30/03/2016, 31/03/2016 e 
02/04/2016  no período de 05:00 às 18:00 horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 28 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (28/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO N° 027/2016
SÚMULA: Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os temos Decreto Federal n.º 5.790 de 25 de maio de 2006, e 
da Resolução Normativa nº. 19 de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional 
das Cidades.
Decreta:
Art. 1° Fica convocada a 6ª Conferência municipal da Cidade, a ser realizar-se no dia 
11 de maio de 2016, das 08:00horas as 17:30horas no Centro Cultural localizado na 
Rua Tarciso Sales Medeiros Maia s/n , sob a coordenação do Diretor da Divisão de 
Assistência Social do Município de Esperança Nova.
Art. 2°A 6ª Conferência Nacional das Cidades do Município de Esperança Nova 
desenvolverá seus trabalhos a partir da temática Nacional com o tema “A função 
Social da Cidade e da Propriedade”, e como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas 
e Socialmente Justas”
Art. 3° A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será 
presidida pelo Prefeito Municipal, Senhor Everton Barbieri e no seu impedimento, pelo 
Vice Prefeito Senhor Edivaldo Batista Saraiva.
Art. 4° O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o 
Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho 
Municipal da Cidade de Esperança Nova.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o 
processo democrático de escolha dos seus delegados, deverá ser eleito também os 
membros do conselho municipal das cidades para o mandato 2016/2019 devendo 
conter data, local e pauta
Art. 5° O Prefeito Municipal, instituirá, mediante decreto a Comissão Preparatória da 
Conferência com a participação de 10 integrantes, 05 titulares e 05 suplentes, e que 
deverá a seguinte composição:
I – Gestores, administradores Públicos e Legislativos municipais 40 %
II – Sociedade Civil 60 %
III – Movimentos Sociais e populares 0 %
IV – Trabalhadores por meio de suas entidades sindicais 0%
V – Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano 0%
VI – Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais 0%.
VII – ONGS com atuação na área 0%.
Art. 6° As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do 
próprio Município.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e quinze.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto ao governo federal, 
com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que 
solicitado, de acordo com Termo de Referência ANEXO I.
VALOR MÁXIMO: R$ 45.749,97 (quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e nove 
reais e noventa e sete centavos), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de início para a 
prestação de serviços será imediato a partir da assinatura da requisição do município. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 28 de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                 Licitações

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 017/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no plano de trabalho da proposta n° 
76247.337000/1140-01
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 48.961,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta e um 
reais) conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I 
deste edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega dos produtos será de 05 (cinco) 
dias a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado a partir do dia 31 de Março de 2016, e fornecidos 
aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida 
Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 
11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 015/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a celebração de ata de registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de preparação, organização, digitalização e indexação de documentos, Implantação 
Sistemas de Digitalização, incluindo licença perpétua de uso do software para a 
Prefeitura Municipal de Icaraíma de acordo com Termo de Referencia anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, contados a 
partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos 
da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 85.433,33 (oitenta e cinco mil quatrocentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital.
LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO SERVIÇO: A entrega do objeto desta licitação 
deverá ser feita conforme solicitação no endereço constante na ordem de serviço 
emitido pelo setor solicitante.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se 
obriga à aquisição da totalidade do contratado.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Março de 2016.
Meire Lucia Bezerra 
Pregoeira
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.569/2016
DATA: 28/03/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 010/2016 em favor da empresa E.L. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES - 
ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para locação e montagem palco, 
pirâmides, banheiros químicos e outras estruturas para a festa do pacu a realizar-se 
nos dias de 02 e 03 de abril de 2016 no distrito de Porto Camargo, em Icaraíma-Pr.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Perfeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 110/2016.
 Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ADERSON TOBAR 4.068.823-4-PR 01/06/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
ADRIANA C. MARRA ROCHA 8.199.880-9-PR 03/08/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
ALEXANDRE CRAVEIRO ALVES 9.503.326-1-PR 08/07/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
AMAURI FERRARI 4.185.469-3-PR 06/11/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
ANDREI ROBERTO L. BARIÃO 47.059.694-6-PR 20/03/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI 3.132.596-0-PR 04/02/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CARLOS SOUZA DO NASCIMENTO 4.788.007-6-PR 01/06/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CELIA MARIA L. DE SOUZA 4.707.690-0-PR 22/06/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CELIO WILSON DA SILVA 6.046.946-6-PR 17/01/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CHIROCHI YOKOTA 882.693-PR 31/08/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CHIROCHI YOKOTA 882.693-PR 07/01/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CLAUDEMIR RIBEIRO 4.407.836-8-PR 01/06/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CLEVERSON RODER 8.014.579-9-PR 02/12/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
CLOTIDES SILVA DE OLIVEIRA 9.219.027-7-PR 14/10/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
EDGARD VIRGILINO 797.620-8-PR 01/01/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
FATIMA AP. PORCELA CARDOSO 8.280.532-0-PR 03/08/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
JOSE APARECIDO LUIZETTI  477.443-8--PR 30/03/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA 1.737.368-PR 18/03/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
LILIANE APARECIDA TOBAR 9.556.636-7-PR 16/09/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
MARGARETE M. DE SOUZA 5.536.000-6-PR 01/08/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
PRISCILA DA SILVA MORO 7.376.286 02/04/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
RAIMUNDO JULIO DA SILVA 350.171-PR 01/06/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
SILVIA LUCIA R. DOS SANTOS 10.271.350-MG 07/01/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
TEREZA AP. ROZA DE MACEDO 6.783.851-3-PR 15/02/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
VALDELICE DA SILVA COELHO 4.192.628-7-PR 02/05/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
VERA LUCIA MARTINS TEJADA 3.475.366-0-PR 01/01/2015/2016 01/04/2016 a 30/04/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Março do ano de 2016.       
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 30.423.740,00  30.423.740,00  3.701.723,95  12,17  3.701.723,95  12,17  26.722.016,05
 29.481.740,00  29.481.740,00  3.700.423,65  12,55  3.700.423,65  12,55  25.781.316,35
 3.466.822,05  3.466.822,05  56.312,96  1,62  56.312,96  1,62  3.410.509,09

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  48.315,34  4,20  48.315,34  4,20  1.102.584,66

TAXAS  316.900,00  316.900,00  2.511,84  0,79  2.511,84  0,79  314.388,16

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  5.485,78  0,27  5.485,78  0,27  1.993.536,27

 520.000,00  520.000,00  1.032,31  0,20  1.032,31  0,20  518.967,69

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  1.032,31  0,20  1.032,31  0,20  518.967,69

 2.136.689,95  2.136.689,95  64.360,34  3,01  64.360,34  3,01  2.072.329,61

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.132.689,95  2.132.689,95  64.360,34  3,02  64.360,34  3,02  2.068.329,61

 6.000,00  6.000,00  146,00  2,43  146,00  2,43  5.854,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  146,00  2,43  146,00  2,43  5.854,00

 79.000,00  79.000,00  2.054,00  2,60  2.054,00  2,60  76.946,00

 22.716.228,00  22.716.228,00  3.545.106,37  15,61  3.545.106,37  15,61  19.171.121,63

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  3.545.106,37  15,90  3.545.106,37  15,90  18.744.621,63

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  -  -  -  -  426.500,00

 557.000,00  557.000,00  31.411,67  5,64  31.411,67  5,64  525.588,33

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  6.490,30  3,95  6.490,30  3,95  158.009,70

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  19.240,21  5,32  19.240,21  5,32  342.259,79

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  5.681,16  18,94  5.681,16  18,94  24.318,84

 942.000,00  942.000,00  1.300,30  0,14  1.300,30  0,14  940.699,70
 650.000,00  650.000,00  -  -  -  -  650.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  650.000,00  -  -  -  -  650.000,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 292.000,00  292.000,00  1.300,30  0,45  1.300,30  0,45  290.699,70

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  1.300,30  0,45  1.300,30  0,45  290.699,70

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 33.038.740,00  33.038.740,00  3.701.723,95  11,20  3.701.723,95  11,20  29.337.016,05

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  33.038.740,00  3.701.723,95  11,20  3.701.723,95  11,20  29.337.016,05

- - - - - - -

 33.038.740,00  33.038.740,00  3.701.723,95  11,20  3.701.723,95  11,20  29.337.016,05

-  - - -  780.891,83 - -

-  - - -  780.891,83 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 29.775.092,00  30.555.983,83  3.499.869,87  3.499.869,87  27.056.113,96  2.952.302,42  2.952.302,42  27.603.681,41  2.361.290,05
 27.086.514,25  27.229.501,56  3.101.389,35  3.101.389,35  24.128.112,21  2.574.869,31  2.574.869,31  24.654.632,25  2.095.280,11
 17.125.588,30  17.139.695,51  1.493.873,94  1.493.873,94  15.645.821,57  1.493.873,94  1.493.873,94  15.645.821,57  1.450.370,78

 246.000,00  246.000,00  1.980,50  1.980,50  244.019,50  578,80  578,80  245.421,20  578,80

 9.714.925,95  9.843.806,05  1.605.534,91  1.605.534,91  8.238.271,14  1.080.416,57  1.080.416,57  8.763.389,48  644.330,53

 2.643.577,75  3.281.482,27  398.480,52  398.480,52  2.883.001,75  377.433,11  377.433,11  2.904.049,16  266.009,94
 1.794.577,75  2.432.482,27  332.252,79  332.252,79  2.100.229,48  319.602,79  319.602,79  2.112.879,48  208.179,62

 849.000,00  849.000,00  66.227,73  66.227,73  782.772,27  57.830,32  57.830,32  791.169,68  57.830,32

 25.000,00  25.000,00  -  -  25.000,00  -  -  25.000,00  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.263.648,00  3.263.648,00  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  164.916,69

 33.038.740,00  33.819.631,83  3.828.513,46  3.828.513,46  29.991.118,37  3.280.946,01  3.280.946,01  30.538.685,82  2.526.206,74

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  33.819.631,83  3.828.513,46  3.828.513,46  29.991.118,37  3.280.946,01  3.280.946,01  30.538.685,82  2.526.206,74

- - - - - -  420.777,94 - -

 33.038.740,00  33.819.631,83  3.828.513,46  3.828.513,46  29.991.118,37  3.280.946,01  3.701.723,95  30.538.685,82  2.526.206,74
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00
 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.263.648,00  3.263.648,00  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  164.916,69
 1.113.648,00  1.113.648,00  92.588,30  92.588,30  1.021.059,70  92.588,30  92.588,30  1.021.059,70  46.218,69

 2.150.000,00  2.150.000,00  236.055,29  236.055,29  1.913.944,71  236.055,29  236.055,29  1.913.944,71  118.698,00

 3.263.648,00  3.263.648,00  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  328.643,59  328.643,59  2.935.004,41  164.916,69

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 33m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS cORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

REcEITAS cORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL c/ REFINANcIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANcIAMENTO(XI)

DESPESAS cORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE cAPITAL

INVESTIMENTOS

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL cOM REFINANcIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFIcIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERcÍcIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA cRÉDITOS ADIcIONAIS)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

REcEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS REcEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE cRÉDITO-REFINANcIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

REcEITAS DE cAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

REcEITAS cORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

VANESSA BOSSO DOS SANTOS - COORDENADORA CONTABIL            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

REcEITAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Página: 1 de 1
28/03/2016    16:17  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.775.092,00 30.555.983,83 3.499.869,87 3.499.869,87 91,42 27.056.113,96 2.952.302,42 2.952.302,42 89,98 27.603.681,41
1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

Ação Legislativa 1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00
501.000,00 501.000,00 51.218,38 51.218,38 1,34 449.781,62 51.218,38 51.218,38 1,56 449.781,62

Administração Geral 501.000,00 501.000,00 51.218,38 51.218,38 1,34 449.781,62 51.218,38 51.218,38 1,56 449.781,62
3.238.000,00 3.238.000,00 674.736,54 674.736,54 17,62 2.563.263,46 448.583,82 448.583,82 13,67 2.789.416,18

Planejamento e Orçamento 133.000,00 133.000,00 15.381,22 15.381,22 0,40 117.618,78 15.381,22 15.381,22 0,47 117.618,78
Administração Geral 1.434.000,00 1.434.000,00 441.164,69 441.164,69 11,52 992.835,31 232.097,07 232.097,07 7,07 1.201.902,93
Administração Financeira 606.000,00 606.000,00 52.089,37 52.089,37 1,36 553.910,63 52.089,37 52.089,37 1,59 553.910,63
Controle Interno 186.500,00 186.500,00 26.583,64 26.583,64 0,69 159.916,36 26.583,64 26.583,64 0,81 159.916,36
Formação de Recursos Humanos 565.000,00 565.000,00 85.875,26 85.875,26 2,24 479.124,74 85.875,26 85.875,26 2,62 479.124,74
Administração de Receitas 313.500,00 313.500,00 53.642,36 53.642,36 1,40 259.857,64 36.557,26 36.557,26 1,11 276.942,74

1.227.000,00 1.237.175,01 116.044,47 116.044,47 3,03 1.121.130,54 109.269,82 109.269,82 3,33 1.127.905,19
Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 163.500,00 163.500,00 27.390,53 27.390,53 0,72 136.109,47 23.327,66 23.327,66 0,71 140.172,34
Assistência Comunitária 1.027.500,00 1.037.675,01 88.653,94 88.653,94 2,32 949.021,07 85.942,16 85.942,16 2,62 951.732,85

4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00
Previdência do Regime Estatutário 4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

7.254.157,95 7.571.909,76 972.501,57 972.501,57 25,40 6.599.408,19 822.879,78 822.879,78 25,08 6.749.029,98
Atenção Básica 1.774.389,95 1.989.581,19 188.637,44 188.637,44 4,93 1.800.943,75 150.269,42 150.269,42 4,58 1.839.311,77
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.159.468,00 5.159.468,00 750.857,42 750.857,42 19,61 4.408.610,58 665.151,19 665.151,19 20,27 4.494.316,81
Vigilância Sanitária 257.300,00 257.300,00 10.739,28 10.739,28 0,28 246.560,72 4.515,64 4.515,64 0,14 252.784,36
Vigilância Epidemiológica 63.000,00 165.560,57 22.267,43 22.267,43 0,58 143.293,14 2.943,53 2.943,53 0,09 162.617,04

4.714.552,00 5.121.146,21 893.847,93 893.847,93 23,35 4.227.298,28 776.950,70 776.950,70 23,68 4.344.195,51
Ensino Fundamental 3.742.620,00 4.149.214,21 625.881,07 625.881,07 16,35 3.523.333,14 618.983,84 618.983,84 18,87 3.530.230,37
Ensino Superior 135.000,00 135.000,00 130.000,00 130.000,00 3,40 5.000,00 20.000,00 20.000,00 0,61 115.000,00
Educação Infantil 777.932,00 777.932,00 133.928,80 133.928,80 3,50 644.003,20 133.928,80 133.928,80 4,08 644.003,20
Educação de Jovens e Adultos 59.000,00 59.000,00 4.038,06 4.038,06 0,11 54.961,94 4.038,06 4.038,06 0,12 54.961,94

90.000,00 90.000,00 400,00 400,00 0,01 89.600,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
Difusão Cultural 90.000,00 90.000,00 400,00 400,00 0,01 89.600,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00

3.211.182,05 3.248.052,85 411.667,60 411.667,60 10,75 2.836.385,25 401.807,59 401.807,59 12,25 2.846.245,26
Infra-Estrutura Urbana 2.217.582,05 2.254.452,85 343.175,42 343.175,42 8,96 1.911.277,43 333.315,41 333.315,41 10,16 1.921.137,44
Serviços Urbanos 993.600,00 993.600,00 68.492,18 68.492,18 1,79 925.107,82 68.492,18 68.492,18 2,09 925.107,82

52.000,00 52.000,00 14.994,40 14.994,40 0,39 37.005,60 14.994,40 14.994,40 0,46 37.005,60
Saneamento Básico Urbano 52.000,00 52.000,00 14.994,40 14.994,40 0,39 37.005,60 14.994,40 14.994,40 0,46 37.005,60

216.500,00 216.500,00 22.946,42 22.946,42 0,60 193.553,58 10.952,42 10.952,42 0,33 205.547,58
Preservação e Conservação Ambiental 216.500,00 216.500,00 22.946,42 22.946,42 0,60 193.553,58 10.952,42 10.952,42 0,33 205.547,58

556.500,00 556.500,00 57.413,25 57.413,25 1,50 499.086,75 41.345,31 41.345,31 1,26 515.154,69
Extensão Rural 556.500,00 556.500,00 57.413,25 57.413,25 1,50 499.086,75 41.345,31 41.345,31 1,26 515.154,69

318.000,00 318.000,00 69.801,37 69.801,37 1,82 248.198,63 69.801,37 69.801,37 2,13 248.198,63
Promoção da Produção Vegetal 201.000,00 201.000,00 56.958,77 56.958,77 1,49 144.041,23 56.958,77 56.958,77 1,74 144.041,23
Promoção Industrial 117.000,00 117.000,00 12.842,60 12.842,60 0,34 104.157,40 12.842,60 12.842,60 0,39 104.157,40

1.440.500,00 1.450.000,00 138.855,91 138.855,91 3,63 1.311.144,09 138.855,91 138.855,91 4,23 1.311.144,09
Transporte Rodoviário 1.440.500,00 1.450.000,00 138.855,91 138.855,91 3,63 1.311.144,09 138.855,91 138.855,91 4,23 1.311.144,09

257.000,00 257.000,00 7.233,80 7.233,80 0,19 249.766,20 7.233,80 7.233,80 0,22 249.766,20
Desporto Comunitário 257.000,00 257.000,00 7.233,80 7.233,80 0,19 249.766,20 7.233,80 7.233,80 0,22 249.766,20

1.065.000,00 1.065.000,00 68.208,23 68.208,23 1,78 996.791,77 58.409,12 58.409,12 1,78 1.006.590,88
Outros Encargos Especiais 1.065.000,00 1.065.000,00 68.208,23 68.208,23 1,78 996.791,77 58.409,12 58.409,12 1,78 1.006.590,88

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 3.263.648,00 3.263.648,00 328.643,59 328.643,59 8,58 2.935.004,41 328.643,59 328.643,59 10,02 2.935.004,41
33.038.740,00 33.819.631,83 3.828.513,46 3.828.513,46 100,00 29.991.118,37 3.280.946,01 3.280.946,01 100,00 30.538.685,82

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.263.648,00 3.263.648,00 328.643,59 328.643,59 8,58 2.935.004,41 328.643,59 328.643,59 10,02 2.935.004,41
108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

Ação Legislativa 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00
1.360.500,00 1.360.500,00 218.386,86 218.386,86 5,70 1.142.113,14 218.386,86 218.386,86 6,66 1.142.113,14

Planejamento e Orçamento 20.500,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00
Administração Geral 252.000,00 252.000,00 77.214,61 77.214,61 2,02 174.785,39 77.214,61 77.214,61 2,35 174.785,39
Administração Financeira 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00
Controle Interno 47.000,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
Formação de Recursos Humanos 714.500,00 714.500,00 141.172,25 141.172,25 3,69 573.327,75 141.172,25 141.172,25 4,30 573.327,75
Administração de Receitas 66.500,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00

38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00
Assistência Comunitária 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

712.000,00 712.000,00 71.141,02 71.141,02 1,86 640.858,98 71.141,02 71.141,02 2,17 640.858,98
Atenção Básica 47.000,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 657.000,00 657.000,00 71.141,02 71.141,02 1,86 585.858,98 71.141,02 71.141,02 2,17 585.858,98
Vigilância Sanitária 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

439.148,00 439.148,00 39.115,71 39.115,71 1,02 400.032,29 39.115,71 39.115,71 1,19 400.032,29
Ensino Fundamental 308.000,00 308.000,00 36.353,53 36.353,53 0,95 271.646,47 36.353,53 36.353,53 1,11 271.646,47
Educação Infantil 112.500,00 112.500,00 2.543,39 2.543,39 0,07 109.956,61 2.543,39 2.543,39 0,08 109.956,61
Educação de Jovens e Adultos 18.648,00 18.648,00 218,79 218,79 0,01 18.429,21 218,79 218,79 0,01 18.429,21

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

424.500,00 424.500,00 0,00 0,00 0,00 424.500,00 0,00 0,00 0,00 424.500,00
Infra-Estrutura Urbana 165.500,00 165.500,00 0,00 0,00 0,00 165.500,00 0,00 0,00 0,00 165.500,00
Serviços Urbanos 259.000,00 259.000,00 0,00 0,00 0,00 259.000,00 0,00 0,00 0,00 259.000,00

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00
Saneamento Básico Urbano 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00
Extensão Rural 61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00
Promoção Industrial 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
Transporte Rodoviário 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 3.263.648,00 3.263.648,00 328.643,59 328.643,59 8,58 2.935.004,41 328.643,59 328.643,59 10,02 2.935.004,41

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 33m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 99.634,56  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 373.058,92
 RECEITA PATRIMONIAL 159.220,46  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.754,59
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.521,60

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias Despesas Correntes Intra-Orçamentárias
 REC. CONTRIBUIÇÕES INTRAO 498.568,07

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Totais .................. Totais ..................

Total .......................  759.944,69 Total .......................  759.944,69

Receitas de Capital Intra-Orçamentária Despesas de Capital Intra-Orçamentária -  - 
Superávit 384.131,18

Receitas Correntes Intra-Orçamentária Despesas Correntes Intra-Orçamentária 498.568,07  - 
Receitas de Capital  - Despesas de Capital  - 

Receitas Correntes 261.376,62 Despesas Correntes  375.813,51

759.944,69 759.944,69

Resumo Receita Despesa

759.944,69 759.944,69

498.568,07

384.131,18

261.376,62
375.813,51

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima Dezembro de 2015 - Anexo 01, da Lei 4.320/64 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora.....:  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

 Orgao...............:  12    FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

 Unidade Orcamentaria:  12.01 FUNDE DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

                                                                                               Grupo de Natureza           Natureza 

  Codigo            Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

  3.0.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES                                                                                    375.813,51

  3.1.00.00.00.0000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                           373.058,92

  3.1.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                              373.058,92

  3.1.90.01.00.0000    APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUNERADA,REF                   312.345,50

  3.1.90.03.00.0000    PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS                                  60.601,07

  3.1.90.13.00.0000    OBRIGACOES PATRONAIS                                           112,35

  3.3.00.00.00.0000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                              2.754,59

  3.3.90.00.00.0000   APLICACOES DIRETAS                                                                2.754,59

  3.3.90.36.00.0000    OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISIC                       811,79

  3.3.90.39.00.0000    OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURID                     1.942,80

                        Total da Unidade Orcamentaria                                                                     375.813,51

                        Total do Orgao                                                                                    375.813,51

                        Total Geral                                                                                       375.813,51

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Segundo as Categorias Economicas

 Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------

  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total

                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

  FUNDE DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA                            373.058,92                            2.754,59        375.813,51

                        Total ..........                            373.058,92                            2.754,59        375.813,51

 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      2

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Segundo as Categorias Economicas

 Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------

  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total

                                                                                     Financeiras            Divida

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

  FUNDE DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA

                        Total ..........                                  0,00              0,00              0,00              0,00

 Estado do Parana                           Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias                          Folha:      3

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Segundo as Categorias Economicas

 Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------

  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas

                                                                 Correntes         de Capital                            Total Geral

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

  FUNDE DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA                        375.813,51                                                375.813,51

                        Total ..........                        375.813,51                                                375.813,51

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Dezembro de 2015 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

         Orgao      Funcao                                                 Despesa Executada                   Total

            12  FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

                    09 Previdencia Social                                         375.813,51              375.813,51

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      2

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Dezembro de 2015 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                 Despesa Executada

                    09 Previdencia Social                                         375.813,51

                                         Total Geral ..........                   375.813,51

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Estado do Paraná

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima

Página 1 de 1Quadro do Superávit / Déficit Financeiro

Período de 12/2015

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:16:15

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0,0055.821,17Recursos Ordinários (Livres)0

0,00(55.175,59)Recursos do Tesouro (Descentralizados)1

0,001.843.999,41Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente40

Total das Fontes de Recursos: 1.844.644,99 0,00

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(a)
 1.375.700,00  1.375.700,00

 210.800,00  210.800,00
 431.500,00  431.500,00
 211.600,00  211.600,00
 297.000,00  297.000,00

 -  - 
 3.800,00  3.800,00

 163.500,00  163.500,00
 57.500,00  57.500,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.375.700,00  1.375.700,00

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(c)
 6.085.108,00  6.085.108,00
 3.148.528,00  3.148.528,00

 -  - 
 2.936.580,00  2.936.580,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 6.085.108,00  6.085.108,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 7.688.880,20  7.689.702,95  991.899,04  12,90  372.786,46  4,85
 3.760.679,25  3.759.786,46  476.937,33  12,69  108.344,54  2,88

 -  -  -  -  -  - 
 3.928.200,95  3.929.916,49  514.961,71  13,10  264.441,92  6,73

 277.277,75  352.486,85  44.847,12  12,72  32.197,12  9,13
 277.277,75  352.486,85  44.847,12  12,72  32.197,12  9,13

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  1.036.746,16  12,89  404.983,58  5,04

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  1.036.746,16  100,00  404.983,58  100,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 1.821.389,95  1.884.771,80  188.637,44  18,20  150.269,42  37,11
 5.816.468,00  5.816.468,00  821.998,44  79,29  247.653,52  61,15

 -  -  -  -  -  - 
 265.300,00  265.300,00  10.739,28  1,04  4.515,64  1,12
 63.000,00  75.650,00  15.371,00  1,48  2.545,00  0,63

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  8.042.189,80  1.036.746,16  100,00  404.983,58  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COORDENADORA CONTABIL                                 PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 35m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS
cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERcENTUAL DE APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE SOBRE A REcEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE cONSTITUcIONAL 15% 4 e 5

A PAGAR
PARcELA

cONSIDERADA
NO LIMITE

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM
DISPONIBILIDADE DE cAIXA

INScRITOS

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 744,73

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXEcUTADO E O LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  396.826,64

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS cOM NÃO cOMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS cOM SAÚDE (IV)

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERcENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE  949.557,72  15,60

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 
  Provenientes de Outros Municípios  478.837,98  16,31

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  949.557,72  15,60
  Provenientes da União  470.719,74  14,95

TOTAL DAS REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE (III) = I + II

 54.379,57  3,95

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE
REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 
  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 
  Cota-Parte ITR  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  730,19  1,27
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  94,66  2,49
  Dívida Ativa dos Impostos  5.239,38  3,20

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  4.636,96  1,56
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  32.776,66  7,60
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  9.466,72  4,47

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  54.379,57  3,95
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.435,00  0,68

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLIcOS
DE SAÚDE

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 111/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 15 de Março de 2016, o servidor MURILO DE SOUZA FERREIRA, RG. nº 
8.469.190-9, ocupante do cargo de Médico Veterinário, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a contar do dia 15/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 197/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionados da lista dos aprovados.
CARGO: Técnico de Enfermagem
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Fernanda Aparecida Moreira 10.242.742-4 22º 000.100.00-04 Por motivo estritamente de ordem 
particular da candidata 192/2016 – 23/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 198/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Técnico de Enfermagem
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.003-13 Liane Antonia da Silva Fernandes 8.385.892-3 23º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 199/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados.
CARGO: Motorista Categoria “D”
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Selmo Sergio de Lima 13.229.156-0 1º 000.100.010-51 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado Ed. 140/2016 – 03/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 200/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 103/2016 do dia 
28/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28 e 29/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
 CARGO: Motorista Categoria “D”
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.009-90 Wagner Moreira da Silva 9.733.936.8 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

CANCELAR COM TODO O SEU TEOR a Portaria n° 332/2016, do dia 08/03/2016, publicado no dia 12/03/2016.
P O R T A R I A Nº 332/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI, RG. nº 3.626.206-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 10/03/05 a 10/03/10 a contar do dia 16/03/16 a 13/06/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 335/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, RG. nº 4.936.228-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Assessor Geral, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/04/15 a 01/04/16, a contar do dia 15/03/16 a 29/03/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 336/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE FERREIRA, RG. nº 9.150.458-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, da UBS São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Restantes, referente ao período aquisitivo 29/09/14 a 29/09/15, a contar do dia 28/03/16 a 11/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 384/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENEDITO ANTONIO ALVES NETO, RG. nº 3.662.202-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/01/13 a 01/01/14, a contar do dia 01/03/16 a 15/03/16. 
Registre-se Publique-se cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 386/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MÁRIO BONIFÁCIO FERREIRA, RG. nº 4.114.555-2 SSP/PR, ocupante do cargo Chefe 
de Setor I, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/01/14 a 01/01/15, a contar do dia 01/03/16 a 30/03/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 387/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANNA MARCELLA GENARO RG. nº 9.820.330-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 15/01/15 a 15/01/16, a contar do dia 28/03/16 a 26/04/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 390/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI BONIFACIO RG. nº 203.798-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
21/07/14 a 21/07/15, a contar do dia 16/03/16 a 30/03/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 391/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NILSON VIEIRA RG. nº 28.142.183-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Vigia, do Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15 a contar do dia 17/03/16 a 15/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 392/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA REGINA DA SILVA, RG. nº 4.707.907-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Merendeira, 
do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 03/01/06 a 03/01/11 
a contar do dia 22/03/16 a 19/06/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 393/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PEDRA SANTINA LOPES, RG. nº 6.101.882-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/02/14 a 01/02/15, a contar do dia 01/04/16 a 30/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 394/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO, RG. nº 8.065.876-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Merendeira, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/15 à 03/04/16, a contar do dia 25/04/16 a 09/05/16. 
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 409/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 15 de Março de 2016, a servidora FRANCIELLY VIEIRA GALBES, RG. nº 
10.113.527-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, da Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 410/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 22 de Março de 2016, a servidora DAIANE CRISTINA FERREIRA, RG. nº 
9.536.602-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na portaria n°716/2015, publicado em 09/01/16, na página B2 do jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê: Doraci da 
Silva Baboni Per. Aquisitivo 21/12/15 – 19/01/16, leia-se: Doraci da Silva Baboni Per. Aquisitivo 01/02/14 – 01/02/15.
P O R T A R I A Nº 716/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na APMI, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Raquel da Costa  6.535.095-5 Auxiliar de Serviços Gerais 29/04/14 – 29/04/15
(15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Raquel da Costa 6.535.095-5 Auxiliar de Serviços Gerais 29/04/15 – 29/04/16
(15 dias) regulamentares 05/01/16 – 19/01/16
Doraci da Silva Baboni 96.310-1 Assessor Administrativo 21/12/15 – 19/01/16
(30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO Nº 026/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
SENAC DR/PR/ Nº100170/03.2015
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL– SENAC, Unidade de Educação Profissional em Umuarama..
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
CEP: 87.570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Alírio José Mistura, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-
53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, Departamento Regional no Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social 
autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação 
Profissional em Umuarama, com endereço à Av. Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Armazém – PR, CEP 87504-040, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, doravante denominado SENAC/UEP10, neste ato representado 
por seu Diretor Regional Interino, Sr. Edmundo Knaut, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG nº 583.058-3 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 072.030.129-72, residente e domiciliado em Curitiba/PR., firmam o presente 
Termo de Rescisão ao contrato nº 269/2014, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais 
normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
É objeto do presente instrumento a resilição do contrato de prestação de serviços celebrado em 23/03/2015, sem, 
no entanto, realizar os cursos descritos nos itens 1, 4, 7 e 8, previstos na tabela constante na cláusula primeira, do 
Objeto, do contrato original. A saber:
Curso: PREPARO DE PÃES E BOLACHAS 
Objetivo: Desenvolver as técnicas de preparo de pães e bolachas, de acordo com as boas práticas.
Pré-requisitos: Idade Mínima: 18 anos Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental 6ª Série
Disciplina: Preparo de pães e bolachas  
Conteúdo: Higiene na manipulação de alimentos / Ingredientes, utensílios e equipamentos necessários para o 
preparo de pães e bolachas / Tipos de farinha / Fermentos: biológico e químico / Preparo de pães doces, salgados e 
recheados / Preparo de bolachas de diferentes formatos e sabores / Embalagens adequadas para armazenamento e 
comercialização dos produtos / Conservação e prazo de validade.
Carga Horária Total: 32h
Nº de Turmas: 1
Nº de Alunos Total: 20
Investimento Total: R$ 7.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO: 
A presente rescisão de contrato realiza-se de comum acordo entre as partes, nos termos do artigo 79, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, sem qualquer indenização ou multa, seja a que título for, a qualquer das partes, sendo que, 
neste ato, dão-se por reciprocamente quitadas, nada mais devendo ser pago pelo CONTRATANTE ou realizado pelo 
CONTRATADO. 
E por estarem de pleno acordo quanto ao aqui convencionado, firmam este Termo de Rescisão ao Contrato de 
Prestação de Serviços com dispensa de licitação conforme processo nº 023/2015, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que produza os devidos efeitos legais.
Francisco Alves, 11 de MARÇO de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Prefeito Municipal
Contratante
EDMUNDO KNAUT 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Diretor Regional Interino
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA 
CPF: 059.846.049-73                                                                              
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020 DE 28 DE MARÇO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2016 PREGÃO PRESENCIAL  N.º  006/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a)- 
L. R. FORNARI SANTANA MATERIAIS HIDRAULICOS, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o lote 01; b)- CICAVEL CIRURGICA 
CASCAVEL LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em 
sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão publica para o lote 02; c)- DANIMED COMERCIAL HOSPITALAR – EIRELI – EPP, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em 
forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão publica para o lote 03; d)- D. F. SILVESTRE EQUIPAMENTOS E MOVEIS PLANEJADOS – ME, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma 
de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata 
de sessão publica para o lote 04; e)- FIPAL – DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o 
lote 05.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 021 DE 28 DE MARÇO DE 2016
SÚMULA: Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução Normativa nº 08, de novembro de 2015 do Conselho Estadual das cidades e Resolução 
Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das cidades, CONVOCA: 
Art. 1º - Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada na 
data de 18 de maio de 2016, DAS 08:00HS ÀS 17:00HS, sob a coordenação do Senhor Sérgio Vacari.  
Art. 2º -  A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá como tema: “A função social da 
Cidade e da Propriedade”, e como Lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”, conforme Art. 3º 
da Resolução Normativa nº 19 de 18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades.
Art. 3º -  A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal 
ALIRIO JOSÉ MISTURA e no seu impedimento, pelo vice-prefeito JOSÉ DA SILVA.
Art. 4º  - O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o Regimento da Etapa Municipal 
elaborado pelas entidades componentes do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Francisco Alves.
PARÁGRAFO ÚNICO: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa Preparatória Municipal 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, 
devendo conter data, local e pauta.
Art. 5º -  As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 001/2016
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO:  AUTO POSTO BOM PREÇO LTDA
OBJETO: Aquisição de 1.200 litros de combustível, gasolina comum - para manutenção do veículo da Câmara Municipal,                                          
VALOR: Valor total estimado do contrato é de R$ 4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2016
Data Assinatura: 28 de Março de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.469/2016
 SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 28 de março de 2016 ao dia 29 de Março de 2016, onde estará cumprindo 
agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputado Estadual Marcio Nunes;Deputado Estadual Nelson 
Justos; na Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU com Álvaro Cabrini e no Encontro de Direito Eleitoral e 
Assembleia Geral da AMP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE MARÇO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha                                     
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha

LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputado Estadual Marcio Nunes; Deputado Estadual Nelson 
Justos; na Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU com Álvaro Cabrini  e no Encontro de Direito Eleitoral e 
Assembleia Geral da AMP.
PERÍODO
28/03/2016  a 29/03/2016 QT. DIÁRIAS
01 (Uma) Diária + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 094/2016
Data: 28.03.2016
Ementa: fixa datas de vencimentos das Taxas de Verificação de Funcionamento, Taxa de Inspeção Sanitária e do 
Imposto Sobre Serviços – ISS, dos Profissionais Liberais, Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na 
tributação fixa.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 
101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 80 e 272 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando 
o memorando sob o nº 2013009076, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados por este Decreto, os vencimentos do Imposto Sobre Serviços – ISS, dos Profissionais Liberais, 
Autônomos e demais contribuintes que se enquadram na tributação fixa:
Cota única 05/05/2016
1ª Parcela 05/05/2016
2ª Parcela 06/06/2016
3ª Parcela 05/07/2016
Art. 2º O vencimento da Taxa de Licença para Verificação de Funcionamento e Taxa de Inspeção Sanitária, fica fixada 
na seguinte data:
Cota única 05/05/2016
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 048//2016
DATA – 28/03/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores abaixo, por um período de 15 dias,  referente aos período abaixo relacionados,a contar 
de 28/03/16 a 11/04/16;
Maurilia Sandra Perim Seleguim,  - período 2014/2015.
Carla Cristina de  Souza    - período 2014/2015,
Bruna Leonilda Perim   – Período 2015/2016.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049//2016
DATA – 28/03/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidor abaixo, por um período de 20 dias,  referente aos período abaixo relacionados,a contar de 
28/03/16 a 16/04/16;
Flavia Cristina B. daSilva,  - período 2014/2015.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050//2016
DATA – 28/03/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores abaixo, por um período de 10 dias,  referente aos período abaixo relacionados,a contar 
de 29/03/16 a 07/04/16;
Sandra Colombo Bitencourt  -  período 2014/2015.
Larissa Bitencourt da Costa   -  período 2015/2016.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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 Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

                                                                                                                           Natureza

Codigo                 Especificacao                                          Desdobramento               Fonte          Da Receita

   1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                                                                                261.376,62 

   1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                                     99.634,56

   1.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS                                                        99.634,56

   1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                                                          159.220,46

   1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                                             159.220,46

   1.3.2.8.00.00.00.00  REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME                  159.220,46

   1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                      2.521,60

   1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                                             2.521,60

   7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS                                                             498.568,07 

   7.2.0.0.00.00.00.00  REC. CONTRIBUICOES INTRAORCAMENTARIAS                                        498.568,07

   7.2.1.0.00.00.00.00   CONTR.SOCIAIS - OP. INTRAORCAMENTARIAS                                      498.568,07

   7.2.1.0.29.00.00.00  CONTR.PREV.REG. PROPRIO / OP. INTRAORC.                  498.568,07

   7.2.1.0.29.01.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME PRO                  479.876,58

   7.2.1.0.29.15.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA EM REGIME D                   18.691,49

              Total Geral ..............                                                                                 759.944,69 

                                                                        -------------------

                                            Total de Deducoes.........                 0,00

                                                                        -------------------

                                            Total da Receita Liquida..           759.944,69

 Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      2

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Dezembro de 2015 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

              R e s u m o

              RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                           99.634,56

              RECEITA PATRIMONIAL                                                159.220,46

              OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                            2.521,60

                                                                       --------------------

                                  Total RECEITAS CORRENTES                       261.376,62

              REC. CONTRIBUICOES INTRAORCAMENTARIAS                              498.568,07

                                                                       --------------------

                                  Total RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMEN          498.568,07

                                                                       --------------------

                   Total Geral                                                   759.944,69

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Município: Icaraima

Período: Dezembro de 2015
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:21:43

Nota Exercício

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Atual

Ingressos 759.944,69

   Receitas derivadas e originárias 1FC 759.944,69

   Transferências correntes e recebidas 2FC 0,00

   Outros ingressos operacionais 0,00

Desembolsos 351.694,46

   Pessoal e demais despesas 3FC 351.694,46

   Juros e encargos da dívida 4FC 0,00

   Transferências concedidas 2FC 0,00

   Outros desembolsos operacionais 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 408.250,23

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00

   Alienação de bens 0,00

   Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

   Outros ingressos de investimentos 0,00

Desembolsos 0,00

   Aquisição de ativo não circulante 0,00

   Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

   Outros desembolsos de investimentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)
0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00

   Operações de Crédito 0,00

   Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

   Transferências de caital recebidas 0,00

   Outros ingressos de financiamentos 0,00

Desembolsos 0,00

   Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00

   Outros desembolsos de financiamentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)
0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 408.250,23

   Caixa e Equivalente de caixa inicial 10.166.705,60

   Caixa e Equivalente de caixa final 10.553.703,72

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício

Atual

      Receita Tributária 0,00

      Receita de Contribuições 598.202,63

      Receita Patrimonial 0,00

      Receita Agropecuária 0,00

      Receita Industrial 0,00

      Receita de Serviços 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 159.220,46

      Outras Receitas Derivadas e Originárias 2.521,60

Total das Receitas Derivadas e Originárias 759.944,69

Município: Icaraima

Período: Dezembro de 2015
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:21:43

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS Atual

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 0,00

      Outras transferências correntes recebidas 0,00

Total das transferência recebidas 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 0,00

      Outras transferências concedidas 0,00

Total das transferências concedidas 0,00

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício

Atual

      Legislativa 0,00

      Judiciária 0,00

      Essencial à Justiça 0,00

      Administração 0,00

      Defesa Nacional 0,00

      Segurança Pública 0,00

      Relações Exteriores 0,00

      Assistência Social 0,00

      Previdência Social 351.694,46

      Saúde 0,00

      Trabalho 0,00

      Educação 0,00

      Cultura 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00

      Urbanismo 0,00

      Habitação 0,00

      Saneamento 0,00

      Gestão Ambiental 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00

      Agricultura 0,00

      Organização Agrária 0,00

      Indústria 0,00

      Comércio e Serviços 0,00

      Comunicações 0,00

      Energia 0,00

      Transporte 0,00

      Desporto e Lazer 0,00

      Encargos Especiais 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 351.694,46

Município: Icaraima

Período: Dezembro de 2015
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:21:43

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício

Atual

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00

      Outro Encargos da Dívida 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 02/2016-PMI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, torna público que fará realizar, às 9:00 horas do dia 08 de abril de 2016, na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento eventual de leite de vaca, TIPO C – 1L, pasteurizado, integral, envasado em embalagem de saco de 
polietileno de baixa densidade, para suprir as necessidades das secretarias de Bem Estar Social e Educação.
Preço Máximo Estimado: R$ 48.644,64
Quantidade Estimada: 21.912 litros
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses
Data de Abertura: 9:00 horas do dia 08 de abril de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 44-3673-8000, diretamente na Secretaria de 
Administração Geral, na Av. Rio de Janeiro, 2758, ou ainda, através do e-mail licitacoes@ivate.pr.gov.br    
Ivaté – Pr., 28 de março de 2016. 
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.199.000,00  3.366.550,25  3.366.550,25 12,81  12,81  22.922.469,75 26.289.020,00

    RECEITAS CORRENTES  23.659.000,00  3.366.550,25  3.366.550,25 14,18  14,18  20.382.469,75 23.749.020,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.112.600,00  62.141,19  62.141,19 5,59  5,59  1.050.458,81 1.112.600,00

        Impostos  833.000,00  58.174,35  58.174,35 6,98  6,98  774.825,65 833.000,00

        Taxas  274.200,00  3.966,84  3.966,84 1,45  1,45  270.233,16 274.200,00

        Contribuição de Melhoria  5.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.400,00 5.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  38.058,14  38.058,14 7,66  7,66  458.841,86 496.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  38.058,14  38.058,14 7,66  7,66  458.841,86 496.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  30.270,38  30.270,38 10,81  10,81  249.749,62 280.020,00

        Receitas Imobiliárias  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  185.000,00  30.270,38  30.270,38 11,01  11,01  244.749,62 275.020,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  0,00  0,00 0,00  0,00  21.800,00 21.800,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  3.229.173,49  3.229.173,49 16,25  16,25  16.644.966,51 19.874.140,00

        Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  3.221.873,49  3.221.873,49 16,21  16,21  16.652.266,51 19.874.140,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  7.300,00  7.300,00 0,00  0,00 -7.300,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.963.560,00  6.907,05  6.907,05 0,35  0,35  1.956.652,95 1.963.560,00

        Multas e Juros de Mora  28.000,00  1.190,38  1.190,38 4,25  4,25  26.809,62 28.000,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  2.840,58  2.840,58 12,91  12,91  19.159,42 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  57.000,00  2.347,77  2.347,77 4,12  4,12  54.652,23 57.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  528,32  528,32 0,03  0,03  1.856.031,68 1.856.560,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.540.000,00 2.540.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.640.000,00 1.640.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.640.000,00 1.640.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  900.000,00 900.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  900.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  900.000,00 900.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.199.000,00  26.289.020,00  3.366.550,25  3.366.550,25 12,81  12,81  22.922.469,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.199.000,00  26.289.020,00  3.366.550,25  12,81  3.366.550,25  12,81  22.922.469,75

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.199.000,00  26.289.020,00  3.366.550,25  12,81  3.366.550,25

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 403.034,06

 0,00  0,00

 403.034,06  403.034,06

 403.034,06

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.495.453,59  24.988.507,65  3.409.783,30  3.409.783,30  3.332.475,44  3.332.475,44  1.980.449,27 21.578.724,35  21.656.032,21

    DESPESAS CORRENTES  20.990.753,95  21.161.173,95  2.998.848,57  2.998.848,57  2.967.818,05  2.967.818,05  1.768.339,88 18.162.325,38  18.193.355,90

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.202.961,79  11.400.961,79  1.697.384,20  1.697.384,20  1.688.034,20  1.688.034,20  1.019.467,69 9.703.577,59  9.712.927,59

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  182.900,00  182.900,00  25.707,03  25.707,03  25.707,03  25.707,03  25.707,03 157.192,97  157.192,97

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.604.892,16  9.577.312,16  1.275.757,34  1.275.757,34  1.254.076,82  1.254.076,82  723.165,16 8.301.554,82  8.323.235,34

    DESPESAS DE CAPITAL  3.354.699,64  3.677.333,70  410.934,73  410.934,73  364.657,39  364.657,39  212.109,39 3.266.398,97  3.312.676,31

      INVESTIMENTOS  2.754.799,64  3.077.433,70  344.173,61  344.173,61  297.896,27  297.896,27  145.348,27 2.733.260,09  2.779.537,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  599.900,00  599.900,00  66.761,12  66.761,12  66.761,12  66.761,12  66.761,12 533.138,88  533.138,88

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.592.054,06 25.099.000,00  3.409.783,30 3.409.783,30  3.332.475,44 3.332.475,44  1.980.449,27 22.182.270,76  22.259.578,62
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.099.000,00  25.592.054,06  3.409.783,30  3.409.783,30  3.332.475,44  3.332.475,44  1.980.449,27 22.182.270,76  22.259.578,62

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  34.074,81- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.099.000,00  25.592.054,06  3.409.783,30  3.409.783,30  3.332.475,44  3.366.550,25  1.980.449,27 22.182.270,76  22.259.578,62

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 34m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

    DESPESAS DE CAPITAL  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

      INVESTIMENTOS  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  868.700,00  59.467,97 59.467,97 868.700,00  6,85

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  117.000,00  858,59 858,59 117.000,00  0,73

      1.1.1- IPTU  103.000,00  0,00 0,00 103.000,00  0,00

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.000,00  0,00 0,00 3.000,00  0,00

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  584,43 584,43 15.000,00  3,90

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  274,16 274,16 6.000,00  4,57

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -10.000,00  0,00 0,00-10.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  200.000,00  6.173,44 6.173,44 200.000,00  3,09

      1.2.1- ITBI  200.000,00  6.173,44 6.173,44 200.000,00  3,09

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  276.700,00  19.591,03 19.591,03 276.700,00  7,08

      1.3.1- ISS  265.000,00  19.156,00 19.156,00 265.000,00  7,23

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.700,00  94,56 94,56 3.700,00  2,56

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  263,23 263,23 7.000,00  3,76

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  77,24 77,24 1.000,00  7,72

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  275.000,00  32.844,91 32.844,91 275.000,00  11,94

      1.4.1- IRRF  275.000,00  32.844,91 32.844,91 275.000,00  11,94

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.573.000,00  3.042.613,46 3.042.613,46 18.573.000,00  16,38

    2.1- Cota-Parte FPM  9.443.800,00  1.459.608,67 1.459.608,67 9.443.800,00  15,46

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.673.600,00  1.459.608,67 1.459.608,67 8.673.600,00  16,83

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  770.200,00  0,00 0,00 770.200,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.582.000,00  1.012.220,97 1.012.220,97 7.582.000,00  13,35

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  63.100,00  8.615,62 8.615,62 63.100,00  13,65

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.600,00  17.027,50 17.027,50 138.600,00  12,29

    2.5- Cota-Parte ITR  506.000,00  50.486,35 50.486,35 506.000,00  9,98

    2.6- Cota-Parte IPVA  839.500,00  494.654,35 494.654,35 839.500,00  58,92

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.441.700,00  19.441.700,00  3.102.081,43  3.102.081,43  15,96
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 6.645,60  141,10 141,10 6.646,50  2,12

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  465.160,42  65.944,75 65.944,75 465.160,63  14,18

    5.1- Transferências do Salário-Educação  264.000,00  52.520,59 52.520,59 264.000,00  19,89

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  199.600,00  11.566,79 11.566,79 199.600,00  5,79

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.560,42  1.857,37 1.857,37 1.560,63  119,01

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.179,77  1.765,64 1.765,64 1.179,93  149,64

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  1.179,77  1.765,64 1.765,64 1.179,93  149,64

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  472.985,79  472.987,07  67.851,49  67.851,49  14,35

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  608.522,63 608.522,63 3.560.560,00 3.560.560,00  17,09

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  291.921,68 291.921,68 1.734.720,00 1.734.720,00  16,83

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  202.444,17 202.444,17 1.516.400,00 1.516.400,00  13,35

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.723,12 1.723,12 12.620,00 12.620,00  13,65

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.405,51 3.405,51 27.720,00 27.720,00  12,29

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.097,26 10.097,26 101.200,00 101.200,00  9,98

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  98.930,89 98.930,89 167.900,00 167.900,00  58,92

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.891.995,52  16,08 465.002,08 465.002,08 2.891.993,21

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.875.000,00  16,13 463.870,48 463.870,48 2.875.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  16.995,52  6,66 1.131,60 1.131,60 16.993,21

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -685.560,00  21,10-144.652,15-144.652,15-685.560,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 387.223,54  15,12  387.223,54  15,12

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 387.223,54  15,12  387.223,54  15,12

14- OUTRAS DESPESAS  330.944,61  330.944,61  28.298,07  8,55  28.298,07  8,55  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  330.944,61  330.944,61  28.298,07  8,55  28.298,07  8,55  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.891.993,21  2.891.993,21  415.521,61  14,37  415.521,61  14,37  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 83,27

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 160.661,95

 141.501,77

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 775.520,36 775.520,36 4.860.425,00 4.860.425,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  15,96

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  212.500,00  242.500,00  0,00 64.296,12  26,51  64.296,12  26,51

    23.1 - Creche  212.500,00  242.500,00  0,00 64.296,12  26,51  64.296,12  26,51

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  212.500,00  242.500,00  0,00 64.296,12  26,51  64.296,12  26,51

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.576.063,81  4.546.063,81  14,00  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  14,00 636.499,16 636.499,16

 2.891.993,21  2.891.993,21  14,37  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  14,37 415.521,61 415.521,61

 1.684.070,60  1.654.070,60  13,36  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  13,36 220.977,55 220.977,55

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  215.000,00  16.843,20  7,83  16.843,20  0,00 7,83 215.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.009.063,81  5.009.063,81  14,33 717.638,48 717.638,48  14,33  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -144.652,15

 1.131,60

 47.092,42

 19.160,18

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -77.267,95

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  778.063,23

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  25,08
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 52,64 139.795,57 61,58 163.522,12 265.560,42 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 8,44 22.065,20 10,28 26.881,20 261.474,15 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  527.034,57 466.340,20  190.403,32  36,13  161.860,77  30,71  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.536.098,38  908.041,80  16,40  879.499,25  15,89  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  293.710,45  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.131,60

 160.661,95

 244.465,49

 463.870,48

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 381.198,54

 239.696,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 37m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 52,64 139.795,57 61,58 163.522,12 265.560,42 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 8,44 22.065,20 10,28 26.881,20 261.474,15 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  527.034,57 466.340,20  190.403,32  36,13  161.860,77  30,71  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.536.098,38  908.041,80  16,40  879.499,25  15,89  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  293.710,45  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.131,60

 160.661,95

 244.465,49

 463.870,48

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 381.198,54

 239.696,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 37m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  868.700,00  868.700,00  59.467,97  6,85
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  93.000,00  93.000,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  200.000,00  200.000,00  6.173,44  3,09
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  265.000,00  265.000,00  19.156,00  7,23
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  275.000,00  275.000,00  32.844,91  11,94
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.700,00  6.700,00  94,56  1,41
    Dívida Ativa dos Impostos  22.000,00  22.000,00  847,66  3,85
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.000,00  7.000,00  351,40  5,02
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,09 17.802.800,00  17.802.800,00  3.042.613,46
    Cota-Parte FPM  16,83 8.673.600,00  8.673.600,00  1.459.608,67
    Cota-Parte ITR  9,98 506.000,00  506.000,00  50.486,35
    Cota-Parte IPVA  58,92 839.500,00  839.500,00  494.654,35
    Cota-Parte ICMS  13,35 7.582.000,00  7.582.000,00  1.012.220,97
    Cota-Parte IPI-Exportação  12,29 138.600,00  138.600,00  17.027,50
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  13,65 63.100,00  63.100,00  8.615,62
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  13,65 63.100,00  63.100,00  8.615,62
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.671.500,00 18.671.500,00  3.102.081,43  16,61

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 19,50 1.039.000,00  1.039.000,00  202.648,58TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 19,50 1.039.000,00  1.039.000,00  202.648,58    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  7.300,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.039.000,00  209.948,58 1.039.000,00  20,21

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.259.172,46  6.244.172,46  1.018.761,73  1.010.733,12 16,32  16,19DESPESAS CORRENTES

 2.996.447,98  2.981.447,98  510.865,06  510.515,06 17,13  17,12    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.262.724,48  3.262.724,48  507.896,67  500.218,06 15,57  15,33    Outras Despesas Correntes

 126.900,00  271.739,69  146.200,00  146.200,00 53,80  53,80DESPESAS DE CAPITAL

 126.900,00  271.739,69  146.200,00  146.200,00 53,80  53,80    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.386.072,46TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.515.912,15  1.164.961,73  1.156.933,12  17,76 17,88
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 13,29 13,19 872.745,06 871.915,06DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  153.701,95  153.701,95

 13,29 13,19 872.745,06 871.915,06    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  153.701,95  153.701,95

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 1.149,87  861,47 0,10  0,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 224.999,54  19,31  19,45 224.999,54

 0,00  0,00

 871.915,06TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  872.745,06  32,81 32,61 379.851,36  379.562,96

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.514.157,40  5.643.167,09  785.110,37  67,39  777.370,16  67,19

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  25,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  312.057,95

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  259.167,62  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  259.167,62  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)

www.elotech.com.br 28/03/2016 Pág. 2/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.730.289,12  985.320,83  977.292,22 84,58  84,47Atenção Básica
 537.507,36  537.507,36  41.268,38  41.268,38 3,54  3,57Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  248.115,67  138.372,52  138.372,52 11,88  11,96Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.559.287,15 6.414.447,46  1.164.961,73  1.156.933,12 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 45m.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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cMas - conselHo MuniciPal de assistencia social de ivaté
RESOLUÇÃO 01/2016
SÚMULA: Aprovar o PLANO DE AÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
FAMILIAS E INDIVÍDUOS(PAEFI).
A presidente do CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IVATÉ , Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião extraordinária realizada em 28 de março de 2016 às 14h00min nas dependências 
da Secretaria de Bem Estar Social;
RESOLVE:
ARTº 1º - Emitir parecer favorável ao PLANO DE AÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A FAMILIAS E INDIVÍDUOS(PAEFI) referente ao PPAS III.
ARTº 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Ivaté, 28 de marco de 2016.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 030/2016
Concede licença especial à servidora Maria da Graça Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 01 de abril de 2016 a 29 de 
junho de 2016, à servidora MARIA DA GRAÇA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.164.698-7 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 28 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 28 de março de 2016, Roberto Sussumu Nakagawa, portador do RG nº 20.428.149-0 SSP/
SP, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Dentista (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de março de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 28 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 05/2016, de 28 de março de 2016.
EXONERA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de março de 2016, o Sr. WELLINGTON LUIZ DAMACENA, portador do RG sob nº 
5.350.832-4 SSP-PR e CPF sob o nº 017.251.049-03, ocupante do cargo em comissão de assessor parlamentar, 
símbolo CC-4.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 05/2015, de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz/PR, 28 de março de 2016.
IVONE PERECIM
 Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Concessão de Gratificação por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva Retide à 
servidora: VERONICA PITOL JULIANI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 03 de março de 2016 VERONICA PITOL JULIANI, portadora do RG 10.396.888-7/SSP/
PR, e do CPF 078.516.569-07, ocupante do Cargo de Contador, do Quadros de servidores de provimento efetivo deste 
Município, Gratificação por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva Retide no percentual de 35% (trinta e 
cinco por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de março do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal 
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Município: Icaraima

Período: Dezembro a Dezembro de 2015
Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Títulos Saldos do Período Débitos Créditos Saldos para o Exercício

Anterior Seguinte

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  373.058,92  373.058,92  - 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  2.754,59  2.754,59  - 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  -  24.119,05  24.119,05  - 

PROVISÕES A LONGO PRAZO  7.259.302,90  -  2.521.773,96  9.781.076,86

TOTAL  7.259.302,90  399.932,56  2.921.706,52  9.781.076,86

UF: Estado do Paraná
Demonstração da Divida Fundada

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Programa de Trabalho de Governo                                             Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

 Dezembro de 2015 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  09.000.0000     Previdencia Social                                                  375.813,51                          375.813,51

  09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                                  375.813,51                          375.813,51

  09.272.0030       FUNDE DE APOSENTADORIAS E PENSOES                                 375.813,51                          375.813,51

                        Total ................                            0,00        375.813,51                          375.813,51

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes e Programas                Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Conforme o Vinculo com os Recursos

 Exercicio de 2015 - Anexo 8, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  09.000.0000     Previdencia Social                                          375.813,51                                  375.813,51

  09.272.0000      Previdencia do Regime Estatutario                          375.813,51                                  375.813,51

  09.272.0030       FUNDE DE APOSENTADORIAS E PENSOES                         375.813,51                                  375.813,51

                        Total ................                                375.813,51                                  375.813,51

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada                              Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Meses 12-12 de 2015 - Anexo 10, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Codigo           Especificacao                                         Orcada        Arrecadada   ----------- Diferenca -----------

                                                                                                        Para Mais        Para Menos

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                           1.500.700,00        261.376,62                        1.239.323,38 

1.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                           0,00         99.634,56         99.634,56

1.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS                              0,00         99.634,56         99.634,56

1.2.1.0.29.00.00.00    CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME

                       PROPRIO                                           0,00         99.634,56         99.634,56

1.2.1.0.29.07.00.00    CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL              0,00         99.634,56         99.634,56

1.3.0.0.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                         1.500.700,00        159.220,46                        1.341.479,54 

1.3.2.0.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS            1.500.700,00        159.220,46                        1.341.479,54 

1.3.2.8.00.00.00.00    REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME

                       PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR        1.500.700,00        159.220,46                        1.341.479,54 

1.3.2.8.10.00.00.00    REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME

                       PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR EM

                       RENDA FIXA                                1.500.700,00        159.220,46                        1.341.479,54 

1.9.0.0.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                           0,00          2.521,60          2.521,60

1.9.9.0.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                                  0,00          2.521,60          2.521,60

1.9.9.0.99.00.00.00    OUTRAS RECEITAS                                   0,00          2.521,60          2.521,60

1.9.9.0.99.01.00.00    OUTRAS RECEITAS ARRECADADAS PELO REGIME

                       PROPRIO DE PREVIDENCIA                            0,00          2.521,60          2.521,60

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS        1.980.000,00        498.568,07                        1.481.431,93 

7.2.0.0.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUICOES

                     INTRAORCAMENTARIAS                          1.980.000,00        498.568,07                        1.481.431,93 

7.2.1.0.00.00.00.00   CONTRIBUICOES SOCIAIS - OPERACOES

                      INTRAORCAMENTARIAS                         1.980.000,00        498.568,07                        1.481.431,93 

7.2.1.0.29.00.00.00    CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS AO REGIME

                       PROPRIO / OPERACOES INTRAORCAMENTARI      1.980.000,00        498.568,07                        1.481.431,93 

7.2.1.0.29.01.00.00    CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME

                       PROPRIO DE PREVIDENCIA                            0,00        479.876,58        479.876,58

7.2.1.0.29.15.00.00    CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA EM REGIME DE

                       PARCELAMENTO DE DEBITOS                   1.980.000,00         18.691,49                        1.961.308,51 

                T o t a l   G e r a l ............               3.480.700,00        759.944,69              0,00      2.720.755,31 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

 Estado do Parana                           Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                           Folha:      1

 Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima       Meses 12-12 de 2015 - Anexo 11, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

                                            -------------- A u t o r i z a d a --------------- 

Identificacao                                  Creditos        Creditos Espe-

Codigos    Titulos                           Orcamentarios     ciais e Extra-             Total         Realizada         Diferenca

                                            e Suplementares        Ordinarios

12

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENS                 3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

1201

FUNDE DE APSENT. E PENSOES DE                  3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

1201.09

Previdencia Social                             3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

1201.09272

Previdencia do Regime Estatuta                 3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

1201.092720030

FUNDE DE APOSENTADORIAS E PENSOES              3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

1201.0927200302.078

APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA           3.460.700,00              0,00      3.460.700,00        375.813,51      3.084.886,49 

300000.00.00.00 DESPESAS CORRENTES             3.455.700,00              0,00      3.455.700,00        375.813,51      3.079.886,49 

310000.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI      3.287.000,00              0,00      3.287.000,00        373.058,92      2.913.941,08 

319000.00.00.00 APLICACOES DIRETAS             3.287.000,00              0,00      3.287.000,00        373.058,92      2.913.941,08 

319001.00.00.00 APOSENT. DO RPPS, RESERVA      2.765.000,00              0,00      2.765.000,00        312.345,50      2.452.654,50 

319003.00.00.00 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGP        510.000,00              0,00        510.000,00         60.601,07        449.398,93 

319013.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS              12.000,00              0,00         12.000,00            112,35         11.887,65 

330000.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES        168.700,00              0,00        168.700,00          2.754,59        165.945,41 

339000.00.00.00 APLICACOES DIRETAS               168.700,00              0,00        168.700,00          2.754,59        165.945,41 

339030.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                3.700,00              0,00          3.700,00              0,00          3.700,00 

339036.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS         60.000,00              0,00         60.000,00            811,79         59.188,21 

339039.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS        105.000,00              0,00        105.000,00          1.942,80        103.057,20 

400000.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                5.000,00              0,00          5.000,00              0,00          5.000,00 

440000.00.00.00 INVESTIMENTOS                      5.000,00              0,00          5.000,00              0,00          5.000,00 

449000.00.00.00 APLICACOES DIRETAS                 5.000,00              0,00          5.000,00              0,00          5.000,00 

449052.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL P          5.000,00              0,00          5.000,00              0,00          5.000,00 

1201.0927200309.002

RESERVA DE CONTINGENCIA - FAPI                    20.000,00              0,00         20.000,00              0,00         20.000,00 

                                                  20.000,00              0,00         20.000,00              0,00         20.000,00 

                                                  20.000,00              0,00         20.000,00              0,00         20.000,00 

999900.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA           20.000,00              0,00         20.000,00              0,00         20.000,00 

         Total Unidade Orcamentaria......      3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

         Total Orgao.....................      3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

         Total Geral.....................      3.480.700,00              0,00      3.480.700,00        375.813,51      3.104.886,49 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Período:  Dezembro de 2015

Unidade Gestora: 2 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 1.500.700,00  1.500.700,00  261.376,62  (1.239.323,38)

 -  -  99.634,56  99.634,56

 1.500.700,00  1.500.700,00  159.220,46  (1.341.479,54)

 -  -  2.521,60  2.521,60

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (II)  -  -  -  - 

 1.500.700,00  1.500.700,00  261.376,62  (1.239.323,38)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 1.500.700,00  1.500.700,00  261.376,62  (1.239.323,38)

 -  -  (2.180.443,17)  (2.180.443,17)

 1.500.700,00  1.500.700,00  2.441.819,79  941.119,79

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  20.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 3.480.700,00  3.480.700,00  2.441.819,79  375.813,51  375.813,51  1.038.880,21

Reserva do RPPS  (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XII) = (VIII + IX + X + XI)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = ( + I + II)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 3.480.700,00  3.480.700,00  2.441.819,79  375.813,51  375.813,51  1.038.880,21

 -  -  -  -  -  - 

 3.480.700,00  3.480.700,00  2.441.819,79  2.441.819,79  375.813,51  1.038.880,21

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2014

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2014

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - Juros e Encargos da Dívida

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Superávit  (XV)

TOTAL  (XVI) = (XIV + XV)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIII)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIV) = (XII + XIII)

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária  4.227.776,67  3.619.688,10 Despesa Orçamentária  2.441.819,79  2.070.242,77

    Receitas Correntes  1.970.292,61  1.603.448,28   Despesas Correntes  2.440.419,79  2.070.242,77

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  638.705,80  612.509,03     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.385.125,46  2.024.388,85

      RECEITA PATRIMONIAL  1.327.926,00  990.939,25     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  55.294,33  45.853,92

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.660,81 0,00

  Despesas de Capital  1.400,00 0,00

    (-)Deduções da Receita 0,00 0,00     INVESTIMENTOS  1.400,00 0,00

    Receitas de Capital 0,00 0,00

    (-)Deduções da Receita 0,00 0,00

    Receitas Correntes - IntraOrçamentária  2.257.484,06  2.016.239,82

      REC. CONTRIBUIÇÕES INTRAORÇAMENTÁRIAS  2.257.484,06  2.016.239,82

    (-)Deduções da Receita 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas  58.688,11  45.947,74 Transferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00

 43.379,57  45.947,74 0,00 0,00

 15.308,54 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários  261.862,34  177.433,47 Pagamentos Extraorçamentários  261.862,34  312.288,96

  Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00   

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00   Pagamento de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  261.862,34  177.433,47   Pagamento de Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

  Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  261.862,34  177.433,47

  Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00  134.855,49

Saldo em Espécie do Exercício Anterior  8.709.058,73  7.248.521,15 Saldo em Espécie do Exercício Atual  10.553.703,72  8.663.110,99

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS POR APORTE PERIÓDICO

Período: Exercício de 2015
Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS POR APORTE PERIÓDICO

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  Bancos Conta Movimento  346.786,58  2.468,75   Bancos Conta Movimento  6.853,31  300.838,84

  Bancos Conta Aplicação Financeira  8.362.272,15  7.246.052,40   Bancos Conta Aplicação Financeira  10.546.850,41  8.362.272,15

TOTAL  13.257.385,85  11.091.590,46 TOTAL  13.257.385,85  11.045.642,72

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

  disponibilidades financeiras.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
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Balanço Patrimonial

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima
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Exercício de 2015Período:

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:14:53

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 11.398.904,64 9.770.295,11

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 6.853,31 346.786,58

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM
MOEDA NACIONAL

6.853,31 346.786,58

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO
PRAZO

844.963,22 1.061.236,38

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS
CRÉDITOS

844.963,22 1.061.236,38

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO

10.546.850,41 8.362.272,15

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 10.546.850,41 8.362.272,15

ESTOQUES 237,70 0,00

ALMOXARIFADO 237,70 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 12.181,75 10.781,75

IMOBILIZADO 12.181,75 10.781,75

BENS MÓVEIS 12.181,75 10.781,75

7.259.302,909.781.076,86PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

7.259.302,909.781.076,86PROVISÕES A LONGO PRAZO

7.259.302,909.781.076,86
PROVISÕES MATEMÁTICAS
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

2.521.773,961.630.009,53PATRIMÔNIO LÍQUIDO

1.540.113,671.630.009,53SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS

-754.223,85-2.927.682,01
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- CONSOLIDAÇÃO

-1.876.664,96-3.833.849,96
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

1.122.441,11906.167,95
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.279.710,424.562.752,35
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTRA OFSS

3.279.710,424.562.752,35
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

-3.712,61-5.060,81
SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTER OFSS - UN

-3.712,61-5.060,81
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO
EXERCÍCIO

1.540.113,671.630.009,53LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL 11.411.086,39 9.781.076,86 TOTAL 11.411.086,39 9.781.076,86

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora CLEUZA PERON, para ocupar 
o Cargo de Coordenadora de Programa de Proteção Social Especial e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 03 de março de 2016, a servidora CLEUZA PERON, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 4.303.336-0 SSP/PR e CPF 734.982.209-
00, ocupante do cargo de Assistente Social do Quadro Efetivo de funcionários deste 
Município, para ocupar o Cargo de Coordenadora do Projeto de Proteção Social 
Especial, símbolo CC 02.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/03/2016, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de março 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora SOYANE MARCHI, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido a servidora SOYANE MARCHI, portadora do RG nº. 
10.178.706-0 SSP/PR e CPF: 083.098.189-63, ocupante do Cargo de Psicólogo do 
Quadro de Servidores Efetivos do município de Nova Olímpia a contar da data de 28 
de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de março 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor  SÉRGIO APARECIDO PEREIRA DA 
CRUZ,  para responder pelo Departamento de Vigilância Sanitária, concede Gratificação 
de Função, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar SÉRGIO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ, portador do RG 6.853.593-0/
SSP-PR, e do CPF 031.641.299-63, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Vigilância 
Sanitária, para responder pelo Departamento de Vigilância Sanitária, concedendo-lhe 
Gratificação de Função no percentual de 100%(cem por cento), a partir de 16 de março de 2016
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 16/03/2016, 
convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de março do 
ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº9/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, 
sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado para 
distribuição gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de vulnerabilidade 
social, cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I.  
TIPO: Menor Preço - Unitário por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 11 de abril de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 
11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 28 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Município: Icaraima

Período: Exercício de 2015

Página 1 de 3UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 16:17:43

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

    IMPOSTOS 0,00 0,00

    TAXAS 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 2.899.220,27 2.628.748,85

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.899.220,27 2.628.748,85

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

    VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

    VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.327.926,00 990.939,25

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

    VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

    DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.327.926,00 990.939,25

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 58.688,11 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 58.688,11 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS 2.012.801,85 1.678.844,69

    REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 0,00

    ENCARGOS PATRONAIS 1.348,20 1.348,20

    BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

    CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 2.011.453,65 1.677.496,49

  BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 372.323,61 345.544,16

    APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

    PENSÕES 372.323,61 345.544,16

    BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

    BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

    POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

  USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 55.056,63 45.853,92

    USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 307,15

    SERVIÇOS 55.056,63 45.546,77

    DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

    CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 0,00

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

    VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

    DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Município: Icaraima

Período: Exercício de 2015

Página 2 de 3UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima
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Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00 0,00

    REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

    GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

    DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

    REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 630,40 0,00

    VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 630,40 0,00

    RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

    REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

  DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 0,00 134.855,49

    REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 134.855,49

    PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

    PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

    INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

  TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

    CUSTO COM TRIBUTOS 0,00 0,00

  CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

0,00 0,00

    CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00 0,00

    CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00 0,00

    CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.521.773,96 0,00

    PREMIAÇÕES 0,00 0,00

    RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

    INCENTIVOS 0,00 0,00

    SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

    PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

    VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 2.521.773,96 0,00

    CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

Total das Variacções Patrimoniais Aumentativas (I) 4.286.464,78 3.619.688,10 Total das Variações patrimoniais Diminutivas (II) 4.961.956,05 2.205.098,26

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): -675.491,27

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 1.400,00 0,00

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00

Incorporação do Passivo 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Município: Icaraima

Período: Dezembro a Dezembro de 2015
Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Títulos Saldos do Período Débitos Créditos Saldos para o Exercício

Anterior Seguinte

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  373.058,92  373.058,92  - 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  2.754,59  2.754,59  - 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  -  24.119,05  24.119,05  - 

PROVISÕES A LONGO PRAZO  7.259.302,90  -  2.521.773,96  9.781.076,86

TOTAL  7.259.302,90  399.932,56  2.921.706,52  9.781.076,86

UF: Estado do Paraná
Demonstração da Divida Fundada

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093/2016
Data: 28.03.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.100.461,43(três milhões, cem mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei Orçamentária Anual 
nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso para despesa ID USO 102, 103, 104, 107, 304, 357, 344, 341, 496, 
497, 513, 507, 510, 511, 512 e 723 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 3.100.461,43(três milhões, cem mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0026.1.009 Constr. Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição Ativo Imobilizado nas Escolas de ensino Fundamental - Outros Recursos
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 103 285 R$ 70.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 104 286 R$ 60.000,00
12.361.0026.2.032 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 306 R$ 100.000,00
33.90.32.00 Material. Bem ou serviço p/ Distrib. Gratuita 102 304 R$ 150.000,00
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 305 R$ 103.113,71
12.361.0026.2.033 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
33.90.30.00 Material de Consumo 103 313 R$ 77.235,68
33.90.30.00 Material de Consumo 104 314 R$ 158.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 323 R$ 390.000,00
12.365.0028.2.037 Manutenção das Atividades do Ensino Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
33.90.30.00 Material de Consumo 104 336 R$ 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 344 R$ 250.000,00
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
604 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0034.2.045 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção 107 405 R$ 145.412,93
33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção 104 404 R$ 253.903,65
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.1.013 Aquisição de bens imobiliz.  p/ Secretaria de Saúde
44.90.52.00 Equipamento e Materiais Permanente 304   R$ 11.931,96
44.90.52.00 Equipamento e Materiais Permanente 357   R$ 11.052,47
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.1.014 Construções e Ampliações das Unidades de Saúde
44.90.51.00 Obras e Instalações 344   R$ 449.190,48
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
33.90.30.00 Material de Consumo 341   R$ 61.262,04
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.054 Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
33.90.30.00 Material de Consumo 496 534 R$ 46.518,11
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 496 539 R$ 80.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente 496 541 R$ 10.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0038.2.058 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
33.90.30.00 Material de Consumo 497 583 R$      140.471,12 
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
903 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0041.6.055 Manutenção das Atividades do Depto de Assistência Social a Criança e Adolescente
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 513 699 R$ 5.276,60
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.452.0045.2.072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 767 R$ 148.313,33
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 510 777 R$ 154.520,57
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.019 Construções de Vias e Logradouros Públicos
33.90.30.00 Material de Consumo 512 737 R$ 17.731,18
33.90.30.00 Material de Consumo 511 736 R$ 11.469,03
33.90.30.00 Material de Consumo 723 738 R$ 45.158,57
  TOTAL     R$ 3.100.561,43
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do 
saldo da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Período: Exercício de 2015
Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Receita Orçamentária
Receitas Correntes RECEITA TRIBUTÁRIA
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES RECEITA PATRIMONIAL RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA DE SERVIÇOS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES
(-)Deduções da Receita Renúncia de Receitas Descontos Concedidos Dedução 
para o FUNDEB
Receitas de Capital OPERAÇÕES DE CRÉDITO TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
(-)Deduções da Receita

24.814.853,18
26.437.759,05

1.324.766,74
596.164,82
627.291,04

3.397,50
29.943,50

23.413.879,70
442.315,75

(3.158.340,22)
(18.664,29)
(20.427,02)

(3.119.248,91)
1.535.434,35

955.312,42
580.121,93

0,00

Despesa Orçamentária
Despesas Correntes
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES
Despesas de Capital INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

22.986.505,26
19.314.305,50
9.793.518,08
231.629,08

9.289.158,34
3.672.199,76
2.988.125,01
684.074,75

Transferências Financeiras Recebidas 129.044,21 Transferências Financeiras Concedidas 1.216.688,11

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.158.000,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA 58.688,11

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA COBERTURA DO DÉFICIT

ATUARIAL DO RPPS POR APORTE PERIÓDICO 0,00

Recebimentos Extraorçamentários
Inscrição de Restos a Pagar Processados Inscrição de Restos a Pagar Não 
Processados

2.902.871,84
134.745,81
151.440,34

Pagamentos Extraorçamentários
Pagamento de Restos a Pagar Processados

2.943.400,39
183.542,97

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.925.718,35 Pagamento de Restos a Pagar Não Processados 211.477,05

Outros Recebimentos Extraorçamentários 607.977,83 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.927.933,10

Outros Pagamentos Extraorçamentários 706.037,42

Saldo em Espécie do Exercício Anterior 3.122.819,06 Saldo em Espécie do Exercício Atual 3.538.726,41

Bancos Conta Movimento 3.122.658,53 Bancos Conta Movimento 3.538.555,54

Bancos Conta Aplicação Financeira 160,53 Bancos Conta Aplicação Financeira 170,87

TOTAL 27.247.973,54 TOTAL 27.348.273,31

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Anterior Exercício Anterior

21.210.801,85
23.152.835,85

1.819.304,80
548.691,34
277.442,26

3.472,00
62.130,50

20.171.076,49
270.718,46

(2.854.372,28)
(9.806,01)

(18.447,47)
(2.826.118,80)

912.338,28
569.513,28
342.825,00

19.767.863,42
17.609.055,93
8.874.303,36
153.808,38

8.580.944,19
2.158.807,49
1.675.670,89
483.136,60

18.084,49 1.050.947,74

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

129.044,21 18.084,49 1.020.689,11

30.258,63

0,00

2.896.268,14
183.542,97
179.028,99

2.990.735,74
145.288,17

2.108.620,70 157.934,07

508.064,99 2.108.356,54

493.566,81

3.488.055,91 4.188.241,16

3.487.885,04 4.188.055,28

disponibilidades financeiras.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO       PAULO DE QUEIROZ SOUZA

CONTADORA - CRC 068064/O-1        PREFEITO MUNICIPAL

170,87 185,88

31.334.825,14 31.334.834,92

Nota Explicativa: Este demonstrativo foi elaborado pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

Período:  Janeiro de 2015
Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial

(a)
Previsão Atualizada

(b)
Receitas Realizadas

(c)
Saldo
(d) = (c-b)

RECEITAS CORRENTES (I) 23.384.500,00 23.384.500,00 23.279.418,83 (105.081,17)

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.825.800,00 2.825.800,00 1.298.524,26 (1.527.275,74)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 467.000,00 467.000,00 595.279,66 128.279,66

RECEITA  PATRIMONIAL 197.000,00 197.000,00 627.291,04 430.291,04
RECEITA AGROPECUÁRIA 6.000,00 6.000,00 3.397,50 (2.602,50)

RECEITA DE SERVIÇOS 76.500,00 76.500,00 29.943,50 (46.556,50)

TRANSFERÊNCIAS  CORRENTES 19.276.700,00 19.276.700,00 20.294.630,79 1.017.930,79

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 535.500,00 535.500,00 430.352,08 (105.147,92)

RECEITAS DE CAPITAL (II) 950.000,00 3.300.000,00 1.535.434,35 (1.764.565,65)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 950.000,00 3.300.000,00 955.312,42 (2.344.687,58)
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - - 580.121,93 580.121,93

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) - - - -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 24.334.500,00 26.684.500,00 24.814.853,18 (1.869.646,82)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)
Operações de Crédito Internas Mobiliária
Contratual
Operações de Crédito Externas Mobiliária
Contratual

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 24.334.500,00 26.684.500,00 24.814.853,18 (1.869.646,82)

Déficit (VII) - - - -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 24.334.500,00 26.684.500,00 24.814.853,18 (1.869.646,82)

Saldos de Exercícios Anteriores
(Utilizados Para Créditos Adicionais)

- - 2.700.014,77 2.700.014,77

Superávit Financeiro - - 2.700.014,77 2.700.014,77

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

DESPESAS  ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial
(e)

Dotação Atualizada
(f)

Despesas Empenhadas
(g)

Despesas Liquidadas
(h)

Despesas Pagas
(i)

Saldo da Dotação
(j) = (f-g)

DESPESAS DE CAPITAL (X) 23.000,00 23.000,00 - - - 23.000,00

Reserva do RPPS (XII) - - - - - -
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 20.837.000,00 27.918.473,59 21.014.841,23 20.863.400,89 20.728.655,08 6.903.632,36

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XIV)
Amortização da Dívida Interna Dívida  Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa Dívida  Mobiliária
Outras Dívidas

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 20.837.000,00 27.918.473,59 21.014.841,23 20.863.400,89 20.728.655,08 6.903.632,36
Superávit (XVI) - - - 3.951.452,29 - (3.951.452,29)

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 20.837.000,00 27.918.473,59 21.014.841,23 24.814.853,18 20.728.655,08 2.952.180,07

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em Exercícios Anteriores
(a)

Em 31 de
Dezembro de 2014

(b)

Despesas Correntes (I) 115.504,88 91.028,99 69.934,07 69.934,07 1,65 136.598,15

Pessoal e Encargos Sociais 137,44 - - - - 137,44
Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

Outras Despesas Correntes 115.367,44 91.028,99 69.934,07 69.934,07 1,65 136.460,71

Despesas de Capital (II) 2.138,52 88.000,00 88.000,00 88.000,00 - 2.138,52
Investimentos 1.825,02 88.000,00 88.000,00 88.000,00 - 1.825,02

Inversões Financeiras - - - - - -

Amortização da Dívida 313,50 - - - - 313,50

TOTAL (III) = (I + II) 117.643,40 179.028,99 157.934,07 157.934,07 1,65 138.736,67

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Em Exercícios Anteriores
(a)

Em 31 de
Dezembro de 2014

(b)

Despesas Correntes (I) 5.673,15 155.688,97 155.688,97 - 5.673,15

Pessoal e Encargos Sociais - 23.027,78 23.027,78 - -
Juros e Encargos da Dívida - - - - -

Outras Despesas Correntes 5.673,15 132.661,19 132.661,19 - 5.673,15

Despesas de Capital (II) - 27.854,00 27.854,00 - -
Investimentos - 27.854,00 27.854,00 - -

Inversões  Financeiras - - - - -

Amortização da Dívida - - - - -
TOTAL (III) = (I + II) 5.673,15 183.542,97 183.542,97 - 5.673,15

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo
VANESSA DOS SANTOS BOSSO        PAULO DE QUEIROZ SOUZA
CONTADORA - CRC 068064/O-1        PREFEITO MUNICIPAL

Saldo
(f) = (a+b-d-e)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
(f) = (a+b-c-d)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Liquidados
(c)

Pagos
(d)

Cancelados
(e)
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ESPEcIFIcAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPEcIFIcAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO cIRcULANTE 6.067.566,90 5.497.558,14 PASSIVO cIRcULANTE 312.841,89 272.902,36

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 4.188.241,16 3.488.055,91 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A P

113.634,20 61.470,26

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 4.188.241,16 3.488.055,91 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 113.634,20 61.470,26

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.662.881,85 1.795.734,26 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 63.743,85 29.754,07

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 677.058,91 768.851,97 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 63.743,85 29.754,07

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 975.929,12 1.016.988,47 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 108.263,30 166.188,34

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CLIENTES 9.893,82 9.893,82 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A 
CURTO PRAZ

108.263,30 166.188,34

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 216.443,89 213.767,97 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 1.055,90 4.117,17

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A 
TERCEIROS

1.000,00 0,00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 1.055,90 4.117,17

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 50.670,50 50.670,50 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 26.144,64 11.372,52

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS 164.773,39 163.097,47 VALORES RESTITUÍVEIS 26.144,64 11.372,52

ATIVO NÃO-cIRcULANTE 19.931.066,95 16.431.131,56 PASSIVO NÃO-cIRcULANTE 4.469.087,32 4.271.814,22

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 624.847,08 181.692,43 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 
ASSISTÊNCIAIS A P

2.282.234,63 2.682.234,63

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 624.847,08 181.692,43 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.282.234,63 2.682.234,63

INVESTIMENTOS 4.891,80 3.436,80 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 2.048.391,76 1.446.118,66

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 4.891,80 3.436,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 2.048.391,76 1.446.118,66

IMOBILIZADO 19.301.328,07 16.246.002,33 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 138.460,93 143.460,93

BENS MÓVEIS 7.951.951,35 6.673.778,46 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO 138.460,93 143.460,93

BENS IMÓVEIS 11.349.376,72 9.572.223,87 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21.216.704,64 15.327.737,66

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 21.216.704,64 15.620.754,09

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- CONSOLIDAÇÃO

-24.198.622,85 1.604.334,58

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -36.644.850,68 -10.526.514,30

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.446.227,83 12.130.848,88

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTRA OFSS

-5.265.802,47 -1.610.887,36

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -5.265.802,47 -1.610.887,36

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTER OFSS - UN

36.498.905,42 10.908.827,11

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 36.498.905,42 10.908.827,11

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTER OFSS - ES

17.276.057,41 5.157.142,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 17.276.057,41 5.157.142,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
- INTER OFSS - MU

-3.093.832,87 -731.679,52

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -3.093.832,87 -731.679,52

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 21.216.704,64 15.620.754,09

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 2.056.235,46

TOTAL 25.998.633,85 21.928.689,70 TOTAL 25.998.633,85 21.928.689,70
Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Exercício
Anterior

1.950.691,77

1.672.699,20

242.360,97

35.631,60

577.557,41

0,00

0,00

577.557,41

0,00

65.647,50

0,00

0,00

65.647,50

326.383,21

0,00

48.879,84

0,00

0,00

277.442,26

61,11

17.705.867,18

18.084,49

17.687.782,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exercício
Anterior

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49.884,47

37.724,65

0,00

0,00

12.159,82

20.676.031,54
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2015

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.556.208,05   PESSOAL E ENcARGOS 10.990.000,05 10.209.078,53

    IMPOSTOS 1.131.880,71     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 8.525.555,37 7.825.835,91

    TAXAS 419.523,29     ENCARGOS PATRONAIS 2.414.617,95 2.000.997,85

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.804,05     BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 612.370,86     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 49.826,73 382.244,77

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00     APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 612.370,86     PENSÕES 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00     BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 32.833,00     BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

    VENDA DE MERCADORIAS 0,00     POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

    VENDA DE PRODUTOS 0,00     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 32.833,00   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 6.998.533,21 6.343.516,96

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 658.624,05     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.637.154,02 2.680.955,41

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00     SERVIÇOS 4.361.379,19 3.662.561,55

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 31.333,01     DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

    VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 231.629,08 153.808,38

    DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00     JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 627.291,04     JUROS E ENCARGOS DE MORA 231.629,08 153.808,38

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00     VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 21.003.796,93     DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 129.044,21     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 20.773.009,95   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.002.197,21 1.698.228,29

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 101.742,77     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.388.006,08 1.211.366,16

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 614.191,13 486.862,13

    TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00     TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00     EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2015

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

    REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 2.461,78 0,00

    GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00     REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 2.461,78 0,00

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00     PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

    DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00     PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

    REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00     INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 123.813,07     DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

    VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 76.549,23   TRIBUTÁRIAS 245.472,06 215.163,92

    RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 245.472,06 215.163,92

    REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 47.263,84   cUSTO DAS MERcADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00 0,00

    CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00 0,00

    CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00 0,00

    CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

    PREMIAÇÕES 0,00 0,00

    RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

    INCENTIVOS 0,00 0,00

    SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

    PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

    VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

Total das Variacções Patrimoniais Aumentativas (I) 23.987.645,96 Total das Variações patrimoniais Diminutivas (II) 20.470.293,39 18.619.796,08

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 3.517.352,57

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 3.055.325,74 1.747.256,17

Desincorporação do Passivo 1.368.149,50 966.273,20

Incorporação do Passivo 955.312,42 569.513,28

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  24.988.507,65  3.409.783,30  3.409.783,30  21.578.724,35  3.332.475,44  3.332.475,44  100,00  21.656.032,21
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  5.047.383,90  458.361,43  458.361,43  13,44  4.589.022,47  451.439,52  451.439,52  13,55  4.595.944,38

Administração de Receitas  42.782,68  42.782,68  0,00  0,00  0,00  42.782,68  0,00  0,00  42.782,68 0,00
Administração Geral  4.778.601,22  4.973.601,22  456.775,43  456.775,43  13,40  4.516.825,79  449.901,52  449.901,52  4.523.699,70 13,50
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  1.586,00  1.586,00  0,05  29.414,00  1.538,00  1.538,00  29.462,00 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.785.412,87  123.600,59  123.600,59  3,62  1.661.812,28  114.520,59  114.520,59  3,44  1.670.892,28
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  44.536,58  44.536,58  1,31  490.963,42  35.536,58  35.536,58  499.963,42 1,07
Assistência Comunitária  734.326,26  839.326,26  42.845,51  42.845,51  1,26  796.480,75  42.795,51  42.795,51  796.530,75 1,28
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  217.059,11  25.875,17  25.875,17  0,76  191.183,94  25.845,17  25.845,17  191.213,94 0,78
Assistência ao Idoso  206.527,50  193.527,50  10.343,33  10.343,33  0,30  183.184,17  10.343,33  10.343,33  183.184,17 0,31

SAÚDE  6.414.447,46  6.559.287,15  1.164.961,73  1.164.961,73  34,17  5.394.325,42  1.156.933,12  1.156.933,12  34,72  5.402.354,03
Atenção Básica  5.716.499,12  5.730.289,12  985.320,83  985.320,83  28,90  4.744.968,29  977.292,22  977.292,22  4.752.996,90 29,33
Vigilância Sanitária  132.065,98  248.115,67  138.372,52  138.372,52  4,06  109.743,15  138.372,52  138.372,52  109.743,15 4,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  537.507,36  41.268,38  41.268,38  1,21  496.238,98  41.268,38  41.268,38  496.238,98 1,24
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  0,00  0,00  0,00  43.375,00  0,00  0,00  43.375,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.536.098,38  908.041,80  908.041,80  26,63  4.628.056,58  879.499,25  879.499,25  26,39  4.656.599,13
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  16.843,20  16.843,20  0,49  198.156,80  16.843,20  16.843,20  198.156,80 0,51
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  0,00  0,00  0,00  9.200,00  0,00  0,00  9.200,00 0,00
Educação Infantil  228.192,21  318.886,58  77.337,12  77.337,12  2,27  241.549,46  72.521,12  72.521,12  246.365,46 2,18
Ensino Fundamental  4.954.711,80  4.924.711,80  802.476,94  802.476,94  23,53  4.122.234,86  778.750,39  778.750,39  4.145.961,41 23,37
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  11.384,54  11.384,54  0,33  51.415,46  11.384,54  11.384,54  51.415,46 0,34

CULTURA  139.300,00  139.300,00  24.200,32  24.200,32  0,71  115.099,68  24.200,32  24.200,32  0,73  115.099,68
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  810,00  810,00  0,02  20.690,00  810,00  810,00  20.690,00 0,02
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  23.390,32  23.390,32  0,69  94.409,68  23.390,32  23.390,32  94.409,68 0,70

URBANISMO  3.445.800,00  3.445.800,00  488.176,75  488.176,75  14,32  2.957.623,25  463.441,96  463.441,96  13,91  2.982.358,04
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.285.800,00  470.441,96  470.441,96  13,80  2.815.358,04  463.441,96  463.441,96  2.822.358,04 13,91
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  160.000,00  17.734,79  17.734,79  0,52  142.265,21  0,00  0,00  160.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  320.900,00  72.280,70  72.280,70  2,12  248.619,30  72.280,70  72.280,70  2,17  248.619,30
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  320.900,00  72.280,70  72.280,70  2,12  248.619,30  72.280,70  72.280,70  248.619,30 2,17

AGRICULTURA  392.800,00  392.800,00  27.227,50  27.227,50  0,80  365.572,50  27.227,50  27.227,50  0,82  365.572,50
Extensão Rural  392.800,00  392.800,00  27.227,50  27.227,50  0,80  365.572,50  27.227,50  27.227,50  365.572,50 0,82

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  27.900,00  27.900,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00
Transporte Rodoviário  27.900,00  27.900,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00  5.060,00  5.060,00  22.840,00 0,15

DESPORTO E LAZER  359.905,35  359.905,35  42.901,90  42.901,90  1,26  317.003,45  42.901,90  42.901,90  1,29  317.003,45
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  42.225,90  42.225,90  1,24  280.679,45  42.225,90  42.225,90  280.679,45 1,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  676,00  676,00  0,02  16.324,00  676,00  676,00  16.324,00 0,02
Turismo  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.215.220,00  94.970,58  94.970,58  2,79  1.120.249,42  94.970,58  94.970,58  2,85  1.120.249,42
Outros Encargos Especiais  579.900,00  582.420,00  2.502,43  2.502,43  0,07  579.917,57  2.502,43  2.502,43  579.917,57 0,08
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  92.468,15  92.468,15  2,71  540.331,85  92.468,15  92.468,15  540.331,85 2,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 35m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  25.592.054,06  3.409.783,30  3.409.783,30  22.182.270,76  3.332.475,44  3.332.475,44  22.259.578,62

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 28/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 13.244,11

 0,00

 0,00

 0,00

 26.297,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 78.289,99

 0,00

 0,00

 74.861,31

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 13.244,11  26.297,00

 0,00

 0,00

 153.151,30

 26.297,00

 140.098,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 121.688,30

 0,00

 0,00

 153.151,30

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 140.098,41

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares
Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 18.410,11

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 73.123,99

 74.861,31
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 147.985,30

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 147.985,30

 0,00

 0,00

 26.297,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 26.297,00

 26.297,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 30.366,99

 0,00

 0,00

 91.321,31

 121.688,30

 121.688,30

Outros Resultados  0,00  0,00

TOTAL 166.395,41166.395,41 TOTAL 147.985,30  147.985,30

 0,00 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO  26.297,00 0,00  26.297,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 28/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
 140.098,41

 166.395,41  147.985,30  0,00  0,00

 121.688,30

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

TOTAL TOTAL 0,00  0,00  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
Recursos Ordinários / Livres -698.956,96

Valores Restituíveis  672.659,96

TOTAL -26.297,00

PRESIDENTE
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS

CONTADOR
JOÃO CARLOS BAQUETA

CONTROLE INTERNO
JACQUELINE BENETATI

Comentários
-

Paraná

Camara Municipal de Nova Olimpia

Página 1 de 1Balanço Patrimonial

Exercício de 2015 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 10:55:39

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA
NACIONAL 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ALMOXARIFADO 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 61.227,00 33.747,00

IMOBILIZADO 61.227,00 33.747,00

BENS MÓVEIS 61.227,00 33.747,00

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO
PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

RESULTADOS ACUMULADOS 61.227,00 33.747,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 33.747,00 33.747,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
CONSOLIDAÇÃO (934.231,79) (934.231,79)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (962.678,79) (962.678,79)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES 28.447,00 28.447,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
INTRA OFSS 967.978,79 967.978,79

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 967.978,79 967.978,79

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 27.480,00 0,00

61.227,00 33.747,00TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL 61.227,00 33.747,00 TOTAL 61.227,00 33.747,00

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO

33.747,00

0,000,00

61.227,00 PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

0,00

0,000,00

0,00

33.747,0061.227,00

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS (a
executar) 0,00 0,00

         Márcio Flores da Silva              Flávio Abrahão Biasuz              Maria Cristina Guadagnini Pereira
         Presidente                     Contador CRC 041177/O-6                     Controle Interno

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora CONSUELO NADAL, e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora CONSUELO NADAL, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 6.892.002-7-SSP/PR, CPF nº 033.166.689-85, ocupando o 
cargo de Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/07/2007 a 30/06/2012, a partir 
de 03/02/2016 a 02/05/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 23 de Março de 2016.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de
Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a 
limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data
da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei
acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos),
pela limpeza de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água,
eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a
limpeza já tenha sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 28 de MARÇO de 2016
ANTONIO DA SILVA PEREIRA
RUA JOSÉ DE ALENCAR 40, AVENIDA RIO BRANCO 1587 E
OUTROS.
INSC: 110200-0/12550-0
PÉROLA-PR
JOSÉ SANTA ANA DO PRADO
RUA RAPOSO TAVARES 547
INSC: 279100-0
PÉROLA-PR
RONALDO DALSECO
RUA RAPOSO TAVARES 519
INSC: 27935-0
PÉROLA-PR
JOSÉ FAUSTO PÍCOLI
RUA DAS ORQUIDEAS 599
INSC: 483000-0
PÉROLA-PR
JOSÉ MARIA NUNES
RUA ARNALDO PEREIRA 123
INSC: 387360-0
PÉROLA-PR
JOSÉ PIRES
RUA FERNÃO DIAS 1445/1477
INSC: 53300/53400/53500
PÉROLA-PR
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
RUA MANOEL RIBAS, ESQUINA COM A RUA GURUCAIA
1242
INSC: 364500-0
PÉROLA-PR
JULIANA DOS SANTOS
RUA OLAVO BILAC 592
INSC: 157200-0
PÉROLA-PR
DENIS MARCOS FACCI
RUA AFRÂNIO PEIXOTO 245
INSC: 453750-0
PÉROLA-PR
NAYARA FACCI
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 330
INSC: 453060-0
PÉROLA-PR
ALZIRA DOS SANTOS RAMOS
RUA OLAVO BILAC 1592
INSC: 167800-0
PÉROLA-PR

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  24.988.507,65  3.409.783,30  3.409.783,30  21.578.724,35  3.332.475,44  3.332.475,44  100,00  21.656.032,21
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  5.047.383,90  458.361,43  458.361,43  13,44  4.589.022,47  451.439,52  451.439,52  13,55  4.595.944,38

Administração de Receitas  42.782,68  42.782,68  0,00  0,00  0,00  42.782,68  0,00  0,00  42.782,68 0,00
Administração Geral  4.778.601,22  4.973.601,22  456.775,43  456.775,43  13,40  4.516.825,79  449.901,52  449.901,52  4.523.699,70 13,50
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  1.586,00  1.586,00  0,05  29.414,00  1.538,00  1.538,00  29.462,00 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.785.412,87  123.600,59  123.600,59  3,62  1.661.812,28  114.520,59  114.520,59  3,44  1.670.892,28
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  44.536,58  44.536,58  1,31  490.963,42  35.536,58  35.536,58  499.963,42 1,07
Assistência Comunitária  734.326,26  839.326,26  42.845,51  42.845,51  1,26  796.480,75  42.795,51  42.795,51  796.530,75 1,28
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  217.059,11  25.875,17  25.875,17  0,76  191.183,94  25.845,17  25.845,17  191.213,94 0,78
Assistência ao Idoso  206.527,50  193.527,50  10.343,33  10.343,33  0,30  183.184,17  10.343,33  10.343,33  183.184,17 0,31

SAÚDE  6.414.447,46  6.559.287,15  1.164.961,73  1.164.961,73  34,17  5.394.325,42  1.156.933,12  1.156.933,12  34,72  5.402.354,03
Atenção Básica  5.716.499,12  5.730.289,12  985.320,83  985.320,83  28,90  4.744.968,29  977.292,22  977.292,22  4.752.996,90 29,33
Vigilância Sanitária  132.065,98  248.115,67  138.372,52  138.372,52  4,06  109.743,15  138.372,52  138.372,52  109.743,15 4,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  537.507,36  41.268,38  41.268,38  1,21  496.238,98  41.268,38  41.268,38  496.238,98 1,24
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  0,00  0,00  0,00  43.375,00  0,00  0,00  43.375,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.536.098,38  908.041,80  908.041,80  26,63  4.628.056,58  879.499,25  879.499,25  26,39  4.656.599,13
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  16.843,20  16.843,20  0,49  198.156,80  16.843,20  16.843,20  198.156,80 0,51
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  0,00  0,00  0,00  9.200,00  0,00  0,00  9.200,00 0,00
Educação Infantil  228.192,21  318.886,58  77.337,12  77.337,12  2,27  241.549,46  72.521,12  72.521,12  246.365,46 2,18
Ensino Fundamental  4.954.711,80  4.924.711,80  802.476,94  802.476,94  23,53  4.122.234,86  778.750,39  778.750,39  4.145.961,41 23,37
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  11.384,54  11.384,54  0,33  51.415,46  11.384,54  11.384,54  51.415,46 0,34

CULTURA  139.300,00  139.300,00  24.200,32  24.200,32  0,71  115.099,68  24.200,32  24.200,32  0,73  115.099,68
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  810,00  810,00  0,02  20.690,00  810,00  810,00  20.690,00 0,02
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  23.390,32  23.390,32  0,69  94.409,68  23.390,32  23.390,32  94.409,68 0,70

URBANISMO  3.445.800,00  3.445.800,00  488.176,75  488.176,75  14,32  2.957.623,25  463.441,96  463.441,96  13,91  2.982.358,04
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.285.800,00  470.441,96  470.441,96  13,80  2.815.358,04  463.441,96  463.441,96  2.822.358,04 13,91
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  160.000,00  17.734,79  17.734,79  0,52  142.265,21  0,00  0,00  160.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  320.900,00  72.280,70  72.280,70  2,12  248.619,30  72.280,70  72.280,70  2,17  248.619,30
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  320.900,00  72.280,70  72.280,70  2,12  248.619,30  72.280,70  72.280,70  248.619,30 2,17

AGRICULTURA  392.800,00  392.800,00  27.227,50  27.227,50  0,80  365.572,50  27.227,50  27.227,50  0,82  365.572,50
Extensão Rural  392.800,00  392.800,00  27.227,50  27.227,50  0,80  365.572,50  27.227,50  27.227,50  365.572,50 0,82

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  27.900,00  27.900,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00
Transporte Rodoviário  27.900,00  27.900,00  5.060,00  5.060,00  0,15  22.840,00  5.060,00  5.060,00  22.840,00 0,15

DESPORTO E LAZER  359.905,35  359.905,35  42.901,90  42.901,90  1,26  317.003,45  42.901,90  42.901,90  1,29  317.003,45
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  42.225,90  42.225,90  1,24  280.679,45  42.225,90  42.225,90  280.679,45 1,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  676,00  676,00  0,02  16.324,00  676,00  676,00  16.324,00 0,02
Turismo  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.215.220,00  94.970,58  94.970,58  2,79  1.120.249,42  94.970,58  94.970,58  2,85  1.120.249,42
Outros Encargos Especiais  579.900,00  582.420,00  2.502,43  2.502,43  0,07  579.917,57  2.502,43  2.502,43  579.917,57 0,08
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  92.468,15  92.468,15  2,71  540.331,85  92.468,15  92.468,15  540.331,85 2,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/mar/2016 as 14h e 35m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  25.592.054,06  3.409.783,30  3.409.783,30  22.182.270,76  3.332.475,44  3.332.475,44  22.259.578,62

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166 de 28 de Março 2016
INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELO CONTROLADOR INTERNO DO 
MUNICÍPIO DE PÉROLA E CONSTITUI COMISSÃO PARA APURAR EVENTUAIS 
DANOS EM DECORRÊNCIA DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS CAUSADOS AO 
MUNICÍPIO DE PÉROLA  EM DECORRÊNCIA DA REJEIÇÃO PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – CISA DO EXERCÍCIO DE 2002.
O CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base no art. 28, Inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005; 
CONSIDERANDO que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, rejeitou 
as Contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama – CISA do Exercício 
de 2002;
CONSIDERANDO que o Município de Pérola é consorciado do CISA;
CONSIDERANDO a determinação extraída do Acórdão nº 4083/15 - Segunda 
Câmara daquela corte de Contas – Processo nº 243008/03 para a constituição de 
comissão para apurar eventuais danos em decorrência de ausência de documentos 
causados ao Município de Pérola em decorrência da rejeição pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná da prestação de contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
de Umuarama – CISA do exercício de 2002;
CONSIDERANDO, ademais, que é dever da Administração Municipal determinar as 
providências necessárias na apuração dos fatos. 
RESOLVE:
Art. 1º Instaura Tomada de Contas Especial para apurar eventuais danos causados 
ao Município de Pérola em decorrência da Rejeição pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná da Prestação de Contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde de 
Umuarama – CISA,do Exercício de 2002 por ausência de documentos.
Art. 2º Constituir uma Comissão, integrada pelos servidores adiante nominados, para 
as providências necessárias:
Presidente:  CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO
Secretário:   ROSANGELA GUANDALIN
Membro:      JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Art. 3º A Comissão será assessorada pelo advogado José Pento Neto, inscrito na 
OAB/PR sob nº 5.316.
Art. 4º Conceder poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher provas em 
geral, apresentando no prazo máximo de 30 (trinta) dias a conclusão dos trabalhos 
com elaboração do relatório final do que for apurado.
Art. 5º Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da 
Comissão, ora constituída, sem ônus para o Município.
Pérola 28 de Março  de 2016.
JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES
Controlador Interno 
CPF/MF nº 507.570.759-91
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
11º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 086/2012.
Tomada de Preços nº 003/2012.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: E M KAMI & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
terceira do presente contrato, para 30 de maio de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/01/2016.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados no objeto constante 
no Edital de Pregão Presencial nº 022/2016, a retirada do tópico 1.1 e a alteração da redação do tópico 
1.3, ambos do Anexo I: 
Onde se lê no Anexo I: tópico 1.3: Os toners de tinta deverão ser originais, de primeiro uso, produzidos 
pelo fabricante do equipamento, devendo ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, 
lacradas de forma tecnicamente correta, contendo as indicações de marca/modelo, capacidade, cor e 
prazo de validade.
Leia-se no Anexo I: tópico 1.3: Os toners deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens 
originais, lacradas de forma tecnicamente correta, contendo as indicações de marca/modelo, capacidade, 
cor e prazo de validade.
Os demais itens permanecem inalterados, como também as demais exigências editalícias mantidas.
Tendo em vista que a presente mudança afetará a formulação das propostas, fica PRORROGADO para o 
dia 11/04/2016 às 14:00 HORAS o prazo da realização da sessão pública de recebimento e abertura dos 
envelopes do pregão presencial Nº 022/2016.
 Pérola/PR, 28 de março de 2016.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Pregoeiro
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Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2016 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 
de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
30858 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAIANA DE OLIVEIRA 65,50 9 
32251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISABEL SANTANA DA SILVA 64,25 10 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
-  Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 28 de março de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016-PMNO
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 410
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na 
Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão  Presencial 
n.º 009/2016, objetivando Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamento/material permanente para 
estruturação da Atenção Básica da Saúde no Município de Nova Olímpia, com recursos do Ministério da Saúde/
Fundo Nacional de Saúde, de acordo com a proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente, Proposta 
n.º 00789.980000/1140-01.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 11 de abril de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 12 de abril de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Divisão de Licitação 
e Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na 
cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este 
Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 28 de março 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 732.100,00  732.100,00  9,67
 278.000,00  278.000,00  2,66

1.1.1-IPTU  218.000,00  218.000,00  1,33
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  10.000,00  10.000,00  18,95
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  35.000,00  35.000,00  5,56
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  15.000,00  4,51
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 250.000,00  250.000,00  9,69
1.2.1-ITBI  250.000,00  250.000,00  9,69
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 134.100,00  134.100,00  16,41
1.3.1-ISS  125.000,00  125.000,00  17,71
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  0,11
13.3-Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  1.100,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 70.000,00  70.000,00  24,50
1.4.1-IRRF  70.000,00  70.000,00  24,50
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 14.175.000,00  14.175.000,00  15,59
 9.920.000,00  9.920.000,00  14,71

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.400.000,00  9.400.000,00  15,53
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  170.000,00  170.000,00  - 

 3.600.000,00  3.600.000,00  12,62
 25.000,00  25.000,00  15,48
 50.000,00  50.000,00  15,16

 150.000,00  150.000,00  10,07
 430.000,00  430.000,00  62,52

 -  - 

 14.907.100,00  14.907.100,00  15,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 2.725.000,00  2.725.000,00  16,28
 1.880.000,00  1.880.000,00  15,53

 720.000,00  720.000,00  12,62
 5.000,00  5.000,00  15,48

 10.000,00  10.000,00  15,16
 24.000,00  24.000,00  12,59
 86.000,00  86.000,00  64,45

 2.725.000,00  2.725.000,00  19,38
 2.725.000,00  2.725.000,00  19,38

 -  - 
 -  - 

 -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.539.000,00  2.539.000,00  317.028,39  12,49  317.028,39  12,49
 636.000,00  636.000,00  1.768,52  0,28  1.768,52  0,28

 1.903.000,00  1.903.000,00  315.259,87  16,57  315.259,87  16,57
 174.000,00  174.000,00  62.627,91  35,99  62.627,91  35,99
 60.000,00  60.000,00  12.906,31  21,51  12.906,31  21,51

 114.000,00  114.000,00  49.721,60  43,62  49.721,60  43,62
 2.713.000,00  2.713.000,00  379.656,30  13,99  379.656,30  13,99

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.726.775,00  3.726.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 848.000,00  848.000,00  14.674,83  1,73  14.674,83  1,73
 848.000,00  848.000,00  14.674,83  1,73  14.674,83  1,73

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  696.000,00  696.000,00  14.674,83  2,11  14.674,83  2,11
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  152.000,00  152.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.119.100,00  3.119.100,00  473.716,51  15,19  452.469,01  14,51
 2.017.000,00  2.017.000,00  364.981,47  18,10  364.981,47  18,10
 1.102.100,00  1.102.100,00  108.735,04  9,87  87.487,54  7,94

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 3.967.100,00  3.967.100,00  488.391,34  12,31  467.143,84  11,78

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 210.000,00  210.000,00  63.359,57  30,17  63.359,57  30,17

 -  -  -  - 
 5.000,00  5.000,00  -  -  -  - 

 215.000,00  215.000,00  63.359,57  29,47  63.359,57  29,47
 4.182.100,00  4.182.100,00  551.750,91  13,19  530.503,41  12,69

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
REcEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 2.892,75
 1.894,62
 1.945,26

 676,09

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  70.805,76
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  7.408,23

 - 
 - 
 - 
 - 

 0,49
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  24.237,13

 24.237,13

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.150,12

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  22.010,28
 22.133,30

 3,39

 17.150,12
 - 
 - 
 - 

 - 
 - 

 126,41

 - 
 - 
 - 
 - 

 - 
1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  2.209.206,23
2.1-Cota-Parte FPM  1.459.608,67

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  3.869,12
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  7.578,56

 1.459.608,67
 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  454.215,48

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.280.011,99

2.5-Cota-Parte ITR  15.108,22
2.6-Cota-Parte IPVA  268.826,18

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  161,87
5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  161,87
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  208,47

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

6.1 - Transferências de Convênios  30,35
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  178,12

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  370,34

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  90.843,06
10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  773,82

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  443.630,00
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  291.921,68

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  55.429,15
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  528.012,12

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  1.515,70
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  3.021,64

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  84.382,12

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  528.012,12
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  379.656,30

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  60,04

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -66.538,61

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  11,86

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  28,10

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS cUSTEADAS cOM A REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E REcURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  570.003,00  15,29

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  84.382,12

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  382.761,72

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  16,79

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  84.382,12

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)
45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

 -  - 
 -  - 

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  419.244,83
49.1-Orçamentário do Exercicio  353.020,56

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  528.012,12

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  108.767,29

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 39m.

49.2-Restos a Pagar  66.224,27
50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(a)
 732.100,00  732.100,00
 218.000,00  218.000,00
 250.000,00  250.000,00
 125.000,00  125.000,00

 70.000,00  70.000,00
 -  - 

 13.000,00  13.000,00
 40.000,00  40.000,00
 16.100,00  16.100,00

########### ###########
 9.400.000,00  9.400.000,00

 150.000,00  150.000,00
 430.000,00  430.000,00

 3.600.000,00  3.600.000,00
 50.000,00  50.000,00

 25.000,00  25.000,00
 25.000,00  25.000,00

 -  - 

########### ###########

PREVISÃO PREVISÃO
INIcIAL ATUALIZADA

(c)
 4.678.200,00  4.678.200,00
 1.883.200,00  1.883.200,00

 70.000,00  70.000,00
 2.725.000,00  2.725.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 4.678.200,00  4.678.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 6.078.677,00  6.078.677,00  786.140,31  12,93  740.105,75  12,18
 2.119.528,00  2.119.528,00  307.892,43  14,53  276.108,20  13,03

 -  -  -  -  -  - 
 3.959.149,00  3.959.149,00  478.247,88  12,08  463.997,55  11,72

 111.523,00  111.523,00  1.463,20  1,31  210,30  0,19
 111.523,00  111.523,00  1.463,20  1,31  210,30  0,19

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  6.190.200,00  787.603,51  12,72  740.316,05  11,96

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 390.700,00  390.700,00  29.454,40  3,74  29.454,40  3,98
 390.700,00  390.700,00  29.454,40  3,74  29.454,40  3,98

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  390.700,00  29.454,40  3,74  29.454,40  3,98

 5.799.500,00  5.799.500,00  758.149,11  96,26  710.861,65  96,02

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INIcIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 3.096.700,00  3.096.700,00  500.526,40  63,55  453.238,94  61,22
 2.957.000,00  2.957.000,00  268.377,78  34,08  268.377,78  36,25

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  - 
 73.000,00  73.000,00  11.257,08  1,43  11.257,08  1,52
 43.500,00  43.500,00  7.442,25  0,94  7.442,25  1,01

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  6.190.200,00  787.603,51  100,00  740.316,05  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLIcOS

DE SAÚDE

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  70.805,76  9,67
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.892,75  1,33
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  24.237,13  9,69
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  22.006,89  17,61
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.150,12  24,50
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 
  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.898,01  14,60
  Dívida Ativa dos Impostos  1.945,26  4,86
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  675,60  4,20
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  2.209.206,23  16,18
  Cota-Parte FPM  1.459.608,67  15,53
  Cota-Parte ITR  15.108,22  10,07
  Cota-Parte IPVA  268.826,18  62,52
  Cota-Parte ICMS  454.215,48  12,62
  Cota-Parte IPI-Exportação  7.578,56  15,16
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  3.869,12  15,48
    Desoneração ICMS (LC 87/96)  3.869,12  15,48
    Outras  -  - 
TOTAL DAS REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE (III) = I + II  2.280.011,99  15,85

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE
REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  872.641,01  18,65
  Provenientes da União  332.358,89  17,65
  Provenientes dos Estados  12.270,00  17,53
  Provenientes de Outros Municípios  528.012,12  19,38
  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  550,37  - 

TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE  873.191,38  18,67

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
  Investimentos
  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS cOM SAÚDE (IV)

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERcENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE 
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS cOM NÃO cOMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

cANcELADOS/
PREScRITOS PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERcENTUAL DE APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE SOBRE A REcEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE cONSTITUcIONAL 15% 4 e 5  31,18

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXEcUTADO E O LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  368.859,85

A PAGAR
PARcELA

cONSIDERADA
NO LIMITE

Total

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM
DISPONIBILIDADE DE cAIXA INScRITOS

Total (VIII)  -  - 

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS
cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS cOM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 41m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº014/2016
Abre Crédito Especial, Projeto Atividade, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 833 de 17 de março de 2016, publicada em 18 de março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 13.769,12 (treze mil 
setecentos e sessenta e nove reais e doze centavos) para à execução do Termo de Compromisso Nº 5730, firmado 
com o Governo Federal através do Ministério da Educação, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
com a finalidade  de  aquisição de aparelho de ar condicionado 12.000 BTUS – modelo SPLIT HIGH WALL para serem 
instalados nas escolas da rede pública de ensino municipal de Perobal em atendimento ao programa ‘PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS”.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236114501.105 Convenio Equipamento FNDE/PAR 
923/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.769,12
Fonte 130 – Conv. Equip. FNDE/PAR 
TOTAL ................................................................................... 13.769,12
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados o  superávit 
financeiro  na Fonte de Recurso 130 – – Conv. Equip. FNDE/PAR, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64..................................................................................................................R$ 13.769,12
TOTAL.........................................................................................R$ 13.769,12
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28  de  março  de  2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2222  de 28  de MARÇO  de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluirmos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$136.000,00(cento e trinta e 
seis mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    SEC. M. URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Urbanismo                                                                                             
1545100063.001000 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública                                                                                
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (fr 507)  R$50.000,00     
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                                                                          
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria                                                                              
0412200022.002000 Manutenção da Procuradoria                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÃO PATRONAIS (fr 000)  R$5.000,00   
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 103)  R$16.000,00       
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236500072.012000 Manutenção do Ensino Fundamental – Pré Escola                                                                         
3.1.90.05.00.00.00 OUTRAS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS   (fr 103)  R$ 5.000,00                                
 Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde                                                                             
1030100102.018000 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 303)  R$ 40.000,00                                
Órgão...............:  10  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                                             
0824400112.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                                        
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL  (fr 000)  R$ 10.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236500072.011000 Manutenção do Ensino lnfantil – Creche PNAE                                                                         
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUUITA (fr 000) R$ 10.000,00                                
TOTAL                                       R$136.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    SEC. M. URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Urbanismo                                                                                             
1545200062.006000 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                                                
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (fr 507)  R$50.000,00     
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                                                                          
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria                                                                              
0412200022.002000 Manutenção da Procuradoria                                                                         
3.3.90.91.01.00.00 SETENÇA JUDICIAL TRANSITADAS EM JULGADO  (fr 000)  R$5.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 103)  R$16.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP.  PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO   (fr 103) R$ 5.000,00                                
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde                                                                             
1030100102.018000 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde                                                                         
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 303)  R$ 40.000,00                                
Órgão...............:  10  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                                             
0824400112.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                                        
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 000)  R$ 10.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 000)  R$ 10.000,00  
TOTAL                  R$136.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28  de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
CHAMADA PÚBLICA Nº001/2016
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Pérola Byington, Nº 1800, Centro, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor DARLAN SCALCO, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 
Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamada Pública nº001/2016, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2016. Conforme abaixo:
Nº Produto Unidade Quantidade *Preço de Aquisição (R$)
    Unitário Valor Total
1 Abacate Kg 100 2,00 200,00
2 Abacaxi Kg 100 3,00 300,00
3 Abóbora moranga Kg 300 1,80 540,00
4 Abobrinha verde Kg 300 2,43 729,00
5 Alface Maço 1500 2,00 3.000,00
6 Banana maçã Kg 1200 2,96 3.552,00
7 Banana nanica Kg 500 2,38 1.190,00
8 Batata doce comum Kg 150 2,75 412,50
9 Beterraba Kg 300 2,35 705,00
10 Bolacha caseira Kg 200 14,50 2.900,00
11 Brócolis Maço 200 3,92 784,00
12 Cenoura Kg 500 2,63 1.315,00
13 Couve flor Maço 100 4,00 400,00
14 Cheiro verde Maço 1000 1,35 1.350,00
15 Chuchu Kg 200 1,50 300,00
16 Couve manteiga Maço 400 2,00 800,00
17 Laranja pêra Kg 500 1,30 650,00
18 Limão tahiti Kg 200 2,50 500,00
19 Mandioca descascada Kg 800 3,03 2.424,00
20 Maracujá Kg 300 4,33 1.299,00
21 Melancia Kg 2500 1,30 3.250,00
22 Milho verde sem casca Kg 300 3,53 1.059,00
23 Pão caseiro Kg 1500 10,88 16.320,00
24 Pepino Kg 300 2,37 711,00
25 Pimentão Kg 100 3,17 317,00
26 Polpa de fruta congelada Kg 500 11,00 5.500,00
27 Ponkan/tangerina Kg 2000 1,75 3.500,00
28 Repolho manteiga Kg 400 3,10 1.240,00
TOTAL 55.247,50
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §3º).
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 29/03/2016 até às 14 horas do dia 28/04/2016, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Pérola, localizada na Rua do Rosário, 202, Pérola – PR. Informações poderão 
ser obtidos no endereço acima citado ou pelos telefones (44) 3636-1462, no horário de 8:00h às 11:30 e 13:00h às 17:00.
Pérola – PR, aos 28 de março de 2016.
MARIA SONIA CELINI
Secretária Municipal de Educação
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
Decreto nº 61 de 28  de março de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluirmos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2222 de 28 de março de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$136.000,00(cento e trinta e 
seis mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    SEC. M. URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Urbanismo                                                                                             
1545100063.001000 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública                                                                                
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (fr 507)  R$50.000,00     
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                                                                          
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria                                                                              
0412200022.002000 Manutenção da Procuradoria                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÃO PATRONAIS (fr 000)  R$5.000,00   
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 103)  R$16.000,00       
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236500072.012000 Manutenção do Ensino Fundamental – Pré Escola                                                                         
3.1.90.05.00.00.00 OUTRAS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS   (fr 103)  R$ 5.000,00                                
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde                                                                             
1030100102.018000 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde                                                                         
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 303)  R$ 40.000,00                                
Órgão...............:  10  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                                             
0824400112.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                                        
3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL  (fr 000)  R$ 10.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236500072.011000 Manutenção do Ensino lnfantil – Creche PNAE                                                                         
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUUITA (fr 000) R$ 10.000,00                                
TOTAL    R$136.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    SEC. M. URBANISMO, OBRAS E SERV. PUBLICOS                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Urbanismo                                                                                             
1545200062.006000 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                                                
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (fr 507)  R$50.000,00     
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                                                                          
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria                                                                              
0412200022.002000 Manutenção da Procuradoria                                                                         
3.3.90.91.01.00.00 SETENÇA JUDICIAL TRANSITADAS EM JULGADO  (fr 000)  R$5.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (fr 103)  R$16.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP.  PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO   (fr 103) R$ 5.000,00                                
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde                                                                             
1030100102.018000 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde                                                                         
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 303)  R$ 40.000,00                                
Órgão...............:  10  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL                                                                       
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social                                                                             
0824400112.029000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                                        
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 000)  R$ 10.000,00                                
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER                                                                            
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                                              
1236100072.009000 Manutenção do Ensino Fundamental                                                                         
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  (fr 000)  R$ 10.000,00                                
TOTAL              R$136.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 010/2015 – Pregão Presencial nº 05/2015. 
contrato de Fornecimento nº 006/2015 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: cIRÚRGIcA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, cNPJ nº 05.746.444/0001-94, situada na Avenida celso Garcia cid, 
nº 3.698, Bairro Zona I, cEP 87.501-090, na cidade de Umuarama/PR.  
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
006/2015, celebrado junto à empresa cIRÚRGIcA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do instrumento contratual inicialmente 
celebrado estar se encerrando, e a total necessidade de contratação de 
empresa para o fornecimento de medicamentos e materiais médicos para 
atendimento pré-hospitalar, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
010/2015, Pregão Presencial nº 005/2015, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 27 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 28 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1847, DE 28 DE MARÇO DE 2016
Dispões sobre reposição geral anual dos subsídios vencimentos e remuneração dos cargos de provimento em 
comissão e dos membros do conselho tutelar e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido aos agentes públicos municipais da administração direta e indireta, do Município de Tapejara 
– Estado do Paraná, Revisão Geral Anual de 10,67% (dez virgula sessenta e sete) por cento, sobre os subsídios, 
vencimentos e remuneração, constante do anexo I, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, e Lei nº 
831, de 30 de abril de 2001, c/c Lei nº 1796, de 12 de junho de 2015, de que trata respectivamente dos subsídios e 
remuneração dos cargos de provimento em comissão e dos membros do conselho tutelar, a título de reposição salarial 
anual, conforme o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com vigência e efeitos financeiros a partir 
de 01 de fevereiro de 2016.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes desta 
Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do Município.
Art. 3º O anexo que trata o art. 1º, é parte integrante desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de março de 2016.
Noé Caldeira Brant
 
ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 042/2012
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS NÚMERO DE VAGAS SÍMBOLO SUBSÍDIOS
CHEFE DE GABINETE 01 CC1 5.235,44
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 08 CC2 4.426,14
DIRETOR DE DIVISÃO 22 CC3 3.115,89
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 01 CC2 4.426,14
ASSESSOR DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 07 CC4 2.208,35
ASSESSOR DE DIRETOR DE DIVISÃO 07 CC5 1.515,62
LEI Nº 831, DE 30 DE ABRIL DE 2001 C/C LEI 1796, DE 12 DE JUNHO DE 2015
REMUNERAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
CONSELHEIRO ...................................................R$ 1.549,38

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1848 DE 28 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso de imóvel nos termos da Lei Municipal 
n° 1.196, de 14 de dezembro de 2007, após prévia avaliação e processo licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666, 
de 1993 e outras regras legais pertinentes, para fim de industrialização, geração de empregos e desenvolvimento do 
Município, bem como, outras providências cabíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer concessão de direito real de uso, pelo prazo de até 20 (vinte) 
anos, do imóvel urbano público denominado Lote 18, da quadra 332-A, do quadro urbano da cidade de Tapejara-
PR, contendo área de 461,98m2 (quatrocentos e sessenta e um vírgula noventa e oito metros quadrados), o qual 
tem os seguintes limites e confrontações: divide-se com a Avenida Santos Dumont (atual Avenida João Cecon), no 
rumo SO24° com frente de 18,50 metros; com a faixa de domínio da Estada de Ferro (atual reserva da avenida das 
Indústrias) num raio de 342,00 metros e extensão de 36,39 metros; com parte da data n° 19 no rumo NE 24°45´ com 
8,57 metros; e, finalmente com data n° 17, no rumo SE 65°15´ com 35,00 metros”, conforme descrito na Matrícula n° 
6428, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, constitutivo do patrimônio 
disponível do Município de Tapejara-PR.
Art. 2° A escolha da pessoa que receberá o imóvel em concessão de direito real de uso prevista no artigo 1° dessa Lei, 
deverá ser feita por meio da melhor proposta a ser apurada em adequado processo de licitação, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 e outras leis que a tenha alterado, a qual deverá identificar:
I - maior contribuição de desenvolvimento empresarial (industrial ou comercial) atendendo o previsto na Lei Municipal 
n° 1.196, de 2007, aferível por meio do maior percentual de efetiva ocupação do terreno com edificação imobilizada 
permanente; maior tempo pelo qual empregos serão gerados pela beneficiária da concessão, respeitado o prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, atendendo-se assim os interesses públicos de caráter social, desenvolvimento econômico 
e exercício da função social da propriedade.
II - maior quantidade de empregos a serem gerados; 
III - maior prática de atividades econômicas produtivas e/ou de circulação de bens, produtos ou riquezas no Município, 
que revertam em maior arrecadação de tributos aos cofres públicos.
Art. 3° Resolve-se a concessão de direito real de uso prevista nos artigos anteriores, a qualquer tempo, revertendo 
imediatamente o imóvel objeto da concessão, ao patrimônio público municipal, direito a retomada da posse direta 
sobre o mesmo, caso fique provado o não cumprimento das finalidades previstas nessa lei.
Art. 4° As edificações e benfeitorias a serem feitas no imóvel, deverão integrar a melhor proposta a ser escolhida em 
processo licitatório.
Parágrafo Primeiro. Benfeitorias a serem acrescentadas ao imóvel objeto da concessão de direito real de uso deverão 
ser iniciadas pela pessoa vencedora de licitação, no máximo de até 4 (quatro) meses e serem concluídas até 1 (um) 
ano contados da assinatura do contato administrativo com o Poder Executivo Municipal, salvo devida justificativa 
devido a grande dimensão de obra e/ou investimentos imobilizados a serem realizados.
Parágrafo Segundo. As atividades econômicas referidas no inciso III, do artigo 2° dessa Lei, deverão ser iniciadas no 
imóvel objeto da concessão, até 6 (seis) meses depois de concluídas as obras, sob pena de reversão do bem imóvel 
ao patrimônio público e imediata retomada da posse direta sobre o mesmo, por parte do Poder Executivo Municipal, 
sem direito a indenização de acessões feitas ao imóvel, como medida compensatória ao Poder Público.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 29 de março de 2016.
NOE CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com 
base no Parecer Jurídico acostado ao Processo, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 002/2016 para contratação da empresa KLC CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.761.650/0001-76, com o objetivo de contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos, objetivando o planejamento, organização e execução de todas as etapas 
de Teste Seletivo à ser realizado pela Prefeitura Municipal de Tapejara, pelo valor global de R$-
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Tapejara/PR, 28 de março de 2016.
Noé Caldeira Brant
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 28/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

6.033,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

167.215,26

0,00

0,00

237.495,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.033,89 0,00

0,00

0,00

404.710,65

0,00

410.744,54

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

601.530,44

0,00

0,00

404.710,65

0,00

0,00

0,00

0,00

410.744,54

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-190.785,90

1.350,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
7.033,89

0,00

0,00

0,00

0,00

8.383,89

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

187.838,70

405.307,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

593.146,55

0,00

0,00

0,00
0,00

593.146,55

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

565.126,47

0,00

0,00

36.403,97

601.530,44

601.530,44

Outros Resultados 0,00 0,00

TOTAL 410.744,54410.744,54 TOTAL601.530,44 601.530,44

6.033,89 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO 0,008.383,89 1.350,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 28/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
410.744,54

404.710,65 593.146,55 0,00 0,00

600.180,44

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

TOTAL TOTAL 0,00 0,00 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
Recursos Ordinários / Livres 6.033,89

TOTAL 6.033,89

Comentários
-

Paraná

Fundo de Previdencia de Nova Olimpia

Página 1 de 1Balanço Patrimonial

Exercício de 2015 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Municipal de Nova Olimpia

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2016 10:57:31

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 5.834.096,45 5.051.513,10

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.834.096,45 5.051.513,10

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA
NACIONAL 5.834.096,45 5.051.513,10

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 975.080,71 971.781,71

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 968.306,71 968.306,71

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 968.306,71 968.306,71

IMOBILIZADO 6.774,00 3.475,00

BENS MÓVEIS 6.774,00 3.475,00

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO
PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 14.456.685,75 14.456.685,75

PROVISÕES A LONGO PRAZO 14.456.685,75 14.456.685,75

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A
LONGO PRAZO 14.456.685,75 14.456.685,75

TOTAL DO PASSIVO 14.456.685,75 14.456.685,75

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

RESULTADOS ACUMULADOS (7.748.145,72) (8.433.390,94)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS (8.433.390,94) (8.433.390,94)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
CONSOLIDAÇÃO (9.509.624,95) (9.509.624,95)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (9.749.255,29) (9.749.255,29)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES 429.804,42 429.804,42

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (190.174,08) (190.174,08)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -
INTRA OFSS 1.076.234,01 1.076.234,01

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 1.076.234,01 1.076.234,01

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 685.245,22 0,00

-7.748.145,72 -8.433.390,94TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL 6.809.177,16 6.023.294,81 TOTAL 6.708.540,03 6.023.294,81

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO

971.781,71

5.051.513,105.834.096,45

975.080,71 PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

14.456.685,75

0,000,00

14.456.685,75

-8.433.390,94-7.647.508,59

Página: 1 de 1
28/03/2016 18:04

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 18.910.000,00  20.001.034,00  2.899.399,08  14,50  2.899.399,08  14,50 ###########
 18.910.000,00  18.910.000,00  2.899.399,08  15,33  2.899.399,08  15,33 ###########

 1.003.000,00  1.003.000,00  86.159,86  8,59  86.159,86  8,59  916.840,14

IMPOSTOS  663.000,00  663.000,00  66.286,89  10,00  66.286,89  10,00  596.713,11

TAXAS  340.000,00  340.000,00  17.840,63  5,25  17.840,63  5,25  322.159,37

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  2.032,34  -  2.032,34  -  -2.032,34

 500.000,00  500.000,00  51.501,26  10,30  51.501,26  10,30  448.498,74

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 500.000,00  500.000,00  51.501,26  10,30  51.501,26  10,30  448.498,74

 21.700,00  21.700,00  23.021,72  106,09  23.021,72  106,09  -1.321,72

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  21.700,00  21.700,00  21.968,71  101,24  21.968,71  101,24  -268,71

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  1.053,01  -  1.053,01  -  -1.053,01

 -  -  6,76  -  6,76  -  -6,76

 17.259.200,00  17.259.200,00  2.731.238,76  15,82  2.731.238,76  15,82 ###########

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.189.200,00  17.189.200,00  2.731.238,54  15,89  2.731.238,54  15,89 ###########

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  70.000,00  70.000,00  0,22  -  0,22  -  69.999,78

 126.100,00  126.100,00  7.470,72  5,92  7.470,72  5,92  118.629,28

MULTAS E JUROS DE MORA  40.100,00  40.100,00  3.322,37  8,29  3.322,37  8,29  36.777,63

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  86.000,00  86.000,00  4.148,35  4,82  4.148,35  4,82  81.851,65

 -  1.091.034,00  -  -  -  -  1.091.034,00
 -  -  -  -  -  -  - 

 -  1.091.034,00  -  -  -  -  1.091.034,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.091.034,00  -  -  -  -  1.091.034,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.001.034,00  2.899.399,08  14,50  2.899.399,08  14,50 ###########

 -  -  -  -  -  -  - 
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 18.910.000,00  20.001.034,00  2.899.399,08  14,50  2.899.399,08  14,50 ###########

- - - - - - -

 18.910.000,00  20.001.034,00  2.899.399,08  14,50  2.899.399,08  14,50 ###########

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 16.955.000,00  18.046.034,00  2.187.225,56  2.187.225,56 ###########  2.036.534,95  2.036.534,95 ###########  1.914.260,10
 15.907.277,00  15.907.277,00  2.141.811,66  2.141.811,66 ###########  1.992.373,95  1.992.373,95 ###########  1.877.899,10

 7.609.228,00  7.609.228,00  1.008.014,01  1.008.014,01  6.601.213,99  976.229,78  976.229,78  6.632.998,22  963.319,28

 45.000,00  45.000,00  7.146,08  7.146,08  37.853,92  7.146,08  7.146,08  37.853,92  7.146,08

 8.253.049,00  8.253.049,00  1.126.651,57  1.126.651,57  7.126.397,43  1.008.998,09  1.008.998,09  7.244.050,91  907.433,74

 747.723,00  1.838.757,00  45.413,90  45.413,90  1.793.343,10  44.161,00  44.161,00  1.794.596,00  36.361,00
 567.723,00  1.658.757,00  22.038,70  22.038,70  1.636.718,30  20.785,80  20.785,80  1.637.971,20  12.985,80

 15.000,00  15.000,00  -  -  15.000,00  -  -  15.000,00  - 

 165.000,00  165.000,00  23.375,20  23.375,20  141.624,80  23.375,20  23.375,20  141.624,80  23.375,20

 300.000,00  300.000,00  -  -  300.000,00  -  -  300.000,00  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.230.000,00  1.230.000,00  103.390,57  103.390,57  1.126.609,43  103.390,57  103.390,57  1.126.609,43  79.942,01

 18.185.000,00  19.276.034,00  2.290.616,13  2.290.616,13 ###########  2.139.925,52  2.139.925,52 ###########  1.994.202,11

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 18.185.000,00  19.276.034,00  2.290.616,13  2.290.616,13 ###########  2.139.925,52  2.139.925,52 ###########  1.994.202,11

- - - - - -  759.473,56 - -

 18.185.000,00  19.276.034,00  2.290.616,13  2.290.616,13 ###########  2.139.925,52  2.899.399,08 ###########  1.994.202,11
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.130.000,00  1.130.000,00  87.086,30  87.086,30  1.042.913,70  87.086,30  87.086,30  1.042.913,70  63.637,74
 700.000,00  700.000,00  46.511,45  46.511,45  653.488,55  46.511,45  46.511,45  653.488,55  23.062,89

 430.000,00  430.000,00  40.574,85  40.574,85  389.425,15  40.574,85  40.574,85  389.425,15  40.574,85

 100.000,00  100.000,00  16.304,27  16.304,27  83.695,73  16.304,27  16.304,27  83.695,73  16.304,27
 100.000,00  100.000,00  16.304,27  16.304,27  83.695,73  16.304,27  16.304,27  83.695,73  16.304,27

 1.230.000,00  1.230.000,00  103.390,57  103.390,57  1.126.609,43  103.390,57  103.390,57  1.126.609,43  79.942,01

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

REcEITAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
REcEITAS cORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

REcEITAS DE cAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

REcEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL cOM REFINANcIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFIcIT(VI)

SUBTOTAL DAS REcEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE cRÉDITO-REFINANcIAMENTO(IV)

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERcÍcIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA cRÉDITOS ADIcIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE cAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS (EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS cORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANcIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL c/ REFINANcIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 36m.

DESPESAS cORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE cAPITAL

Página: 1 de 1
28/03/2016    18:04  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 16.955.000,00 18.046.034,00 2.187.225,56 2.187.225,56 95,49 15.858.808,44 2.036.534,95 2.036.534,95 95,17 16.009.499,05
81.000,00 81.000,00 9.012,94 9.012,94 0,39 71.987,06 9.012,94 9.012,94 0,42 71.987,06

Ação Judiciária 81.000,00 81.000,00 9.012,94 9.012,94 0,39 71.987,06 9.012,94 9.012,94 0,42 71.987,06
2.128.000,00 2.128.000,00 335.615,07 335.615,07 14,65 1.792.384,93 257.959,42 257.959,42 12,05 1.870.040,58

Administração Geral 1.443.000,00 1.443.000,00 218.015,67 218.015,67 9,52 1.224.984,33 185.860,02 185.860,02 8,69 1.257.139,98
Administração Financeira 365.000,00 365.000,00 81.031,20 81.031,20 3,54 283.968,80 35.531,20 35.531,20 1,66 329.468,80
Formação de Recursos Humanos 94.000,00 94.000,00 8.292,73 8.292,73 0,36 85.707,27 8.292,73 8.292,73 0,39 85.707,27
Administração de Receitas 226.000,00 226.000,00 28.275,47 28.275,47 1,23 197.724,53 28.275,47 28.275,47 1,32 197.724,53

924.200,00 924.200,00 97.993,89 97.993,89 4,28 826.206,11 97.993,89 97.993,89 4,58 826.206,11
Assistência ao Idoso 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 277.000,00 277.000,00 25.684,20 25.684,20 1,12 251.315,80 25.684,20 25.684,20 1,20 251.315,80
Assistência Comunitária 639.200,00 639.200,00 72.309,69 72.309,69 3,16 566.890,31 72.309,69 72.309,69 3,38 566.890,31

6.059.200,00 6.059.200,00 775.435,27 775.435,27 33,85 5.283.764,73 728.147,81 728.147,81 34,03 5.331.052,19
Atenção Básica 3.031.700,00 3.031.700,00 488.358,16 488.358,16 21,32 2.543.341,84 441.070,70 441.070,70 20,61 2.590.629,30
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.897.000,00 2.897.000,00 268.377,78 268.377,78 11,72 2.628.622,22 268.377,78 268.377,78 12,54 2.628.622,22
Suporte Profilático e Terapêutico 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Vigilância Sanitária 70.000,00 70.000,00 11.257,08 11.257,08 0,49 58.742,92 11.257,08 11.257,08 0,53 58.742,92
Vigilância Epidemiológica 40.500,00 40.500,00 7.442,25 7.442,25 0,32 33.057,75 7.442,25 7.442,25 0,35 33.057,75

4.243.100,00 4.243.100,00 544.553,65 544.553,65 23,77 3.698.546,35 523.306,15 523.306,15 24,45 3.719.793,85
Ensino Fundamental 3.190.100,00 3.190.100,00 519.271,33 519.271,33 22,67 2.670.828,67 498.023,83 498.023,83 23,27 2.692.076,17
Ensino Superior 74.000,00 74.000,00 3.245,79 3.245,79 0,14 70.754,21 3.245,79 3.245,79 0,15 70.754,21
Educação Infantil 970.000,00 970.000,00 22.036,53 22.036,53 0,96 947.963,47 22.036,53 22.036,53 1,03 947.963,47
Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Educação Especial 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

152.000,00 152.000,00 52.723,00 52.723,00 2,30 99.277,00 52.723,00 52.723,00 2,46 99.277,00
Difusão Cultural 152.000,00 152.000,00 52.723,00 52.723,00 2,30 99.277,00 52.723,00 52.723,00 2,46 99.277,00

1.820.500,00 2.911.534,00 249.540,39 249.540,39 10,89 2.661.993,61 245.040,39 245.040,39 11,45 2.666.493,61
Infra-Estrutura Urbana 1.000.500,00 2.091.534,00 146.772,28 146.772,28 6,41 1.944.761,72 142.272,28 142.272,28 6,65 1.949.261,72
Serviços Urbanos 820.000,00 820.000,00 102.768,11 102.768,11 4,49 717.231,89 102.768,11 102.768,11 4,80 717.231,89

124.000,00 124.000,00 750,00 750,00 0,03 123.250,00 750,00 750,00 0,04 123.250,00
Extensão Rural 124.000,00 124.000,00 750,00 750,00 0,03 123.250,00 750,00 750,00 0,04 123.250,00

578.140,00 578.140,00 46.644,11 46.644,11 2,04 531.495,89 46.644,11 46.644,11 2,18 531.495,89
Transporte Rodoviário 578.140,00 578.140,00 46.644,11 46.644,11 2,04 531.495,89 46.644,11 46.644,11 2,18 531.495,89

122.500,00 122.500,00 12.556,49 12.556,49 0,55 109.943,51 12.556,49 12.556,49 0,59 109.943,51
Desporto Comunitário 122.500,00 122.500,00 12.556,49 12.556,49 0,55 109.943,51 12.556,49 12.556,49 0,59 109.943,51

422.360,00 422.360,00 62.400,75 62.400,75 2,72 359.959,25 62.400,75 62.400,75 2,92 359.959,25
Serviço da Dívida Interna 210.000,00 210.000,00 30.521,28 30.521,28 1,33 179.478,72 30.521,28 30.521,28 1,43 179.478,72
Outros Encargos Especiais 212.360,00 212.360,00 31.879,47 31.879,47 1,39 180.480,53 31.879,47 31.879,47 1,49 180.480,53

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
Reserva de Contingência 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.230.000,00 1.230.000,00 103.390,57 103.390,57 4,51 1.126.609,43 103.390,57 103.390,57 4,83 1.126.609,43
18.185.000,00 19.276.034,00 2.290.616,13 2.290.616,13 100,00 16.985.417,87 2.139.925,52 2.139.925,52 100,00 17.136.108,48

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.230.000,00 1.230.000,00 103.390,57 103.390,57 4,51 1.126.609,43 103.390,57 103.390,57 4,83 1.126.609,43
2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Ação Judiciária 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
608.000,00 608.000,00 47.964,91 47.964,91 2,09 560.035,09 47.964,91 47.964,91 2,24 560.035,09

Administração Geral 552.000,00 552.000,00 45.229,64 45.229,64 1,97 506.770,36 45.229,64 45.229,64 2,11 506.770,36
Administração Financeira 16.000,00 16.000,00 775,58 775,58 0,03 15.224,42 775,58 775,58 0,04 15.224,42
Formação de Recursos Humanos 15.000,00 15.000,00 404,86 404,86 0,02 14.595,14 404,86 404,86 0,02 14.595,14
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 1.554,83 1.554,83 0,07 23.445,17 1.554,83 1.554,83 0,07 23.445,17

30.000,00 30.000,00 1.923,42 1.923,42 0,08 28.076,58 1.923,42 1.923,42 0,09 28.076,58
Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 6,33 6,33 0,00 9.993,67 6,33 6,33 0,00 9.993,67
Assistência Comunitária 20.000,00 20.000,00 1.917,09 1.917,09 0,08 18.082,91 1.917,09 1.917,09 0,09 18.082,91

131.000,00 131.000,00 12.168,24 12.168,24 0,53 118.831,76 12.168,24 12.168,24 0,57 118.831,76
Atenção Básica 65.000,00 65.000,00 12.168,24 12.168,24 0,53 52.831,76 12.168,24 12.168,24 0,57 52.831,76
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Vigilância Epidemiológica 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

254.000,00 254.000,00 20.496,18 20.496,18 0,89 233.503,82 20.496,18 20.496,18 0,96 233.503,82
Ensino Fundamental 192.000,00 192.000,00 20.496,18 20.496,18 0,89 171.503,82 20.496,18 20.496,18 0,96 171.503,82
Educação Infantil 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

65.000,00 65.000,00 3.674,75 3.674,75 0,16 61.325,25 3.674,75 3.674,75 0,17 61.325,25
Infra-Estrutura Urbana 60.000,00 60.000,00 3.495,48 3.495,48 0,15 56.504,52 3.495,48 3.495,48 0,16 56.504,52
Serviços Urbanos 5.000,00 5.000,00 179,27 179,27 0,01 4.820,73 179,27 179,27 0,01 4.820,73

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Extensão Rural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

25.000,00 25.000,00 858,80 858,80 0,04 24.141,20 858,80 858,80 0,04 24.141,20
Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 858,80 858,80 0,04 24.141,20 858,80 858,80 0,04 24.141,20

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

100.000,00 100.000,00 16.304,27 16.304,27 0,71 83.695,73 16.304,27 16.304,27 0,76 83.695,73
Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 16.304,27 16.304,27 0,71 83.695,73 16.304,27 16.304,27 0,76 83.695,73

TOTAL 1.230.000,00 1.230.000,00 103.390,57 103.390,57 4,51 1.126.609,43 103.390,57 103.390,57 4,83 1.126.609,43

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Saúde

TOTAL (III)=(I+II)

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 37m.

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 19/2016, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial 
nº 19/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento diário, na sede do Município de Pérola, de combustíveis 
(Óleo Diesel Comum) para os veículos da frota da Prefeitura Municipal 
de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 578.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 28 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.   

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 060/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços gráficos 
e diagramação com vistas à confecção de livros, incluindo prova de impressão, 
acabamento, embalagem, empacotamento, etiquetagem e entrega em atendimento 
ao projeto, “A poesia no cotidiano escolar”, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
RODRIGO ALESSANDRO BASNIAK 06483469942 4.500,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 28 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15

 1.564.840,00  1.564.840,00

 840.000,00  840.000,00

 530.712,00  530.712,00

 398.908,80  398.908,80

 -  - 

 39.392,46  39.392,46

 77.598,26  77.598,26

 14.738,63  14.738,63

 22.506.635,14  22.506.635,14

 10.943.496,32  10.943.496,32

 83.000,00  83.000,00

 1.100.000,00  1.100.000,00

 10.200.000,00  10.200.000,00

 104.556,10  104.556,10

 75.582,72  75.582,72

 75.582,72  75.582,72

 -  - 

 25.972.825,29  25.972.825,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.434.447,89  6.434.447,89

 1.671.728,51  1.671.728,51

 412.719,38  412.719,38

 4.350.000,00  4.350.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 51.704,74  51.704,74

 6.486.152,63  6.486.152,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.846.950,43  7.852.650,43  1.426.096,20  18,16  918.845,90  11,70

 3.793.858,03  3.743.858,03  647.646,43  17,30  619.114,53  16,54

 -  -  -  -  -  - 

 4.053.092,40  4.108.792,40  778.449,77  18,95  299.731,37  7,29

 125.071,17  180.941,17  708,42  0,39  472,28  0,26

 125.071,17  180.941,17  708,42  0,39  472,28  0,26

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  8.033.591,60  1.426.804,62  17,76  919.318,18  11,44

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.132.352,63  2.145.952,63  154.052,74  10,80  123.112,69  13,39
 2.132.352,63  2.145.952,63  154.052,74  10,80  123.112,69  13,39

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.132.352,63  2.145.952,63  154.052,74  10,80  123.112,69  13,39

 5.839.668,97  5.887.638,97  1.272.751,88  89,20  796.205,49  86,61

 -  -  -  -  - 

 16.151,27

 16.151,27

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.546.399,79  3.594.369,79  761.614,40  53,38  490.097,44  53,31

 3.488.507,47  3.502.107,47  599.802,99  42,04  371.433,56  40,40

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 937.114,34  937.114,34  65.387,23  4,58  57.787,18  6,29

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  8.033.591,60  1.426.804,62  100,00  919.318,18  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  316.994,08  9,15

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  31.187,89  1,99

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  61.389,50  15,39

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  133.660,08  15,91

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  81.019,62  15,27

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.688,97  11,46

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.151.436,52  18,45

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  3.375,75  8,57

  Dívida Ativa dos Impostos  4.672,27  6,02

  Cota-Parte IPVA  735.931,75  66,90

  Cota-Parte ICMS  1.429.986,42  14,02

  Cota-Parte FPM  1.946.144,90  17,78

  Cota-Parte ITR  4.733,88  5,70

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  12.239,78  16,19

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  22.399,79  21,42
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  12.239,78  16,19

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.271.092,30  19,75

  Provenientes da União  318.061,69  19,03

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 4.468.430,60  17,20

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  140.648,08  34,08

  Provenientes de Outros Municípios  812.382,53  18,68

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.299.554,10  20,04

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  28.461,80  55,05

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 17,82

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  125.940,90

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

Total (VIII)  -  16.151,27

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Juliana Lombardi de Oliveira                                                         Darlan Scalco

Contadora                                                                                     Prefeito do Município de Pérola
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 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Página: 1 de 1
28/03/2016 18:53

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15  9,15

 1.694.049,92  1.694.049,92  2,40
1.1.1-IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  1,97

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  38.510,66  38.510,66  8,03
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  6,08

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  13.856,83  13.856,83  12,21
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  17.000,00  17.000,00  0,11

 840.000,00  840.000,00  15,91
1.2.1-ITBI  840.000,00  840.000,00  15,91

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 533.231,43  533.231,43  15,25
1.3.1-ISS  530.712,00  530.712,00  15,27

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  881,80  881,80  35,62
13.3-Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  881,80  881,80  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 398.908,80  398.908,80  15,39
1.4.1-IRRF  398.908,80  398.908,80  15,39

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 23.605.334,41  23.605.334,41  17,59

 12.042.195,59  12.042.195,59  16,16
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.943.496,32  10.943.496,32  17,78

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  550.000,00  550.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  548.699,27  548.699,27  - 

 10.200.000,00  10.200.000,00  14,02
 75.582,72  75.582,72  16,19

 104.556,10  104.556,10  21,42
 83.000,00  83.000,00  5,70

 1.100.000,00  1.100.000,00  66,90
 -  - 

 27.071.524,56  27.071.524,56  16,51

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 13.313,92  13.313,92  33,34

 9.331,20  9.331,20  34,45
 -  - 

 816,48  816,48  13,36
 2.932,96  2.932,96  16,80

 233,28  233,28  267,04
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 13.313,92  13.313,92  33,34

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.501.327,03  4.501.327,03  18,45

 2.188.699,27  2.188.699,27  17,78
 2.040.000,00  2.040.000,00  14,02

 15.116,54  15.116,54  16,19
 20.911,22  20.911,22  21,42

 16.600,00  16.600,00  5,70
 220.000,00  220.000,00  66,90

 4.350.000,00  4.350.000,00  18,68
 4.350.000,00  4.350.000,00  18,68

 -  - 
 -  - 

 -151.327,03  -151.327,03  11,83

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.207.306,05  3.207.306,05  654.303,73  20,40  646.735,05  20,16

 1.097.321,76  1.097.321,76  292.330,37  26,64  292.330,37  26,64
 2.109.984,29  2.109.984,29  361.973,36  17,16  354.404,68  16,80

 1.786.000,00  1.786.000,00  6.024,40  0,34  6.024,40  0,34
 796.130,79  796.130,79  -  -  -  - 

 989.869,21  989.869,21  6.024,40  0,61  6.024,40  0,61
 4.993.306,05  4.993.306,05  660.328,13  13,22  652.759,45  13,07

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.767.881,14  6.767.881,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.220.779,77  2.310.779,77  394.490,85  17,07  391.202,56  16,93

 1.893.452,55  1.893.452,55  292.330,37  15,44  292.330,37  15,44
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.893.452,55  1.893.452,55  292.330,37  15,44  292.330,37  15,44

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 327.327,22  417.327,22  102.160,48  24,48  98.872,19  23,69

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  327.327,22  417.327,22  102.160,48  24,48  98.872,19  23,69

 4.441.687,04  4.371.687,04  699.781,56  16,01  540.312,95  12,36
 3.099.853,50  3.099.853,50  367.997,76  11,87  360.429,08  11,63

 1.341.833,54  1.271.833,54  331.783,80  26,09  179.883,87  14,14
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 6.662.466,81  6.682.466,81  1.094.272,41  16,38  931.515,51  13,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 367.331,20  367.331,20  214.012,41  58,26  78.228,18  21,30
 -  -  -  - 

 284.578,40  284.578,40  61.977,44  21,78  3.262,30  1,15

 651.909,60  651.909,60  275.989,85  42,34  81.490,48  12,50
 7.314.376,41  7.334.376,41  1.370.262,26  18,68  1.013.005,99  13,81

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  316.994,08

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  40.628,80
 31.192,26

 3.090,49

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  81.315,70

 4.673,11

 1.692,10
 19,16

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  133.660,08
 133.660,08

 61.389,50

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 81.026,37

 314,08
 - 

 - 
 24,75

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  61.389,50

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.151.436,52

2.1-Cota-Parte FPM  1.946.144,90
 1.946.144,90

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  22.399,79
2.5-Cota-Parte ITR  4.733,88

2.6-Cota-Parte IPVA  735.931,75

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.429.986,42
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  12.239,78

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  4.439,41

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.468.430,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  492,66

5.5 - Outras Transferências do FNDE  622,95
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  3.214,70
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  109,10

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  4.439,41

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  830.287,21

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  389.228,92
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  285.997,25

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  147.186,36

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  812.382,53
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  812.382,53

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.447,94
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.479,98

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  946,76

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -17.904,68

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  19,65

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -13.847,98

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  652.759,45

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  79,61
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  0,74

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.117.107,65  16,51

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -17.904,68

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  21,25

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -17.904,68
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  949.420,19

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  812.382,53

 -  - 
 -  - 

 -  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  213.317,49

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  599.065,04
49.1-Orçamentário do Exercicio  599.065,04

49.2-Restos a Pagar  - 

Juliana Lombardi de Oliveira                                                         Darlan Scalco

Contadora                                                                                     Prefeito do Município de Pérola

CRC - PR 064907/O-6  

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 6/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA
CNPJ: 07.415.355/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 9.274,67 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Sete 
Centavos).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
RUBENS PAPELARIA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 7/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 10.359.275/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 1.660,00 (Hum Mil e Seiscentos Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 8/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME
CNPJ: 12.370.448/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 4.859,98 (Quatro Mil, Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Oito 
Centavos).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 9/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: PAULINEIA LOTTERMANN REIS
CNPJ: 10.936.352/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 23.927,50 (Vinte e Tres Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta Centavos).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
PAULINEIA LOTTERMANN REIS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 10/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CAMPOS & CIA LTDA ME
CNPJ: 22.915.514/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 10.152,50 (Dez Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CAMPOS & CIA LTDA ME

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 11/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ALL WORK COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 18.007.154/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 16.698,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Noventa e Oito Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ALL WORK COMERCIAL EIRELI

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 12/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V I MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
CNPJ: 15.766.775/0001-40
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 15.523,00 (Quinze Mil, Quinhentos e Vinte e Tres Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V I MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 4/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 4/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 13/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: COMERCIAL ELIANE EIRELI ME
CNPJ: 23.273.760/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL PROINFANCIA – TIPO B
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 14.682,00 (Quatorze Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2016
DURAÇÃO: 23/03/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Março de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
COMERCIAL ELIANE EIRELI ME

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

199.573,00 -1.178.216,18

4.300.874,06 2.195.096,92

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

2.200.881,83 0,00 1.951.162,46 249.719,37

Poder Executivo 2.200.881,83 0,00 1.951.162,46 249.719,37

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.120.241,49 117,32 680.653,26 2.439.470,91

Poder Executivo 3.120.241,49 117,32 680.653,26 2.439.470,91

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.321.123,32 117,32 2.631.815,72 2.689.190,28

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.147.729,56 25%

669.393,91 60%

Receitas de Operações de Crédito 0,00 2.200.000,00

Despesa de Capital Líquida 263.741,97 6.424.048,46

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 59,99

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 20,24

Resultado Primário 51,04

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -590,37

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 35.778.545,08

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

6.947.880,01

Despesas Liquidadas 4.753.324,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 4.753.324,73

Despesas Pagas 3.372.583,86

Superávit Orçamentário 2.019.781,17

Créditos Adicionais 2.200.000,00

Dotação Atualizada 50.875.879,64

Despesas Empenhadas 6.947.880,01

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 48.675.879,64

Previsão Atualizada da Receita 50.875.879,64

Receitas Realizadas 6.773.105,90

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 48.675.879,64

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

4.549.329,74 8.307.392,31 10.656.145,87 8.895.864,16

1.753.542,45 5.157.153,87 8.334.537,43 9.121.524,36

Resultado Previdenciário (IV-V) 2.795.787,29 3.150.238,44 2.321.608,44 -225.660,20

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

725.377,61 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 50m.

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 12,89

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 -26.136,60Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20

 1.013.688,00  1.013.688,00

 560.948,00  560.948,00

 844.740,00  844.740,00

 753.768,00  753.768,00

 -  - 

 9.097,20  9.097,20

 371.035,80  371.035,80

 194.290,20  194.290,20

 33.059.428,00  33.059.428,00

 17.035.360,00  17.035.360,00

 220.932,00  220.932,00

 2.599.200,00  2.599.200,00

 12.866.040,00  12.866.040,00

 207.936,00  207.936,00

 129.960,00  129.960,00

 129.960,00  129.960,00

 -  - 

 36.806.995,20  36.806.995,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 3.745.447,20  3.745.447,20

 1.100.761,20  1.100.761,20

 110.466,00  110.466,00

 2.534.220,00  2.534.220,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.498,00  6.498,00

 3.751.945,20  3.751.945,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.173.879,96  9.173.879,96  1.729.145,68  18,85  1.027.102,52  11,20

 5.039.404,06  5.039.404,06  739.065,29  14,67  733.615,29  14,56

 -  -  -  -  -  - 

 4.134.475,90  4.134.475,90  990.080,39  23,95  293.487,23  7,10

 45.650,00  45.650,00  10.865,30  23,80  2.970,30  6,51

 45.650,00  45.650,00  10.865,30  23,80  2.970,30  6,51

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  9.219.529,96  1.740.010,98  18,87  1.030.072,82  11,17

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.818.072,70  1.818.072,70  553.999,26  31,84  299.245,21  29,05
 1.358.725,20  1.358.725,20  519.048,79  29,83  296.358,45  28,77

 -  -  -  -  -  - 
 459.347,50  459.347,50  34.950,47  2,01  2.886,76  0,28

 -  -  -  -  -  - 
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  853.927,47  22,76

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  10.785,86  165,99

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  91.988,73  83,27

  Provenientes de Outros Municípios  444.587,63  17,54

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  843.141,61  22,51

  Provenientes da União  306.565,25  27,85

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 5.669.327,19  15,40

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  15.532,18  11,95

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  30.867,16  14,84
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  15.532,18  11,95

  Cota-Parte IPVA  976.906,37  37,58

  Cota-Parte ICMS  1.825.582,88  14,19

  Cota-Parte FPM  2.432.681,13  14,28

  Cota-Parte ITR  21.343,74  9,66

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  9.027,66  4,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  5.302.913,46  16,04

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  500,57  5,50

  Dívida Ativa dos Impostos  16.177,07  4,36

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  131.639,00  17,46

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  32.980,65  5,88

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  108.413,10  12,83

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  366.413,73  9,78

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  67.675,68  6,68

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  1.818.072,70  553.999,26  31,84  299.245,21  29,05

 7.401.457,26  7.401.457,26  1.186.011,72  68,16  730.827,61  70,95

 -  -  -  -  - 

 4.607,77

 104.512,10

 109.119,87

 3.584.569,69

 3.584.569,69

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.066.174,80  2.066.174,80  612.570,51  35,21  418.929,23  40,67

 6.516.365,56  6.516.365,56  1.038.835,42  59,70  577.946,31  56,11

 -  -  -  -  -  - 

 574.608,80  574.608,80  84.636,13  4,86  31.773,56  3,08

 62.380,80  62.380,80  3.968,92  0,23  1.423,72  0,14

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  9.219.529,96  1.740.010,98  100,00  1.030.072,82  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 45m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.584.569,69

Total (IX)  -  3.584.569,69

Total (VIII)  -  109.119,87

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  4.607,77

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  104.512,10

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 12,89

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -119.571,46

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

(a) (b) (c)

 3.753.475,24  3.753.475,24  3.576.925,90

 1.245.374,39  1.245.374,39  2.247.041,23

Disponibilidade de Caixa Bruta  3.442.513,82  3.442.513,82  3.885.114,53

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.197.139,43  2.197.139,43  1.638.073,30

 2.508.100,85  2.508.100,85  1.329.884,67

 -  -  - 

 -  -  - 

 2.508.100,85  2.508.100,85  1.329.884,67

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.178.216,18

VALOR CORRENTE

 199.573,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 37m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

VALOR  -1.178.216,18

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

preFeiTura municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2016
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS – 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de instalações elétricas da revitalização da Praça Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/n da sede 
do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma 
em anexo, e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 15/04/2015 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estará disponível e poderão ser fornecidos 
pessoalmente mediante a apresentação de comprovante de depósito no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) 
conta 27766-5, Agencia 645-9, Banco do Brasil. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Alberto Byington, 
505 -  CEP  87535-000  - fone:(44)3632-1306,  Xambrê, Estado do Paraná, Telefone (44) 3632–1557, das 8:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Xambrê/PR, 23 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal  de Xambrê
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  38.297.907,20  5.423.699,40  14,16  5.423.699,40  14,16  32.874.207,80

 34.232.028,48  34.597.028,48  5.423.699,40  15,68  5.423.699,40  15,68  29.173.329,08

 4.922.034,32  4.922.034,32  509.267,83  10,35  509.267,83  10,35  4.412.766,49

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  307.257,09  9,21  307.257,09  9,21  3.027.203,71

TAXAS  566.860,40  566.860,40  95.508,17  16,85  95.508,17  16,85  471.352,23

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  106.502,57  10,43  106.502,57  10,43  914.210,55

 1.525.392,00  1.525.392,00  65.986,14  4,33  65.986,14  4,33  1.459.405,86

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  65.986,14  7,27  65.986,14  7,27  841.213,86

 561.739,70  926.739,70  65.263,41  7,04  65.263,41  7,04  861.476,29

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.334,82  8,81  1.334,82  8,81  13.813,02

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  911.591,86  63.928,59  7,01  63.928,59  7,01  847.663,27

 3.000,00  3.000,00  32.760,00  1.092,00  32.760,00  1.092,00  -29.760,00

 26.495.911,04  26.495.911,04  4.730.048,93  17,85  4.730.048,93  17,85  21.765.862,11

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.495.911,04  4.730.048,93  17,85  4.730.048,93  17,85  21.765.862,11

 723.951,42  723.951,42  20.373,09  2,81  20.373,09  2,81  703.578,33

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  7.306,91  8,35  7.306,91  8,35  80.206,55

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  826,00  0,18  826,00  0,18  457.965,78

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  7.594,00  6,80  7.594,00  6,80  104.142,46

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  4.646,18  7,05  4.646,18  7,05  61.263,54

 2.035.079,70  3.700.878,72  -  -  -  -  3.700.878,72

 2.000.000,00  2.000.000,00  -  -  -  -  2.000.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  2.000.000,00  -  -  -  -  2.000.000,00

 35.079,70  1.700.878,72  -  -  -  -  1.700.878,72

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  -  -  -  -  35.079,70

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.665.799,02  -  -  -  -  1.665.799,02

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  40.176.977,60  5.423.699,40  13,50  5.423.699,40  13,50  34.753.278,20

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  40.176.977,60  5.423.699,40  13,50  5.423.699,40  13,50  34.753.278,20

- - - - - - -

 38.146.178,58  40.176.977,60  5.423.699,40  13,50  5.423.699,40  13,50  34.753.278,20

-  - - -  36.149,35 - -

-  - - -  36.149,35 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.330.131,41  37.887.923,78  6.646.424,68  6.646.424,68  31.241.499,10  3.293.694,57  3.293.694,57  34.594.229,21  2.927.833,12

 29.440.505,13  29.623.748,48  5.634.338,16  5.634.338,16  23.989.410,32  3.180.814,59  3.180.814,59  26.442.933,89  2.842.883,31

 16.142.211,82  16.337.205,82  2.038.042,77  2.038.042,77  14.299.163,05  2.011.480,55  2.011.480,55  14.325.725,27  1.980.343,29

 510.000,00  510.000,00  54.356,92  54.356,92  455.643,08  54.356,92  54.356,92  455.643,08  - 

 12.788.293,31  12.776.542,66  3.541.938,47  3.541.938,47  9.234.604,19  1.114.977,12  1.114.977,12  11.661.565,54  862.540,02

 5.844.161,68  8.218.710,70  1.012.086,52  1.012.086,52  7.206.624,18  112.879,98  112.879,98  8.105.830,72  84.949,81

 5.394.161,68  7.768.710,70  946.729,91  946.729,91  6.821.980,79  84.949,81  84.949,81  7.683.760,89  84.949,81

 450.000,00  450.000,00  65.356,61  65.356,61  384.643,39  27.930,17  27.930,17  422.069,83  - 

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

 37.901.184,58  40.458.976,95  7.045.753,69  7.045.753,69  33.413.223,26  3.692.822,62  3.692.822,62  36.766.154,33  3.127.567,11

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 37.901.184,58  40.458.976,95  7.045.753,69  7.045.753,69  33.413.223,26  3.692.822,62  3.692.822,62  36.766.154,33  3.127.567,11

- - - - - -  1.730.876,78 - -

 37.901.184,58  40.458.976,95  7.045.753,69  7.045.753,69  33.413.223,26  3.692.822,62  5.423.699,40  36.766.154,33  3.127.567,11

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

 1.634.173,17  1.634.173,17  212.800,06  212.800,06  1.421.373,11  212.599,10  212.599,10  1.421.574,07  106.469,49

 936.880,00  936.880,00  186.528,95  186.528,95  750.351,05  186.528,95  186.528,95  750.351,05  93.264,50

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Juliana Lombardi de Oliveira                                                         Darlan Scalco

Contadora                                                                                     Prefeito do Município de Pérola

CRC - PR 064907/O-6  

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Página: 1 de 1

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.452.628,41 37.887.923,78 6.646.424,68 6.646.424,68 94,33 31.241.499,10 3.293.694,57 3.293.694,57 89,19 34.594.229,21

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.513.198,98 3.758.192,98 713.568,40 713.568,40 10,13 3.044.624,58 456.228,14 456.228,14 12,35 3.301.964,84

Planejamento e Orçamento 125.065,40 125.065,40 14.275,74 14.275,74 0,20 110.789,66 12.251,23 12.251,23 0,33 112.814,17

Administração Geral 945.294,60 1.190.288,60 267.422,73 267.422,73 3,80 922.865,87 197.838,77 197.838,77 5,36 992.449,83

Controle Interno 198.455,60 198.455,60 17.595,18 17.595,18 0,25 180.860,42 17.595,18 17.595,18 0,48 180.860,42

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.244.383,38 414.274,75 414.274,75 5,88 1.830.108,63 228.542,96 228.542,96 6,19 2.015.840,42

1.163.013,76 1.163.013,76 231.322,72 231.322,72 3,28 931.691,04 135.709,73 135.709,73 3,68 1.027.304,03

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 25.223,04 4.203,84 4.203,84 0,06 21.019,20 4.203,84 4.203,84 0,11 21.019,20

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 220.744,80 66.995,99 66.995,99 0,95 153.748,81 37.106,33 37.106,33 1,00 183.638,47

Assistência Comunitária 917.045,92 917.045,92 160.122,89 160.122,89 2,27 756.923,03 94.399,56 94.399,56 2,56 822.646,36

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 7.666.319,89 1.378.782,32 1.378.782,32 19,57 6.287.537,57 909.718,32 909.718,32 24,63 6.756.601,57

Atenção Básica 3.378.468,08 3.426.438,08 736.480,27 736.480,27 10,45 2.689.957,81 464.963,31 464.963,31 12,59 2.961.474,77

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.335.867,47 579.601,72 579.601,72 8,23 2.756.265,75 389.654,73 389.654,73 10,55 2.946.212,74

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 904.014,34 62.700,33 62.700,33 0,89 841.314,01 55.100,28 55.100,28 1,49 848.914,06

229.990,40 229.990,40 36.004,79 36.004,79 0,51 193.985,61 27.260,10 27.260,10 0,74 202.730,30

Fomento ao Trabalho 229.990,40 229.990,40 36.004,79 36.004,79 0,51 193.985,61 27.260,10 27.260,10 0,74 202.730,30

6.888.111,32 6.888.111,32 1.477.557,25 1.477.557,25 20,97 5.410.554,07 905.440,63 905.440,63 24,52 5.982.670,69

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.315.827,07 879.862,41 879.862,41 12,49 3.435.964,66 428.881,36 428.881,36 11,61 3.886.945,71

Educação Infantil 2.296.380,25 2.386.380,25 573.269,41 573.269,41 8,14 1.813.110,84 452.133,84 452.133,84 12,24 1.934.246,41

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.584,00 15.425,43 15.425,43 0,22 112.158,57 15.425,43 15.425,43 0,42 112.158,57

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 9.000,00 0,13 49.320,00 9.000,00 9.000,00 0,24 49.320,00

157.960,80 157.960,80 39.496,08 39.496,08 0,56 118.464,72 7.327,33 7.327,33 0,20 150.633,47

Difusão Cultural 157.960,80 157.960,80 39.496,08 39.496,08 0,56 118.464,72 7.327,33 7.327,33 0,20 150.633,47

7.537.607,65 9.766.286,67 1.837.520,83 1.837.520,83 26,08 7.928.765,84 416.944,85 416.944,85 11,29 9.349.341,82

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 6.549.174,38 845.172,08 845.172,08 12,00 5.704.002,30 0,00 0,00 0,00 6.549.174,38

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.217.112,29 992.348,75 992.348,75 14,08 2.224.763,54 416.944,85 416.944,85 11,29 2.800.167,44

2.109.152,79 2.109.152,79 715.748,62 715.748,62 10,16 1.393.404,17 269.369,40 269.369,40 7,29 1.839.783,39

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.109.152,79 715.748,62 715.748,62 10,16 1.393.404,17 269.369,40 269.369,40 7,29 1.839.783,39

0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35

Habitação Rural 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35

298.982,46 298.982,46 34.270,22 34.270,22 0,49 264.712,24 20.969,06 20.969,06 0,57 278.013,40

Desporto Comunitário 298.982,46 298.982,46 34.270,22 34.270,22 0,49 264.712,24 20.969,06 20.969,06 0,57 278.013,40

1.291.740,96 1.291.740,96 182.153,45 182.153,45 2,59 1.109.587,51 144.727,01 144.727,01 3,92 1.147.013,95

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 960.000,00 119.713,53 119.713,53 1,70 840.286,47 82.287,09 82.287,09 2,23 877.712,91

Outros Encargos Especiais 331.740,96 331.740,96 62.439,92 62.439,92 0,89 269.301,04 62.439,92 62.439,92 1,69 269.301,04

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 5,67 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 10,81 2.171.925,12

38.023.681,58 40.458.976,95 7.045.753,69 7.045.753,69 100,00 33.413.223,26 3.692.822,62 3.692.822,62 100,00 36.766.154,33

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 5,67 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 10,81 2.171.925,12

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.115.480,00 206.154,76 206.154,76 2,93 909.325,24 206.154,76 206.154,76 5,58 909.325,24

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 29.400,00 1.835,82 1.835,82 0,03 27.564,18 1.835,82 1.835,82 0,05 27.564,18

Controle Interno 32.000,00 32.000,00 2.116,04 2.116,04 0,03 29.883,96 2.116,04 2.116,04 0,06 29.883,96

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.049.880,00 202.202,90 202.202,90 2,87 847.677,10 202.202,90 202.202,90 5,48 847.677,10

65.271,94 65.271,94 10.741,12 10.741,12 0,15 54.530,82 10.741,12 10.741,12 0,29 54.530,82

Assistência Comunitária 65.271,94 65.271,94 10.741,12 10.741,12 0,15 54.530,82 10.741,12 10.741,12 0,29 54.530,82

367.271,71 367.271,71 48.022,30 48.022,30 0,68 319.249,41 48.022,30 48.022,30 1,30 319.249,41

Atenção Básica 167.931,71 167.931,71 25.134,13 25.134,13 0,36 142.797,58 25.134,13 25.134,13 0,68 142.797,58

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 166.240,00 20.201,27 20.201,27 0,29 146.038,73 20.201,27 20.201,27 0,55 146.038,73

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 33.100,00 2.686,90 2.686,90 0,04 30.413,10 2.686,90 2.686,90 0,07 30.413,10

18.000,00 18.000,00 1.744,10 1.744,10 0,02 16.255,90 1.744,10 1.744,10 0,05 16.255,90

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.744,10 1.744,10 0,02 16.255,90 1.744,10 1.744,10 0,05 16.255,90

794.534,32 794.534,32 108.417,94 108.417,94 1,54 686.116,38 108.351,90 108.351,90 2,93 686.182,42

Ensino Fundamental 449.229,84 449.229,84 54.576,07 54.576,07 0,77 394.653,77 54.510,03 54.510,03 1,48 394.719,81

Educação Infantil 327.399,08 327.399,08 51.438,09 51.438,09 0,73 275.960,99 51.438,09 51.438,09 1,39 275.960,99

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.403,78 2.403,78 0,03 15.501,62 2.403,78 2.403,78 0,07 15.501,62

8.000,00 8.000,00 607,68 607,68 0,01 7.392,32 607,68 607,68 0,02 7.392,32

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 607,68 607,68 0,01 7.392,32 607,68 607,68 0,02 7.392,32

75.000,00 75.000,00 12.246,42 12.246,42 0,17 62.753,58 12.111,50 12.111,50 0,33 62.888,50

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 12.246,42 12.246,42 0,17 62.753,58 12.111,50 12.111,50 0,33 62.888,50

74.495,20 74.495,20 8.909,93 8.909,93 0,13 65.585,27 8.909,93 8.909,93 0,24 65.585,27

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 74.495,20 8.909,93 8.909,93 0,13 65.585,27 8.909,93 8.909,93 0,24 65.585,27

21.000,00 21.000,00 2.484,76 2.484,76 0,04 18.515,24 2.484,76 2.484,76 0,07 18.515,24

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.484,76 2.484,76 0,04 18.515,24 2.484,76 2.484,76 0,07 18.515,24

TOTAL 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 5,67 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 10,81 2.171.925,12

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

Juliana Lombardi de Oliveira                                                         Darlan Scalco

Contadora                                                                                     Prefeito do Município de Pérola

CRC - PR 064907/O-6  

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 46.290.008,34  48.490.008,34  6.773.105,90  13,97  6.773.105,90  13,97  41.716.902,44

 46.321.286,84  46.321.286,84  6.773.105,90  14,62  6.773.105,90  14,62  39.548.180,94

 4.140.600,94  4.140.600,94  415.658,60  10,04  415.658,60  10,04  3.724.942,34

IMPOSTOS  3.173.144,00  3.173.144,00  340.708,43  10,74  340.708,43  10,74  2.832.435,57

TAXAS  889.480,94  889.480,94  72.711,87  8,17  72.711,87  8,17  816.769,07

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  77.976,00  77.976,00  2.238,30  2,87  2.238,30  2,87  75.737,70

 2.306.644,00  2.306.644,00  284.941,78  12,35  284.941,78  12,35  2.021.702,22

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.156.644,00  1.156.644,00  284.941,78  24,64  284.941,78  24,64  871.702,22

 1.084.920,74  1.084.920,74  41.592,25  3,83  41.592,25  3,83  1.043.328,49

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.084.920,74  1.084.920,74  41.592,25  3,83  41.592,25  3,83  1.043.328,49

 1.908.300,40  1.908.300,40  300,00  0,02  300,00  0,02  1.908.000,40

 35.388.198,20  35.388.198,20  5.950.356,59  16,81  5.950.356,59  16,81  29.437.841,61

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.232.246,20  35.232.246,20  5.950.356,59  16,89  5.950.356,59  16,89  29.281.889,61

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  155.952,00  155.952,00  -  -  -  -  155.952,00

 1.492.622,56  1.492.622,56  80.256,68  5,38  80.256,68  5,38  1.412.365,88

MULTAS E JUROS DE MORA  366.055,46  366.055,46  10.440,02  2,85  10.440,02  2,85  355.615,44

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.996,00  12.996,00  7.416,45  57,07  7.416,45  57,07  5.579,55

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  1.105.123,70  1.105.123,70  60.952,21  5,52  60.952,21  5,52  1.044.171,49

RECEITAS DIVERSAS  8.447,40  8.447,40  1.448,00  17,14  1.448,00  17,14  6.999,40

 -  2.200.000,00  -  -  -  -  2.200.000,00

 -  2.200.000,00  -  -  -  -  2.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  2.200.000,00  -  -  -  -  2.200.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.773.105,90  13,32  6.773.105,90  13,32  44.071.495,24

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.773.105,90  13,32  6.773.105,90  13,32  44.071.495,24

- - - - - - -

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.773.105,90  13,32  6.773.105,90  13,32  44.071.495,24

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 46.542.356,44  48.742.356,44  6.602.657,14  6.602.657,14  42.139.699,30  4.408.101,86  4.408.101,86  44.334.254,58

 40.756.419,81  40.756.419,81  6.312.719,47  6.312.719,47  34.443.700,34  4.144.359,89  4.144.359,89  36.612.059,92

 24.372.193,73  24.372.193,73  2.838.295,95  2.838.295,95  21.533.897,78  2.838.295,95  2.838.295,95  21.533.897,78

 435.600,00  435.600,00  40.358,66  40.358,66  395.241,34  40.358,66  40.358,66  395.241,34

 15.948.626,08  15.948.626,08  3.434.064,86  3.434.064,86  12.514.561,22  1.265.705,28  1.265.705,28  14.682.920,80

 4.487.790,43  6.687.790,43  289.937,67  289.937,67  6.397.852,76  263.741,97  263.741,97  6.424.048,46

 2.890.590,43  5.090.590,43  113.388,33  113.388,33  4.977.202,10  87.192,63  87.192,63  5.003.397,80

 1.597.200,00  1.597.200,00  176.549,34  176.549,34  1.420.650,66  176.549,34  176.549,34  1.420.650,66

 268.103,40  268.103,40  -  -  268.103,40  -  -  268.103,40

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.133.523,20  2.133.523,20  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33

 48.675.879,64  50.875.879,64  6.947.880,01  6.947.880,01  43.927.999,63  4.753.324,73  4.753.324,73  46.122.554,91

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 48.675.879,64  50.875.879,64  6.947.880,01  6.947.880,01  43.927.999,63  4.753.324,73  4.753.324,73  46.122.554,91

- - - - - -  2.019.781,17 -

 48.675.879,64  50.875.879,64  6.947.880,01  6.947.880,01  43.927.999,63  4.753.324,73  6.773.105,90  46.122.554,91

DESPESAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 2.133.523,20  2.133.523,20  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33

 1.728.560,40  1.728.560,40  242.210,00  242.210,00  1.486.350,40  242.210,00  242.210,00  1.486.350,40

 404.962,80  404.962,80  103.012,87  103.012,87  301.949,93  103.012,87  103.012,87  301.949,93

 2.133.523,20  2.133.523,20  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33  345.222,87  345.222,87  1.788.300,33

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 31m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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28/03/2016 13:34

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 3.145.815,70

 2.894.034,93

 1.744.723,94

 40.358,66

 1.108.952,33

 251.780,77

 87.192,63

 164.588,14

 - 

 - 

 226.768,16

 3.372.583,86

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 3.372.583,86

-

 3.372.583,86

Página: 8 de 8
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DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 226.768,16

 123.755,29

 103.012,87

 226.768,16

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 2.200.000,00  2.200.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 6.687.790,43  289.937,67  263.741,97  6.397.852,76

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.687.790,43  289.937,67  263.741,97  6.397.852,76

 -4.487.790,43  -289.937,67  -  -  -4.197.852,76

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 43m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

R$ Milhares

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 47m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20  9,78

 1.563.418,80  1.563.418,80  5,82
1.1.1-IPTU  1.013.688,00  1.013.688,00  8,30

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.548,60  4.548,60  3,33
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  357.390,00  357.390,00  4,00

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  187.792,20  187.792,20  6,19
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 560.948,00  560.948,00  5,88
1.2.1-ITBI  560.948,00  560.948,00  5,88

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 869.432,40  869.432,40  12,74
1.3.1-ISS  844.740,00  844.740,00  12,83

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.548,60  4.548,60  11,53
13.3-Dívida Ativa do ISS  13.645,80  13.645,80  13,86

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  6.498,00  6.498,00  0,38
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 753.768,00  753.768,00  17,46
1.4.1-IRRF  753.768,00  753.768,00  17,46

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 131.639,00

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 108.413,10

 524,45
 1.891,23

 24,76
 62,12

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  131.639,00

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  110.791,42

 14.285,84

 11.628,21
 19.228,62

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  32.980,65
 32.980,65

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  366.413,73

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  91.002,66
 84.165,86

 151,37

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 33.709.228,00  33.709.228,00  15,73

 17.685.160,00  17.685.160,00  13,76
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  17.035.360,00  17.035.360,00  14,28

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  324.900,00  324.900,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  324.900,00  324.900,00  - 

 12.866.040,00  12.866.040,00  14,19
 129.960,00  129.960,00  11,95

 207.936,00  207.936,00  14,84
 220.932,00  220.932,00  9,66

 2.599.200,00  2.599.200,00  37,58
 -  - 

 37.456.795,20  37.456.795,20  15,14

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 909,72  909,72  33,51
 737.328,06  737.328,06  22,18

 506.844,00  506.844,00  23,55
 -  - 

 -  - 
 227.430,00  227.430,00  8,40

 -  - 
 3.054,06  3.054,06  47,26

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 738.237,78  738.237,78  22,19

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.611.885,60  6.611.885,60  16,04

 3.407.072,00  3.407.072,00  14,28

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.060.582,60

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  486.536,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  163.823,59

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  19.096,48

5.5 - Outras Transferências do FNDE  23.623,16
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.443,41

5.1 - Transferências do Salário-Educação  119.355,67
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  304,87
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  163.518,72

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.669.327,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  30.867,16
2.5-Cota-Parte ITR  21.343,74

2.6-Cota-Parte IPVA  976.906,37

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.825.582,88
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  15.532,18

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.302.913,46

2.1-Cota-Parte FPM  2.432.681,13
 2.432.681,13

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 2.573.208,00  2.573.208,00  14,19

 25.992,00  25.992,00  11,95
 41.587,20  41.587,20  14,84

 44.186,40  44.186,40  9,66
 519.840,00  519.840,00  37,58

 5.666.905,80  5.666.905,80  19,69
 5.653.260,00  5.653.260,00  19,66

 -  - 
 13.645,80  13.645,80  32,28

 -958.625,60  -958.625,60  -5,31

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.127.487,40  3.127.487,40  669.393,91  21,40  669.393,91  21,40

 510.015,00  510.015,00  162.389,25  31,84  162.389,25  31,84
 2.617.472,40  2.617.472,40  507.004,66  19,37  507.004,66  19,37

 2.539.418,40  2.539.418,40  299.239,44  11,78  299.239,44  11,78
 888.140,00  888.140,00  165.358,85  18,62  165.358,85  18,62

 1.651.278,40  1.651.278,40  133.880,59  8,11  133.880,59  8,11
 5.666.905,80  5.666.905,80  968.633,35  17,09  968.633,35  17,09

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  968.633,35

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  59,99
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  26,82

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  4.405,14

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  50.886,48

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  195.381,30

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.115.874,22
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.111.469,08

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  3.106,42
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.173,44

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  4.268,73

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  365.116,54

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.364.198,80  9.364.198,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.929.345,00  1.929.345,00  414.038,20  21,46  351.562,49  18,22

 1.929.345,00  1.929.345,00  414.038,20  21,46  351.562,49  18,22
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.398.155,00  1.398.155,00  327.748,10  23,44  327.748,10  23,44

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  531.190,00  531.190,00  86.290,10  16,24  23.814,39  4,48
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 7.058.979,42  7.058.979,42  1.074.452,20  15,22  851.458,69  12,06
 4.268.750,80  4.268.750,80  640.885,25  15,01  640.885,25  15,01

 2.790.228,62  2.790.228,62  433.566,95  15,54  210.573,44  7,55
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 200.860,00  200.860,00  29.530,80  14,70  26.996,05  13,44

 -  -  -  - 
 9.189.184,42  9.189.184,42  1.518.021,20  16,52  1.230.017,23  13,39

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  50.886,48

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  4.405,14

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.417.331,80  15,14

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  13,20

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  89.530,62

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 509.963,04  509.963,04  9.598,00  1,88  -  - 
 -  -  -  - 

 832.836,46  832.836,46  360.736,78  43,31  8.017,16  0,96

 1.342.799,50  1.342.799,50  370.334,78  27,58  8.017,16  0,60
 10.531.983,92  10.531.983,92  1.888.355,98  17,93  1.238.034,39  11,75

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.405,14

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  628.221,39

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 41m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  867.573,65
49.1-Orçamentário do Exercicio  584.463,44

49.2-Restos a Pagar  283.110,21

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  379.920,82
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.111.469,08

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  20,24

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  55.291,62
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.147.729,56

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

³Caput do artigo 212 da CF/1988.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

preFeiTura municipal de xambrê
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº004/2016
Xambre, Pr 28 de março de 2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da seguinte empresa: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA -ME, objetivando o  credenciamento de pessoas jurídicas na área da saúde prestadores de serviços 
de Exames Laboratoriais constantes na tabela SUS, para a Rede pública Municipal de Saúde de Xambrê, Estado do 
Paraná, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS,  com Inexigibilidade de licitação nº. 004/2016, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação. 
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA %  

 (a) no Período Até o Período  (c)=(b/a) 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 57.046.000,00 57.046.000,00 15.952.674,88 15.952.674,88 27,96

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 19.909.000,00 19.909.000,00 11.194.220,46 11.194.220,46 56,23

1.1.1 - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 16.532.704,97 16.532.704,97 98,07

1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 220.000,00 220.000,00 3.848,39 3.848,39 1,75

1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 1.831.000,00 1.831.000,00 428.481,40 428.481,40 23,40

1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 1.000.000,00 1.000.000,00 204.685,92 204.685,92 20,47

1.1.5 - ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 -5.975.500,22 -5.975.500,22 0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter   Vivos – ITBI 9.176.000,00 9.176.000,00 1.112.199,73 1.112.199,73 12,12

1.2.1 - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 1.112.180,00 1.112.180,00 12,13

1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 5.000,00 5.000,00 -547,07 -547,07 -10,94

1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 566,80 566,80 0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 22.211.000,00 22.211.000,00 2.800.936,88 2.800.936,88 12,61

1.3.1 - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 2.682.551,43 2.682.551,43 12,58

1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 400.000,00 400.000,00 42.062,02 42.062,02 10,52

1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 256.000,00 256.000,00 115.567,61 115.567,61 45,14

1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 225.000,00 225.000,00 48.824,59 48.824,59 21,70

1.3.5 - ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 -88.068,77 -88.068,77 0,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 845.317,81 845.317,81 14,70

1.4.1 - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 845.317,81 845.317,81 14,70

1.4.2 -  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.3 -  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.5 - ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.2 - Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.4 - Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 109.813.000,00 109.813.000,00 24.709.559,90 24.709.559,90 22,50

2.1 - Cota-Parte FPM 48.240.000,00 48.240.000,00 7.784.579,59 7.784.579,59 16,14

2.1.1 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 44.300.000,00 44.300.000,00 7.784.579,59 7.784.579,59 17,57

2.1.2 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea d 3.940.000,00 3.940.000,00 0,00 0,00 0,00

2.2 - Cota-Parte ICMS 40.250.000,00 40.250.000,00 5.390.862,97 5.390.862,97 13,39

2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 297.000,00 297.000,00 45.880,56 45.880,56 15,45

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 623.000,00 623.000,00 90.823,00 90.823,00 14,58

2.5 - Cota-Parte ITR 1.703.000,00 1.703.000,00 571.194,60 571.194,60 33,54

2.6 - Cota-Parte IPVA 18.700.000,00 18.700.000,00 10.826.219,18 10.826.219,18 57,89

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 166.859.000,00 166.859.000,00 40.662.234,78 40.662.234,78 24,37

PREVISÃO PREVISÃO  RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA no Período Até o Período   % (c)=(b/a) 

(a) (b) *100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  

     VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 9.345,46 9.345,46 0,00

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.645.100,00 4.645.100,00 761.425,91 761.425,91 16,39

5.1 - Transferências do Salário-Educação 2.700.000,00 2.700.000,00 495.310,91 495.310,91

5.2 - Trasnferências do PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.5 - Outras Trasnferências do FNDE 1.945.100,00 1.945.100,00 262.550,29 262.550,29 13,50

6 -  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.918.000,00 4.918.000,00 582.432,20 582.432,20 11,84

6.1 - Transferências de Convênios 4.918.000,00 4.918.000,00 578.082,90 578.082,90 11,75

6.2 - Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 4.349,30 4.349,30 0,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8) 9.563.100,00 9.563.100,00 1.353.203,57 1.353.203,57 14,15

     

FUNDEB

PREVISÃO PREVISÃO %  

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Período Até o Período (c)=(b/a) 

(a) (b) *100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 21.174.600,00 21.174.600,00 4.941.911,88 4.941.911,88 23,34

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 8.860.000,00 8.860.000,00 1.556.915,86 1.556.915,86 17,57

10.2 - Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 8.050.000,00 8.050.000,00 1.078.172,56 1.078.172,56 13,39

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 59.400,00 59.400,00 9.176,10 9.176,10 15,45

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 124.600,00 124.600,00 18.164,61 18.164,61 14,58

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 340.600,00 340.600,00 114.238,89 114.238,89 33,54

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 3.740.000,00 3.740.000,00 2.165.243,86 2.165.243,86 57,89

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 5.089.483,51 5.089.483,51 15,73

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 32.363.000,00 32.363.000,00 5.068.715,59 5.068.715,59 15,66

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 20.767,92 20.767,92 0,00

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 11.188.400,00 11.188.400,00 126.803,71 126.803,71 1,13

DOTAÇÃO DOTAÇÃO % 

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA  No Período Até o Período  (f)=(e/d) 

(d) (e) *100

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.760.400,00 31.760.400,00 3.171.864,74 3.171.864,74 9,99

13.1- Com Educação Infantil 15.758.000,00 15.758.000,00 1.455.059,63 1.455.059,63 9,23

13.2- Com Ensino Fundamental 16.002.400,00 16.002.400,00 1.716.805,11 1.716.805,11 10,73

14 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 31.760.400,00 31.760.400,00 3.171.864,74 3.171.864,74 9,99

VALOR

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB -1.462.614,86

18 - TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -1.462.614,86

19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13 -  18)/(11)x100)%    91,06

      

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO 1.462.614,86

PREVISÃO PREVISÃO % 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA  no Período Até o Período  (c)=(b/a) 

(a) (b) *100

22 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 41.714.750,00 41.714.750,00 10.165.558,70 10.165.558,70 24,37

DOTAÇÃO DOTAÇÃO % 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA  no Período Acumulado  (f)=(e/d) 

(d) (e) *100

23 - EDUCAÇÃO INFANTIL 21.381.064,00 22.152.948,00 3.267.046,54 3.077.438,68 13,89

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 21.381.064,00 22.152.948,00 3.267.046,54 3.077.438,68 13,89

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 - ENSINO FUNDAMENTAL 36.479.750,00 36.493.750,00 6.245.850,28 5.125.111,32 14,04

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 16.002.400,00 16.002.400,00 1.716.805,11 1.716.805,11 10,73

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 20.477.350,00 20.491.350,00 4.529.045,17 3.408.306,21 16,63

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 156.700,00 156.700,00 30.094,88 18.579,67 11,86

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 - TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 58.017.514,00 58.803.398,00 9.542.991,70 8.221.129,67 13,98

VALOR

30 - PERDA NA TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 126.803,71

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

32 - RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h) 20.767,92

33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB -1.462.614,86

34 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 288.511,14

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  0,00

      DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) -1.026.532,09

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 10.539.428,91

39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 25,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 13h e 52m.

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas corrêa
PREFEITO MUNIcIPAL             cONTROLADORA INTERNA          cONTADORA - cRc-PR 047.120/O-0 

RREO - ANEXO X(LDB, art. 72)

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-                                 -20.128.203,03

-                                 25.014.167,26

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

11.368.087,12 0,00 11.342.631,07 25.456,05

Poder Executivo 11.368.087,12 0,00 11.342.631,07 25.456,05

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
21.009.170,12 123.146,48 2.190.747,68 18.941.568,92

Poder Executivo 21.009.170,12 123.146,48 2.190.747,68 18.941.568,92

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

32.377.257,24 123.146,48 13.533.378,75 18.967.024,97

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

9.542.991,70 25%

3.171.864,74 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

8.009.494,66 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 15h e 18m.

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 347.298.290,15 347.298.290,15

Receitas Realizadas 70.156.199,48 70.156.199,48

Déficit Orçamentário - -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 338.205.000,00 338.205.000,00

Créditos Adicionais

Dotação Atualizada 340.815.529,66 340.815.529,66

Despesas Empenhadas 75.423.889,12 75.423.889,12

Despesas Liquidadas 44.861.816,97 44.861.816,97

Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 75.423.889,12 75.423.889,12

Despesas Liquidadas 44.861.816,97 44.861.816,97

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.807.704,02

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 3.630.702,65 3.630.702,65

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 3.093.106,92 3.093.106,92

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 537.595,73 537.595,73

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,92

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

                Moacir Silva                                Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas corrêa
              PREFEITO MUNIcIPAL             cONTROLADORA INTERNA             cONTADORA - cRc-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,70

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 324.402.322,82 67.946.118,86 67.946.118,8620,89 20,89 257.349.494,11325.295.612,97

    RECEITAS CORRENTES 297.484.622,82 60.247.212,91 60.247.212,9120,19 20,19 238.118.700,06298.365.912,97

      RECEITA TRIBUTÁRIA 65.486.356,98 19.769.533,75 19.769.533,7530,19 30,19 45.716.823,2365.486.356,98

        Impostos 53.109.000,00 15.149.723,95 15.149.723,9528,53 28,53 37.959.276,0553.109.000,00

        Taxas 12.280.500,00 4.619.134,57 4.619.134,5737,61 37,61 7.661.365,4312.280.500,00

        Contribuição de Melhoria 96.856,98 675,23 675,230,70 0,70 96.181,7596.856,98

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 15.988.000,00 2.514.491,76 2.514.491,7615,73 15,73 13.473.508,2415.988.000,00

        Contribuições Sociais 5.461.000,00 885.778,80 885.778,8016,22 16,22 4.575.221,205.461.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 10.527.000,00 1.628.712,96 1.628.712,9615,47 15,47 8.898.287,0410.527.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 8.238.245,82 944.621,35 944.621,3511,42 11,42 7.329.634,478.274.255,82

        Receitas Imobiliárias 707.000,00 48.309,83 48.309,836,83 6,83 658.690,17707.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 7.531.245,82 896.311,52 896.311,5211,84 11,84 6.670.944,307.567.255,82

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 619.000,00 104.544,01 104.544,0116,89 16,89 514.455,99619.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 619.000,00 104.544,01 104.544,0116,89 16,89 514.455,99619.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.618.000,00 249.632,74 249.632,749,54 9,54 2.368.367,262.618.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 189.791.287,28 34.360.666,53 34.360.666,5318,02 18,02 156.275.900,90190.636.567,43

        Transferências Intergovernamentais 186.806.577,28 34.138.910,44 34.138.910,4418,20 18,20 153.406.726,99187.545.637,43

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 2.984.710,00 221.756,09 221.756,097,17 7,17 2.869.173,913.090.930,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.743.732,74 2.303.722,77 2.303.722,7715,63 15,63 12.440.009,9714.743.732,74

        Multas e Juros de Mora 7.971.700,00 1.003.469,68 1.003.469,6812,59 12,59 6.968.230,327.971.700,00

        Indenizações e Restituições 1.077.000,00 134.889,04 134.889,0412,52 12,52 942.110,961.077.000,00

        Receita da Dívida Ativa 3.573.700,00 1.029.468,10 1.029.468,1028,81 28,81 2.544.231,903.573.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.121.332,74 135.895,95 135.895,956,41 6,41 1.985.436,792.121.332,74

    RECEITAS DE CAPITAL 26.917.700,00 7.698.905,95 7.698.905,9528,59 28,59 19.230.794,0526.929.700,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.200.000,00 248.025,71 248.025,712,21 2,21 10.951.974,2911.200.000,00

        Operações de Crédito Internas 11.200.000,00 248.025,71 248.025,712,21 2,21 10.951.974,2911.200.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 4.500.000,00 121.997,34 121.997,342,71 2,71 4.378.002,664.500.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 95.500,00 95.500,000,00 0,00 -95.500,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 4.500.000,00 26.497,34 26.497,340,59 0,59 4.473.502,664.500.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.217.700,00 7.328.882,90 7.328.882,9065,26 65,26 3.900.817,1011.229.700,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 11.217.700,00 7.328.882,90 7.328.882,9065,26 65,26 3.900.817,1011.229.700,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 2.210.080,62 2.210.080,6210,04 10,04 19.792.596,5622.002.677,18

346.405.000,00 347.298.290,15 70.156.199,48 70.156.199,4820,20 20,20 277.142.090,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

346.405.000,00 347.298.290,15 70.156.199,48 20,20 70.156.199,48 20,20 277.142.090,67

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --346.405.000,00 347.298.290,15 70.156.199,48 20,20 70.156.199,48

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

72.355,51

0,00 0,00

72.355,51 72.355,51

72.355,51

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 317.887.722,82 320.498.252,48 72.529.905,57 72.529.905,57 41.967.833,42 41.967.833,42 29.869.831,57247.968.346,91 278.530.419,06

    DESPESAS CORRENTES 259.744.936,74 261.139.911,53 63.512.458,00 63.512.458,00 37.975.584,31 37.975.584,31 27.375.860,93197.627.453,53 223.164.327,22

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.220.913,98 135.177.163,46 20.825.718,43 20.825.718,43 20.681.859,22 20.681.859,22 13.128.406,83114.351.445,03 114.495.304,24

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 911.200,00 911.200,00 173.391,20 173.391,20 173.391,20 173.391,20 173.391,20737.808,80 737.808,80

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 123.612.822,76 125.051.548,07 42.513.348,37 42.513.348,37 17.120.333,89 17.120.333,89 14.074.062,9082.538.199,70 107.931.214,18

    DESPESAS DE CAPITAL 45.815.634,34 47.031.189,21 9.017.447,57 9.017.447,57 3.992.249,11 3.992.249,11 2.493.970,6438.013.741,64 43.038.940,10

      INVESTIMENTOS 40.613.634,34 42.301.029,21 8.084.071,45 8.084.071,45 3.179.520,99 3.179.520,99 1.691.452,5234.216.957,76 39.121.508,22

      INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,00 200.000,00 135.358,00 135.358,00 14.710,00 14.710,00 4.500,0064.642,00 185.290,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.002.000,00 4.530.160,00 798.018,12 798.018,12 798.018,12 798.018,12 798.018,123.732.141,88 3.732.141,88

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 12.327.151,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.327.151,74 12.327.151,74

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 20.317.277,18 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 1.449.831,7017.423.293,63 17.423.293,63

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 340.815.529,66338.205.000,00 75.423.889,1275.423.889,12 44.861.816,9744.861.816,97 31.319.663,27265.391.640,54 295.953.712,69

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 338.205.000,00 340.815.529,66 75.423.889,12 75.423.889,12 44.861.816,97 44.861.816,97 31.319.663,27265.391.640,54 295.953.712,69

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - 25.294.382,51- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 338.205.000,00 340.815.529,66 75.423.889,12 75.423.889,12 44.861.816,97 70.156.199,48 31.319.663,27265.391.640,54 295.953.712,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 09h e 54m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 2.210.080,62 2.210.080,6210,04 10,04 19.792.596,5622.002.677,18

    RECEITAS CORRENTES 22.002.677,18 2.210.080,62 2.210.080,6210,04 10,04 19.792.596,5622.002.677,18

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 21.770.677,18 2.204.096,83 2.204.096,8310,12 10,12 19.566.580,3521.770.677,18

        Contribuições Sociais 21.770.677,18 2.204.096,83 2.204.096,8310,12 10,12 19.566.580,3521.770.677,18

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 232.000,00 5.983,79 5.983,792,58 2,58 226.016,21232.000,00

        Multas e Juros de Mora 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00100.000,00

        Receitas Correntes Diversas 132.000,00 5.983,79 5.983,794,53 4,53 126.016,21132.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.317.277,18 20.317.277,18 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 1.449.831,7017.423.293,63 17.423.293,63

    DESPESAS CORRENTES 20.317.277,18 20.317.277,18 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 2.893.983,55 1.449.831,7017.423.293,63 17.423.293,63

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.088.577,18 10.088.577,18 1.459.792,01 1.459.792,01 1.459.792,01 1.459.792,01 732.735,938.628.785,17 8.628.785,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.228.700,00 10.228.700,00 1.434.191,54 1.434.191,54 1.434.191,54 1.434.191,54 717.095,778.794.508,46 8.794.508,46
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 57.046.000,00 57.046.000,00 15.952.674,88 27,96
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 16.858.000,00 16.858.000,00 10.561.469,01 62,65
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 9.171.000,00 9.171.000,00 1.112.180,00 12,13
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 21.330.000,00 21.330.000,00 2.630.757,13 12,33
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.750.000,00 5.750.000,00 845.317,81 14,70
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 625.000,00 625.000,00 43.225,55 6,92
    Dívida Ativa dos Impostos 2.087.000,00 2.087.000,00 506.891,61 24,29
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 252.833,77 20,64
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23,34105.873.000,00 105.873.000,00 24.709.559,90
    Cota-Parte FPM 17,5744.300.000,00 44.300.000,00 7.784.579,59
    Cota-Parte ITR 33,541.703.000,00 1.703.000,00 571.194,60
    Cota-Parte IPVA 57,8918.700.000,00 18.700.000,00 10.826.219,18
    Cota-Parte ICMS 13,3940.250.000,00 40.250.000,00 5.390.862,97
    Cota-Parte IPI-Exportação 14,58623.000,00 623.000,00 90.823,00
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 15,45297.000,00 297.000,00 45.880,56
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 15,45297.000,00 297.000,00 45.880,56
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

162.919.000,00162.919.000,00 40.662.234,78 24,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

13,9858.509.445,00 59.147.005,15 8.268.242,09TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

13,9354.610.945,00 54.610.945,00 7.608.797,57    Provenientes da União

14,543.898.500,00 4.536.060,15 659.444,52    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

5,094.100.000,00 4.112.000,00 209.401,50TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 63.259.005,15 8.477.643,5962.609.445,00 13,40

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.444.668,00 98.984.577,77 26.778.174,95 14.553.364,8327,05 14,70DESPESAS CORRENTES

31.903.900,00 32.029.657,48 5.284.052,96 5.140.193,7516,50 16,05    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

66.539.768,00 66.953.920,29 21.494.121,99 9.413.171,0832,10 14,06    Outras Despesas Correntes

2.439.300,00 2.590.474,87 70.521,78 57.584,182,72 2,22DESPESAS DE CAPITAL

2.438.300,00 2.589.474,87 70.521,78 57.584,182,72 2,22    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

100.883.968,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 101.575.052,64 26.848.696,73 14.610.949,01 14,3826,43

www.elotech.com.br 24/03/2016 Pág. 1/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,310,17161.800,00161.800,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 44.945,04 44.945,04

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

50,9760,9356.281.145,0056.269.145,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 16.359.146,96 7.447.505,44

50,9760,9354.569.145,0054.569.145,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 16.359.146,96 7.447.505,44

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,000,001.712.000,001.700.000,00    Outros Recursos 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

852,60 852,600,00 0,01

0,00 0,00

810,00 810,000,00 0,01

2.433.447,47 9,06 16,652.433.447,47

0,00 0,00

56.430.945,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 56.442.945,00 67,9570,1718.839.202,07 9.927.560,55

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 44.453.023,00 45.132.107,64 8.009.494,66 29,83 4.683.388,46 32,05

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 19,70

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 1.910.159,44

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 2.682.698,43 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 2.682.698,43 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013 0,000,00 0,00
    Exercício 2014 0,000,00 0,00
    Exercício 2015 810,000,00 -810,00

810,00TOTAL (VIII) 0,00 -810,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

36.107.300,00 36.278.824,49 7.000.727,36 5.706.047,6526,07 39,05Atenção Básica
57.443.600,00 57.575.600,00 18.018.352,59 7.897.535,7767,11 54,05Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
3.791.791,00 4.279.351,15 798.137,43 585.135,592,97 4,00Vigilância Sanitária

243.700,00 243.700,00 48.540,22 14.340,720,18 0,10Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

3.297.577,00 3.197.577,00 982.939,13 407.889,283,66 2,79Outras Subfunções

TOTAL 101.575.052,64100.883.968,00 26.848.696,73 14.610.949,01100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 10h e 03m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 10.832.835,72 12.697.982,23 12.147.989,82

DEDUÇÕES (II) 23.458.193,41 11.921.113,77 45.136.917,42
    Disponibilidade de Caixa Bruta 31.778.161,17 17.632.230,83 40.808.526,74
    Demais Haveres Financeiros 2.090.985,39 4.699.836,09 5.138.471,71
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 10.410.953,15 810.081,0310.410.953,15
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -32.988.927,60-12.625.357,69 776.868,46

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.974.284,08 1.974.284,08 1.738.917,20

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -14.599.641,77 -1.197.415,62 -34.727.844,80

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -20.128.203,03-33.530.429,18

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016

228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
228.117.450,44228.117.450,44228.117.450,44    Passivo Atuarial

0,000,000,00    Demais Dívidas
28.638.104,1327.802.496,0727.802.496,07DEDUÇÕES (VIII)
28.651.708,2727.814.994,6027.814.994,60    Disponibilidade de Caixa Bruta

0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros

-13.604,14-12.498,53-12.498,53    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
199.479.346,31200.314.954,37200.314.954,37DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

0,000,000,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

199.479.346,31200.314.954,37200.314.954,37DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 10h e 00m.

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO:  Aquisição de equipamentos  para o CRAS I, II e III, Secretaria de Assistência Social, CREAS, Conselho 
Tutelar e Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e retirada e instalações de aparelhos de ar condicionado 
nos Programas da Secretaria de Assistência Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 14/04/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MARÇO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 863/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 007/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 007/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica 
para iluminação da Praça São Francisco, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2017
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da Proposta 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2017, a ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no dia 29 de março às 09h30m.
Atenciosamente,
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
CLAUDECIR OLIVEIRA/ Umuarama em 24 de março de 2016.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.542.356,44 48.742.356,44 6.602.657,14 6.602.657,14 95,03 42.139.699,30 4.408.101,86 4.408.101,86 92,74 44.334.254,58

1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

Ação Legislativa 1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

5.673.169,04 5.673.169,04 1.159.329,79 1.159.329,79 16,69 4.513.839,25 639.653,51 639.653,51 13,46 5.033.515,53

Administração Geral 3.901.534,04 3.901.534,04 732.931,73 732.931,73 10,55 3.168.602,31 403.660,32 403.660,32 8,49 3.497.873,72

Administração Financeira 998.425,00 998.425,00 133.679,89 133.679,89 1,92 864.745,11 133.679,89 133.679,89 2,81 864.745,11

Controle Interno 166.980,00 166.980,00 28.975,36 28.975,36 0,42 138.004,64 28.975,36 28.975,36 0,61 138.004,64

Administração de Receitas 424.730,00 424.730,00 161.742,81 161.742,81 2,33 262.987,19 62.409,34 62.409,34 1,31 362.320,66

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 181.500,00 181.500,00 102.000,00 102.000,00 1,47 79.500,00 10.928,60 10.928,60 0,23 170.571,40

52.030,00 52.030,00 4.996,30 4.996,30 0,07 47.033,70 4.996,30 4.996,30 0,11 47.033,70

Defesa Terrestre 52.030,00 52.030,00 4.996,30 4.996,30 0,07 47.033,70 4.996,30 4.996,30 0,11 47.033,70

2.208.630,88 2.208.630,88 237.650,35 237.650,35 3,42 1.970.980,53 170.844,87 170.844,87 3,59 2.037.786,01

Assistência ao Portador de Deficiência 54.450,00 54.450,00 0,00 0,00 0,00 54.450,00 0,00 0,00 0,00 54.450,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.960,00 518.960,00 34.146,55 34.146,55 0,49 484.813,45 22.197,24 22.197,24 0,47 496.762,76

Assistência Comunitária 1.635.220,88 1.635.220,88 203.503,80 203.503,80 2,93 1.431.717,08 148.647,63 148.647,63 3,13 1.486.573,25

4.486.592,80 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80

8.811.759,96 8.811.759,96 1.675.684,51 1.675.684,51 24,12 7.136.075,45 1.070.110,26 1.070.110,26 22,51 7.741.649,70

Atenção Básica 1.940.334,80 1.940.334,80 595.132,13 595.132,13 8,57 1.345.202,67 406.940,85 406.940,85 8,56 1.533.393,95

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.244.115,56 6.244.115,56 993.795,40 993.795,40 14,30 5.250.320,16 631.820,20 631.820,20 13,29 5.612.295,36

Vigilância Sanitária 564.928,80 564.928,80 82.788,06 82.788,06 1,19 482.140,74 29.925,49 29.925,49 0,63 535.003,31

Vigilância Epidemiológica 62.380,80 62.380,80 3.968,92 3.968,92 0,06 58.411,88 1.423,72 1.423,72 0,03 60.957,08

82.280,00 82.280,00 13.470,78 13.470,78 0,19 68.809,22 9.859,08 9.859,08 0,21 72.420,92

Fomento ao Trabalho 82.280,00 82.280,00 13.470,78 13.470,78 0,19 68.809,22 9.859,08 9.859,08 0,21 72.420,92

9.927.678,52 9.927.678,52 1.775.730,46 1.775.730,46 25,56 8.151.948,06 1.125.408,87 1.125.408,87 23,68 8.802.269,65

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Alimentação e Nutrição 611.852,80 611.852,80 299.936,24 299.936,24 4,32 311.916,56 5.718,24 5.718,24 0,12 606.134,56

Ensino Fundamental 7.183.470,72 7.183.470,72 1.042.867,83 1.042.867,83 15,01 6.140.602,89 761.372,70 761.372,70 16,02 6.422.098,02

Ensino Profissional 189.970,00 189.970,00 27.872,64 27.872,64 0,40 162.097,36 25.337,89 25.337,89 0,53 164.632,11

Educação Infantil 1.867.365,00 1.867.365,00 388.477,23 388.477,23 5,59 1.478.887,77 316.403,52 316.403,52 6,66 1.550.961,48

Educação de Jovens e Adultos 75.020,00 75.020,00 16.576,52 16.576,52 0,24 58.443,48 16.576,52 16.576,52 0,35 58.443,48

883.680,00 883.680,00 80.464,20 80.464,20 1,16 803.215,80 52.488,06 52.488,06 1,10 831.191,94

Difusão Cultural 883.680,00 883.680,00 80.464,20 80.464,20 1,16 803.215,80 52.488,06 52.488,06 1,10 831.191,94

5.114.073,20 7.314.073,20 827.367,99 827.367,99 11,91 6.486.705,21 709.199,91 709.199,91 14,92 6.604.873,29

Infra-Estrutura Urbana 376.310,00 376.310,00 53.872,03 53.872,03 0,78 322.437,97 37.194,36 37.194,36 0,78 339.115,64

Serviços Urbanos 4.737.763,20 6.937.763,20 773.495,96 773.495,96 11,13 6.164.267,24 672.005,55 672.005,55 14,14 6.265.757,65

1.965.015,80 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80

Administração Geral 674.777,07 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07

Saneamento Básico Rural 20.763,60 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60

Saneamento Básico Urbano 1.269.475,13 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13

102.850,00 102.850,00 73.605,50 73.605,50 1,06 29.244,50 16.848,54 16.848,54 0,35 86.001,46

Preservação e Conservação Ambiental 102.850,00 102.850,00 73.605,50 73.605,50 1,06 29.244,50 16.848,54 16.848,54 0,35 86.001,46

765.930,00 765.930,00 154.434,16 154.434,16 2,22 611.495,84 108.662,78 108.662,78 2,29 657.267,22

Extensão Rural 765.930,00 765.930,00 154.434,16 154.434,16 2,22 611.495,84 108.662,78 108.662,78 2,29 657.267,22

125.840,00 125.840,00 5.403,60 5.403,60 0,08 120.436,40 900,60 900,60 0,02 124.939,40

Promoção Industrial 125.840,00 125.840,00 5.403,60 5.403,60 0,08 120.436,40 900,60 900,60 0,02 124.939,40

1.072.412,84 1.072.412,84 266.132,49 266.132,49 3,83 806.280,35 183.829,28 183.829,28 3,87 888.583,56

Transporte Rodoviário 1.072.412,84 1.072.412,84 266.132,49 266.132,49 3,83 806.280,35 183.829,28 183.829,28 3,87 888.583,56

317.020,00 317.020,00 30.533,76 30.533,76 0,44 286.486,24 18.226,55 18.226,55 0,38 298.793,45

Desporto Comunitário 317.020,00 317.020,00 30.533,76 30.533,76 0,44 286.486,24 18.226,55 18.226,55 0,38 298.793,45

2.734.390,00 2.734.390,00 297.853,25 297.853,25 4,29 2.436.536,75 297.073,25 297.073,25 6,25 2.437.316,75

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 367.840,00 367.840,00 73.848,94 73.848,94 1,06 293.991,06 73.848,94 73.848,94 1,55 293.991,06

Serviço da Dívida Interna 2.032.800,00 2.032.800,00 216.908,00 216.908,00 3,12 1.815.892,00 216.908,00 216.908,00 4,56 1.815.892,00

Outros Encargos Especiais 333.750,00 333.750,00 7.096,31 7.096,31 0,10 326.653,69 6.316,31 6.316,31 0,13 327.433,69

268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

Reserva de Contingência 268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.133.523,20 2.133.523,20 345.222,87 345.222,87 4,97 1.788.300,33 345.222,87 345.222,87 7,26 1.788.300,33

48.675.879,64 50.875.879,64 6.947.880,01 6.947.880,01 100,00 43.927.999,63 4.753.324,73 4.753.324,73 100,00 46.122.554,91

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.133.523,20 2.133.523,20 345.222,87 345.222,87 4,97 1.788.300,33 345.222,87 345.222,87 7,26 1.788.300,33

119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

Ação Legislativa 119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

519.695,00 519.695,00 118.943,90 118.943,90 1,71 400.751,10 118.943,90 118.943,90 2,50 400.751,10

Administração Geral 467.665,00 467.665,00 111.128,74 111.128,74 1,60 356.536,26 111.128,74 111.128,74 2,34 356.536,26

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Cultura

Administração Financeira 32.670,00 32.670,00 4.863,66 4.863,66 0,07 27.806,34 4.863,66 4.863,66 0,10 27.806,34

Administração de Receitas 19.360,00 19.360,00 2.951,50 2.951,50 0,04 16.408,50 2.951,50 2.951,50 0,06 16.408,50

9.075,00 9.075,00 361,58 361,58 0,01 8.713,42 361,58 361,58 0,01 8.713,42

Defesa Terrestre 9.075,00 9.075,00 361,58 361,58 0,01 8.713,42 361,58 361,58 0,01 8.713,42

64.130,00 64.130,00 11.447,17 11.447,17 0,16 52.682,83 11.447,17 11.447,17 0,24 52.682,83

Assistência Comunitária 64.130,00 64.130,00 11.447,17 11.447,17 0,16 52.682,83 11.447,17 11.447,17 0,24 52.682,83

407.770,00 407.770,00 64.326,47 64.326,47 0,93 343.443,53 64.326,47 64.326,47 1,35 343.443,53

Atenção Básica 125.840,00 125.840,00 17.438,38 17.438,38 0,25 108.401,62 17.438,38 17.438,38 0,37 108.401,62

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 272.250,00 272.250,00 45.040,02 45.040,02 0,65 227.209,98 45.040,02 45.040,02 0,95 227.209,98

Vigilância Sanitária 9.680,00 9.680,00 1.848,07 1.848,07 0,03 7.831,93 1.848,07 1.848,07 0,04 7.831,93

604.305,40 604.305,40 112.625,52 112.625,52 1,62 491.679,88 112.625,52 112.625,52 2,37 491.679,88

Alimentação e Nutrição 5.445,00 5.445,00 800,54 800,54 0,01 4.644,46 800,54 800,54 0,02 4.644,46

Ensino Fundamental 413.730,40 413.730,40 72.812,88 72.812,88 1,05 340.917,52 72.812,88 72.812,88 1,53 340.917,52

Ensino Profissional 10.890,00 10.890,00 1.658,16 1.658,16 0,02 9.231,84 1.658,16 1.658,16 0,03 9.231,84

Educação Infantil 166.980,00 166.980,00 35.158,97 35.158,97 0,51 131.821,03 35.158,97 35.158,97 0,74 131.821,03

Educação de Jovens e Adultos 7.260,00 7.260,00 2.194,97 2.194,97 0,03 5.065,03 2.194,97 2.194,97 0,05 5.065,03

18.150,00 18.150,00 2.329,62 2.329,62 0,03 15.820,38 2.329,62 2.329,62 0,05 15.820,38

Difusão Cultural 18.150,00 18.150,00 2.329,62 2.329,62 0,03 15.820,38 2.329,62 2.329,62 0,05 15.820,38

200.430,00 200.430,00 21.861,31 21.861,31 0,31 178.568,69 21.861,31 21.861,31 0,46 178.568,69

Infra-Estrutura Urbana 6.050,00 6.050,00 815,45 815,45 0,01 5.234,55 815,45 815,45 0,02 5.234,55

Serviços Urbanos 194.380,00 194.380,00 21.045,86 21.045,86 0,30 173.334,14 21.045,86 21.045,86 0,44 173.334,14

92.177,80 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80

Administração Geral 64.952,80 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80

Saneamento Básico Urbano 27.225,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00

50.820,00 50.820,00 7.418,94 7.418,94 0,11 43.401,06 7.418,94 7.418,94 0,16 43.401,06

Extensão Rural 50.820,00 50.820,00 7.418,94 7.418,94 0,11 43.401,06 7.418,94 7.418,94 0,16 43.401,06

32.670,00 32.670,00 3.823,10 3.823,10 0,06 28.846,90 3.823,10 3.823,10 0,08 28.846,90

Transporte Rodoviário 32.670,00 32.670,00 3.823,10 3.823,10 0,06 28.846,90 3.823,10 3.823,10 0,08 28.846,90

14.520,00 14.520,00 2.085,26 2.085,26 0,03 12.434,74 2.085,26 2.085,26 0,04 12.434,74

Desporto Comunitário 14.520,00 14.520,00 2.085,26 2.085,26 0,03 12.434,74 2.085,26 2.085,26 0,04 12.434,74

TOTAL 2.133.523,20 2.133.523,20 345.222,87 345.222,87 4,97 1.788.300,33 345.222,87 345.222,87 7,26 1.788.300,33

Saneamento

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 32m.

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  5.641,16  43.250,03  43.250,03  -  5.641,16  934,14  4.740,00  2.640,00  2.640,00  -  3.034,14  8.675,30

ASSESSORIA JURÍDICA  -  17.699,93  17.699,93  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  30.677,85  147.497,39  141.925,61  -  36.249,63  34.156,31  120.165,99  87.814,26  82.964,26  -  71.358,04  107.607,67

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  74.333,86  67.441,27  -  6.892,59  1.048,00  121.247,34  32.550,21  32.550,21  117,32  89.627,81  96.520,40

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  13.088,56  213.251,29  194.650,33  -  31.689,52  119.510,52  1.536.678,94  28.431,94  28.431,94  -  1.627.757,52  1.659.447,04

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  19.335,30  75.302,62  64.096,74  -  30.541,18  22.971,07  30.018,02  11.105,22  8.105,22  -  44.883,87  75.425,05

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  39.166,78  765.311,43  775.740,59  -  28.737,62  70.198,20  441.539,62  253.304,51  253.304,51  -  258.433,31  287.170,93

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  215,00  -  -  -  215,00  -  -  -  -  -  -  215,00

DEPTO. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  1.675,76  -  -  -  1.675,76  -  -  -  -  -  -  1.675,76

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  60.475,62  343.966,43  332.886,76  -  71.555,29  210.642,05  304.905,11  219.901,99  218.896,53  -  296.650,63  368.205,92

DEPTO. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E AÇÃO C  246,86  -  -  -  246,86  -  -  -  -  -  -  246,86

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  -  -  -  -  -  1.137,50  -  -  -  -  1.137,50  1.137,50

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  13.776,10  107.664,41  109.572,55  -  11.867,96  6.989,76  79.181,60  45.825,77  45.825,77  -  40.345,59  52.213,55

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  113.817,18  111.860,72  -  1.956,46  400,00  13.777,32  10.434,82  7.934,82  -  6.242,50  8.198,96

SUBTOTAL  184.298,99  1.902.094,57  1.859.124,53  -  227.269,03  467.987,55  2.652.253,94  692.008,72  680.653,26  117,32  2.439.470,91  2.666.739,94

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  184.298,99  1.902.094,57  1.859.124,53  -  227.269,03  467.987,55  2.652.253,94  692.008,72  680.653,26  117,32  2.439.470,91  2.666.739,94

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  461,04  461,04  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ASSESSORIA JURÍDICA  -  1.911,79  1.911,79  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  2.862,08  2.767,52  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  3.571,81  3.477,25  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  3.742,40  11.066,89  7.002,74  -  7.806,55  -  -  -  -  -  -  7.806,55

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  -  3.386,66  3.305,30  -  81,36  -  -  -  -  -  -  81,36

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  3.938,85  49.781,25  42.788,17  -  10.931,93  -  -  -  -  -  -  10.931,93

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  -  26.092,18  23.170,88  -  2.921,30  -  -  -  -  -  -  2.921,30

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  -  5.586,53  5.161,01  -  425,52  -  -  -  -  -  -  425,52

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  2.086,79  1.992,23  -  94,56  -  -  -  -  -  -  94,56

SUBTOTAL  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  -  22.450,34

TOTAL(III) = (I)+(II)  191.980,24  2.008.901,59  1.951.162,46  -  249.719,37  467.987,55  2.652.253,94  692.008,72  680.653,26  117,32  2.439.470,91  2.689.190,28

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 40m.

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 26.136,60  26.136,60

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 43m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2015        Abril/2015         Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015 (Últimos Atualizada

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 12 Meses) 2016

 3.115.657,18  3.850.101,53  3.421.040,84  3.618.604,61  2.954.200,94  2.801.501,60

 3.173.994,49  3.303.975,20  2.946.026,07  4.225.583,09  3.943.730,74  3.889.957,76  41.244.374,05  52.933.172,44

 231.448,67  165.702,99  202.498,63  179.098,38  184.466,85  175.321,56

 168.105,47  152.323,98  185.053,48  215.445,82  124.328,95  291.329,65  2.275.124,43  4.140.600,94

IPTU  20.985,18  14.984,03  15.018,46  12.579,16  10.835,01  3.047,43

 2.975,71  2.619,83  2.762,63  3.550,82  1.099,52  66.576,16  157.033,94  1.013.688,00

ISS  49.570,73  47.992,12  68.698,33  68.007,85  45.558,05  52.658,15

 44.293,62  48.630,62  47.629,53  41.210,01  45.104,11  63.308,99  622.662,11  844.740,00

ITBI  65.576,24  22.697,70  43.807,11  28.078,17  60.142,62  43.755,21

 49.148,98  27.468,55  60.064,23  30.307,64  12.443,00  20.537,65  464.027,10  560.948,00

IRRF  59.186,61  59.580,01  58.525,49  57.315,17  57.427,94  60.740,37

 60.458,87  61.787,11  67.667,50  124.635,52  53.957,06  77.681,94  798.963,59  753.768,00

Outras Receitas Tributárias  36.129,91  20.449,13  16.449,24  13.118,03  10.503,23  15.120,40

 11.228,29  11.817,87  6.929,59  15.741,83  11.725,26  63.224,91  232.437,69  967.456,94

 78.389,56  92.523,27  78.368,15  77.424,02  75.800,28  79.697,57

 75.201,81  73.043,27  24.960,11  100.305,58  175.265,07  109.676,71  1.040.655,40  2.306.644,00

 21.378,88  20.659,04  21.922,77  25.644,71  29.878,57  26.803,85

 25.776,72  24.859,13  22.016,61  42.297,10  19.141,47  22.450,78  302.829,63  1.084.920,74

 400,00  -  923,77  50,00  -  - 

 50,00  400,00  150,00  100,00  -  300,00  2.373,77  1.908.300,40

 2.711.646,42  3.514.210,24  3.073.520,76  3.295.495,85  2.631.709,67  2.475.982,14

 2.863.944,96  3.011.691,09  2.671.983,15  3.830.884,94  3.583.217,60  3.427.721,59  37.092.008,41  42.000.083,80

Cota-Parte do FPM  922.888,08  996.040,77  1.224.852,31  1.065.745,69  789.151,27  922.967,58

 769.483,81  875.800,12  988.847,07  1.672.075,22  1.080.300,76  1.352.380,37  12.660.533,05  17.360.260,00

Cota-Parte do ICMS  1.054.969,89  935.540,11  911.590,64  1.014.860,87  948.257,00  777.298,37

 1.245.153,20  1.007.375,01  882.351,80  1.311.420,21  876.467,74  949.115,14  11.914.399,98  12.866.040,00

Cota-Parte do IPVA  84.942,33  709.733,08  240.971,43  223.953,98  68.584,52  60.622,92

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2015 a Fevereiro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

 50.521,54  32.927,72  25.470,65  39.992,94  723.706,83  253.199,54  2.514.627,48  2.599.200,00

Cota-Parte do ITR  14.560,21  90,49  96,94  49,09  1.583,99  216,08

 9.782,21  362.335,18  48.583,58  37.450,14  20.671,29  672,45  496.091,65  220.932,00

Transferências da LC 87/1996  -  30.511,12  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78

 7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.766,09  7.766,09  107.065,54  129.960,00

Transferências da LC 61/1989  12.573,23  13.168,94  14.856,05  14.150,38  13.035,36  13.870,24

 13.830,85  16.042,64  14.616,29  14.432,69  17.331,55  13.535,61  171.443,83  207.936,00

Transferências do FUNDEB  379.195,36  625.713,10  466.161,74  441.869,00  435.771,70  349.088,11

 486.277,01  426.970,94  384.818,85  537.797,12  555.039,04  556.430,04  5.645.132,01  5.653.260,00

Outras Transferências Correntes  242.517,32  203.412,63  207.363,87  527.239,06  367.698,05  344.291,06

 281.268,56  282.611,70  319.667,13  210.088,84  301.934,30  294.622,35  3.582.714,87  2.962.495,80

 72.393,65  57.005,99  43.806,76  40.891,65  32.345,57  43.696,48

 40.915,53  41.657,73  41.862,72  36.549,65  41.777,65  38.479,03  531.382,41  1.492.622,56

DEDUÇÕES (II)  417.986,73  537.016,86  479.999,01  465.277,52  365.647,96  356.520,58

 419.279,84  460.421,64  393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  5.465.828,97  7.761.885,60

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.150.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  417.986,73  537.016,86  479.999,01  465.277,52  365.647,96  356.520,58

 419.279,84  460.421,64  393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  5.465.828,97  6.611.885,60

 2.697.670,45  3.313.084,67  2.941.041,83  3.153.327,09  2.588.552,98  2.444.981,02

 2.754.714,65  2.843.553,56  2.552.526,68  3.715.986,25  3.398.481,95  3.374.623,95  35.778.545,08  45.171.286,84

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 35m.

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar
Centro de Referência Especializada de 

Assistência Social - CREAS 805.377,24      805.377,24               155.682,67      155.682,67        75.804,80          75.804,80          40.228,47          40.228,47          115.454,20      649.694,57              
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 100.594,00      100.594,00               -                  -                    -                    -                    -                    -                    -                         100.594,00              

Manutenção do Programa Educação Integral 209.270,00      209.270,00               12.044,25       12.044,25          12.044,25          12.044,25          2.132,82            2.132,82            9.911,43          197.225,75              
Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00         5.000,00                   -                  -                    -                    -                    -                    -                    -                   5.000,00                  

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00         6.500,00                    -  -  -  -  -  -  - 6.500,00                  

Programa de Erradicação Trabalho Infantil - 
PETI 100.800,00      100.800,00               200,00 200,00 31,28 31,28 26,01 26,01 173,99 100.600,00              

Atividades Culturais Destinados a Criança e 
Adolescente 24.500,00       24.500,00                  -  -  -  -  -  -  - 24.500,00                

Manutenção dos Serviços de Atendimento a 
Criança e ao Adolescente 2.153.600,00   2.153.600,00            513.366,84      513.366,84        342.244,56        342.244,56        342.244,56        342.244,56        171.122,28      1.640.233,16           

TOTAL GERAL 3.405.641,24   3.405.641,24            681.293,76      681.293,76        430.124,89        430.124,89        384.631,86        384.631,86        296.661,90      2.724.347,48           

                                                                                                                                              Moacir Silva                                            Ivone Urbanski                                     Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                   CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros
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Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP
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EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.015 A 2/2.016

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO Previsão

Exerc. Atual2 / 2.0161 / 2.01612 / 2.01511 / 2.01510 / 2.0159 / 2.0158 / 2.0157 / 2.0156 / 2.0155 / 2.0154 / 2.0153 / 2.015

RECEITAS CORRENTES (I) 20.115.736,75 27.037.894,70 22.125.437,88 23.774.214,92 19.804.901,69 18.831.151,90 19.720.234,90 19.315.356,39 18.563.729,29 26.695.469,47 28.023.437,88 37.165.686,91 319.540.512,97281.173.252,68

    Receita Tributária 5.353.096,34 4.085.649,86 3.886.917,92 4.607.352,91 3.843.056,02 3.939.523,52 3.794.322,13 3.468.143,65 3.629.930,27 5.482.838,42 3.918.699,51 17.306.648,53 71.705.656,9863.316.179,08

      IPTU 1.634.834,89 682.301,28 607.538,00 1.239.314,36 672.843,55 645.496,23 670.165,43 545.573,46 566.214,74 643.923,08 877.550,91 10.316.669,55 19.909.000,0019.102.425,48

      ISS 1.584.985,12 1.612.493,37 1.492.752,23 1.581.802,17 1.685.806,72 1.703.979,33 1.612.164,12 1.613.866,41 1.612.021,49 1.666.357,00 1.472.001,71 1.328.935,17 22.211.000,0018.967.164,84

      ITBI 804.799,95 669.591,88 622.605,04 529.725,54 603.609,22 745.035,36 658.057,37 381.454,72 602.260,57 785.726,26 660.072,91 452.126,82 9.176.000,007.515.065,64

      IRRF 399.039,72 362.972,00 362.327,12 347.939,91 361.840,18 368.655,86 380.449,94 469.194,98 373.911,45 528.612,08 383.438,68 461.879,13 5.750.000,004.800.261,05

      Outras Receitas Tributárias 929.436,66 758.291,33 801.695,53 908.570,93 518.956,35 476.356,74 473.485,27 458.054,08 475.522,02 1.858.220,00 525.635,30 4.747.037,86 14.659.656,9812.931.262,07

    Receita de Contribuições 1.019.617,18 1.315.215,67 1.103.266,77 1.060.167,03 1.016.000,85 1.127.600,19 1.068.758,11 1.045.217,65 1.104.469,54 1.368.612,39 1.078.108,09 1.467.056,94 16.061.000,0013.774.090,41

    Receita Patrimonial 283.859,64 659.871,51 732.198,84 377.646,17 440.926,49 -122.671,37 138.677,71 708.488,15 444.933,98 500.809,66 697.004,94 246.658,81 8.331.255,825.108.404,53

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 30.854,54 55.597,45 67.798,93 41.414,31 41.472,08 43.804,35 53.388,61 55.450,38 38.210,24 40.549,93 51.057,19 53.486,82 619.000,00573.084,83

    Receita de Serviços 148.418,30 130.018,42 120.122,34 125.569,65 169.229,12 122.558,76 343.909,48 139.668,33 105.577,10 135.425,05 137.204,69 112.428,05 2.618.000,001.790.129,29

    Transferências Correntes 12.927.457,49 20.530.026,82 15.951.848,63 17.240.272,55 13.891.050,91 12.880.349,29 13.870.177,73 13.578.351,86 12.903.959,89 18.652.943,65 21.573.890,61 17.728.687,80 211.811.167,43191.729.017,23

      Cota-Parte do FPM 2.953.241,80 3.187.330,48 3.919.527,39 3.410.386,18 2.525.284,05 2.953.496,27 2.462.348,20 2.802.560,36 3.164.310,64 3.638.594,12 3.456.962,44 4.327.617,15 44.300.000,0038.801.659,08

      Cota-Parte do ICMS 3.081.461,48 2.732.619,06 2.662.665,03 2.964.307,02 2.769.763,80 2.270.410,75 3.636.967,89 2.942.441,61 2.577.261,32 3.830.527,18 2.587.346,56 2.803.516,41 40.250.000,0034.859.288,11

      Cota-Parte do IPVA 938.513,70 6.803.179,28 2.862.550,92 2.676.888,18 860.598,61 767.845,06 602.852,56 423.769,06 343.794,08 469.607,91 7.489.052,75 3.337.166,43 18.700.000,0027.575.818,54

      Cota-Parte do ITR 4.876,74 9.704,52 7.134,95 2.136,47 5.152,00 8.065,36 101.116,92 585.006,79 210.496,24 161.454,61 461.876,32 109.318,28 1.703.000,001.666.339,20

      Transferências LC 87/1996 0,00 89.119,93 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.279,98 22.940,28 22.940,28 297.000,00313.240,33

      Transferências LC 61/1989 36.725,13 38.465,16 43.392,99 41.331,87 38.075,02 40.513,60 40.398,51 46.858,96 42.692,66 42.156,42 50.841,23 39.981,77 623.000,00501.433,32

      Transferências do FUNDEB 1.894.744,52 3.126.532,32 2.329.294,13 2.207.909,10 2.177.442,38 1.744.306,35 2.429.804,93 2.133.467,24 1.922.843,84 2.687.238,30 2.536.142,00 2.532.573,59 32.363.000,0027.722.298,70

      Outras Transferências Correntes 4.017.894,12 4.543.076,07 4.105.003,24 5.915.033,75 5.492.455,07 5.073.431,92 4.574.408,74 4.621.967,86 4.620.281,13 7.801.085,13 4.968.729,03 4.555.573,89 73.575.167,4360.288.939,95

    Outras Receitas Correntes 352.433,26 261.514,97 263.284,45 321.792,30 403.166,22 839.987,16 451.001,13 320.036,37 336.648,27 514.290,37 567.472,85 250.719,96 8.394.432,744.882.347,31

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 1.805.413,31 3.374.088,15 2.750.235,66 2.265.752,87 1.820.570,10 1.268.562,84 1.701.034,46 2.314.151,84 2.002.395,29 2.716.613,58 3.754.495,35 2.592.235,21 30.373.600,0028.365.548,66

    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 358.954,77 751.992,54 796.713,53 392.275,03 476.481,57 -41.973,30 276.239,45 895.237,06 675.896,87 975.916,31 940.691,49 464.127,19 8.362.000,006.962.552,51

    Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

43.494,84 50.011,93 50.011,93 50.011,93 99.857,89 98.013,96 51.602,24 54.331,48 54.331,48 107.773,27 0,00 0,00 837.000,00659.440,95

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.402.963,70 2.572.083,68 1.903.510,20 1.823.465,91 1.244.230,64 1.212.522,18 1.373.192,77 1.364.583,30 1.272.166,94 1.632.924,00 2.813.803,86 2.128.108,02 21.174.600,0020.743.555,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 18.310.323,44 23.663.806,55 19.375.202,22 21.508.462,05 17.984.331,59 17.562.589,06 18.019.200,44 17.001.204,55 16.561.334,00 23.978.855,89 24.268.942,53 34.573.451,70 252.807.704,02 289.166.912,97

PREFEITO MUNICIPAL

Moacir Silva

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 47.571.680,40  6.731.513,65  5.749.667,62

 4.140.600,94  415.658,60  862.073,31

IPTU  1.013.688,00  67.675,68  320.465,33

ISS  844.740,00  108.413,10  96.381,90

ITBI  560.948,00  32.980,65  60.816,40

IRRF  753.768,00  131.639,00  94.493,24

Outras Receitas Tributárias  967.456,94  74.950,17  289.916,44

 4.661.236,80  284.941,78  178.120,85

Receita Previdenciária  3.504.592,80  -  - 

Outras Contribuições  1.156.644,00  284.941,78  178.120,85

 12.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  1.084.920,74  41.592,25  31.660,91

(-)Aplicações Financeiras  1.072.920,74  41.592,25  31.660,91

 35.388.198,20  5.950.356,59  4.607.238,70

Cota-Parte do FPM  13.953.188,00  1.946.144,96  2.007.654,95

Cota-Parte do IPVA  2.079.360,00  781.525,07  22.639,56

Cota-Parte do ICMS  10.292.832,00  1.460.466,34  1.293.885,61

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  9.062.818,20  1.762.220,22  1.283.058,58

 3.400.922,96  80.556,68  102.234,76

Dívida Ativa  1.105.123,70  60.952,21  84.493,86

Diversas Receitas Correntes  2.295.799,26  19.604,47  17.740,90

 2.200.000,00  -  148.680,51

 2.200.000,00  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  148.680,51

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  148.680,51

 -  -  - 

 -  -  148.680,51

 47.571.680,40  6.731.513,65  5.898.348,13

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 42.889.943,01  6.657.942,34  5.295.582,56  4.489.582,76  3.809.202,37

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 26.100.754,13  3.080.505,95  2.593.273,85  3.080.505,95  2.593.273,85

 435.600,00  40.358,66  33.057,74  40.358,66  33.057,74

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

 16.353.588,88  3.537.077,73  2.669.250,97  1.368.718,15  1.182.870,78

 42.454.343,01  6.617.583,68  5.262.524,82  4.449.224,10  3.776.144,63

 6.687.790,43  289.937,67  417.487,70  263.741,97  305.523,09

 5.090.590,43  113.388,33  158.141,61  87.192,63  46.177,00

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 1.597.200,00  176.549,34  259.346,09  176.549,34  259.346,09

 5.090.590,43  113.388,33  158.141,61  87.192,63  46.177,00

 1.298.146,20  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 48.843.079,64  6.730.972,01  5.420.666,43  4.536.416,73  3.822.321,63

 -1.271.399,24  541,64  477.681,70  2.195.096,92  2.076.026,50

 - 

VL. CORRENTE

 4.300.874,06

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 13h e 38m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 861/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 043/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/2016 – PMU, que 
trata da contratação de empresa para locação de pirâmides, incluindo montagens 
e desmontagem, para serem utilizadas em eventos, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora a empresa P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA. ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 862/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 046/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 046/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento parcelado de pó de pedra e brita 
graduada, para serem utilizadas no cascalhamento e melhoria das estradas rurais, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa DORIVAL GAMEIRO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 859/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominada “Fundo de Previdência Municipal de Umuarama”:
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS – Administradora do Fundo de Previdência 
  RG nº 3.947.775-1-SSP-PR
  CPF nº 517.695.659-49
            MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
            RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
            CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
                       RG nº 2.139.180 – SSP-PR
  CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
  RG nº 4.373.442-3
  CPF nº 014.172.208-80
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 038, de 09 de janeiro de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 860/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas:
I -  “Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundação Cultural de Umuarama e Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM”:
            MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
            RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
            CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
                     RG nº 2.139.180 – SSP-PR
  CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
  RG nº 4.373.442-3
  CPF nº 014.172.208-80
II – “As contas números: Banco do Brasil, Agência 0645-9 C/C 21.671-2, Caixa 
Econômica Federal, Conta Poupança 00030789-2, Conta Corrente 480-3 e 250-7, 
do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, os 
servidores abaixo relacionados: 
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
                     RG nº 2.139.180 – SSP-PR
  CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
  RG nº 4.373.442-3
  CPF nº 014.172.208-80
MARCELO GOMES DO VALE – Secretário da Procuradoria de Assuntos Jurídicos 
do Município
RG nº 25.235.393-6 SSP/SP
CPF nº 120.996.468-64
SANDRO GREGÓRIO DA SILVA – Secretário Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor.
RG nº 4.959.430-5
CPF nº 857.911.219-20
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 1604, de 08 de maio de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de alTo piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 639/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 10/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 10/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa destinada a 
fornecimento de equipamentos de informática (computadores, impressoras, peças e 
assessórios) para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA R$ 77.800,00  setenta e sete mil e 
oitocentos reais
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME R$ 15.379,00 quinze mil trezentos e 
setenta e nove reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 640/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 11/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 11/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa destinada a 
fornecimento de materiais de pintura para atender todas as Secretarias do Município 
de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME R$ 32.800,00  t r in ta 
e dois mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 641/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 12/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 12/2016, que tem por objeto a (o) Aquisição de medicamentos éticos, 
similar e genéricos, com base de preço no índice da INDITEC, a serem destinados 
aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados 
no Hospital Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para 
atendimento dos mandados judiciais, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA R$ 176.000,00  cento e setenta e seis 
mil reais
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA 100.000,00 c e m 
mil reais
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 97.500,00 
noventa e sete mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 642/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 13/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 13/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de uma empresa 
especializada para prestação de serviços  de internet por  meio de fibra ótica  de 20 
Mbps para atender as Secretarias Municipais  da prefeitura de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 27.840,00  v i n t e 
e sete mil oitocentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de alTo piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 643/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 14/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 14/2016, 
que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de instrutor de fanfarra e coreografo, compreendendo instruções de manuseio e utilização 
dos instrumentos de percusão, ensinando evolução, e aplicando os metodos musicais as 
crianças, adolecentes e jovens deste Municipio de Alto Piquiri, Estado do Parana, objetivando 
a continuidade da Fanfarra Municipal..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 R$ 24.000,00  vinte e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 28 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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cÂmara municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua ANDRÉ SILVEIRA ROCHA a atual Rua Projetada 
“A”, localizada no Parque Residencial Figueira, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua JOSÉ MAGERSKI a atual Rua Projetada “B”, 
localizada no Jardim Janina, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua AUGUSTO PEDRO TORRES a atual Rua Projetada 
“A”, localizada no Jardim Yoshi, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua JOSÉ MANOEL GALDINO a atual Rua Projetada 
“B”, localizada no Jardim Graciosa, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua FRANCISCO ZAFANELLI a atual Rua Projeta “I”, 
localizada no Parque Residencial Figueira, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua JOSÉ ADOLFO a atual Rua Projetada “E”, localizada 
no Parque Residencial Figueira, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de março de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

    DECRETO Nº 075/2016  

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 
de dezembro de 2015. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de  17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da 
Fonte 501 - Receita de Alienação de Ativos, no valor de R$ 145.000,00 cento e quarenta e 
cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de Março de 2016.   

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 075 DE 28/03/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS 

UNIDADE:  07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJ
ETO/OP. 

ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 16.482.0006.2001  
Desenvolvimento 
de Ações 
Habitacionais 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 00501  R$    145.000,00 

TOTAL GERAL  R$    145.000,00 

 TOTAL GERAL                              145.000,00 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 075 DE 28/03/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2015 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
RECURSOS 

 ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Fonte   Valor  

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
        

2.490.820,18  224.386,05 .501        
2.266.434,13  

Valor utilizado pelo Decreto nº 075/2016 501          145.000,00 

Saldo atual .501        
2.121.434,13  

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 864/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2016 – PMU, que trata da contratação de engenharia e ou arquitetura, para 
construção de muro de arrimo no Conjunto Habitacional Sonho Meu, neste município, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Paula Renata Olivatti
                     CPF 039.634.589-17
                       Regina Macedo Augusto
                     CPF 070.567.669-27
Art. 2º.  Fica fixada a data de 13 de abril de 2016, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 128/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COLORTEXTIL BORDADOS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Objeto: Cessão de uso precária, do espaço denominado Box 16-A, com área de 
aproximadamente 211,42m², no barracão do extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC, 
nesta cidade.
Vigência: 22/03/2016 a 22/03/2021
Fundamentação: Fundamentado no processo licitatório na modalidade de 
concorrência pública nº 001/2016 - PMU, homologado pela Portaria nº 772/2016 de 
21 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 22 de março de 
2016, edição nº 10.625, regida pela Lei Federal nº 8666/93.

Contrato de Compra n° 123/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: quisição de 01(um) veiculo tipo passeio, 0km (zero quilometro), para ser 
utilizado no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Valor Total: R$ 48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais)
Vigência: 18/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 037/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 753/2016, em 17 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de março de 2016, 
edição nº. 10.622, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 120/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliário para o Telecentro Comunitário a ser 
implantado no Centro Cultural Vera Schubert.
Valor Total: R$ 772,80 (setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)
Vigência: 17/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 035/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 576/2016, em 11 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2016, 
edição nº. 10.619, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 117/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos  e mobiliário para o Telecentro Comunitário a ser 
implantado no Centro Cultural Vera Schubert
Valor Total: R$ 7.895,20 (sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)
Vigência: 17/03/2016ª31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 035/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 576/2016, em 11 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de março de 2016, 
edição nº. 10.619, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 114/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças, para a manutenção 
do maquinário da Frota Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 60.220,00 (sessenta mil e duzentos e vinte reais)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 034/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 575/2016, em 10 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de março de 2016, 
edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 113/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças, para a manutenção 
do maquinário da Frota Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 164.900,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos reais)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 034/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 575/2016, em 10 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de março de 2016, 
edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 101/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FLORA UMUARAMA LTDA ME
Objeto: Contratação  de empresa, para o fornecimento parcelado  de mudas de 
árvores em espécie, próprio para plantação urbana, para serem utilizadas na 
arborização, deste Município
Valor Total: R$ 12.180,00 (doze mil, cento e oitenta reais)
Vigência: 10/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 544/2016, em 07 de 
março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de março de 2016, 
edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 060/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.T.M. ALIMENTOS LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, para atender as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação 
Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN – Núcleo de Tecnologia Municipal, 
Creches que serão municipalizadas em 2016, demais Secretarias/Diretorias e 
Divisões do Paço Municipal
Valor Total: R$ 6.278,90 (seis mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 013/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de 
fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de fevereiro 
de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 28 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 095/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ADRIANA CRISTINA GAMINO HALABI
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 17 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 12,09% (doze 
vírgula zero nove por cento) de acordo com índice IGP-M (FGV) do período de abril 
de 2015 a março de 2016, passando o valor mensal do aluguel de R$ 2.681,77 (dois 
mil, seiscentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), para R$ 3.005,99 (três 
mil e cinco reais e noventa e nove centavos), a partir do dia 19 do mês de abril de 
2016, perfazendo o valor deste termo em R$ 36.071,88 (trinta e seis mil, setenta e um 
reais e oitenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
21.001.14.422.0020.2.010 – ED: 3.3.90.36.00.00 - D: 739 - F: 1000.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 141/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2016

Termo Aditivo 00 ao Contrato 129/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: H. FABRETTI & FILHO LTDA - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 064/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: N. DE SOUZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTE – ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 12,09%, (doze 
vírgula zera nove por cento), de acordo com índice IGP-M (FGV) do período 
de abril/2015 a março/2016, alterando o valor mensal de R$ 2.903,00 (dois mil e 
novecentos e três reais), para R$ 3.253,97 (três mil, duzentos e cinqüenta e três reais 
e noventa e sete centavos), a partir do mês de abril de 2016, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 29.285,73 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta 
e três centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 510
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 87 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/03/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 247/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica acrescido ao presente contrato, a manutenção de 05 (cinco) 
conjuntos semafóricos, sendo o valor mensal de R$ 472,63 (quatrocentos e setenta e 
dois reais e sessenta e três centavos), para cada conjunto, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 21.268,35 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e 
cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionado a esse termo a seguinte dotação orçamentária:
18.002.26.782.0017.2.220 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 699 – F: 509
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/03/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 117/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 
de setembro de 2016 e o prazo de execução para até 20 de agosto de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 071/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
di 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.316,25 (dois mil, 
trezentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 55 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 063/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COLOMBI MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
di 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.990,00 (dois 
mil, novecentos e noventa reais), conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
05.001.04.122.0002.1.019 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 44 – F: 1000
10.001.15.452.0006.1.024 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 240 – F: 1000
11.001.15.452.0006.1.028 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 277 – F: 1000
14.001.08.122.0002.1.056 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 389 – F: 1000
18.001.06.181.0016.1.154 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 646 – F: 1000
20.001.27.122.0019.1.162 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 700 – F: 1000
21.002.14.422.0020.1.165 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 742 – F: 77
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2016
Umuarama, 28 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 855/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas “Fundo Municipal de Assistência Social”; 
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
RG nº 2.139.180 – SSP-PR
CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
RG nº 4.373.442-3
CPF nº 014.172.208-80
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 222/2013 de 25 de janeiro de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 856/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas “Fundo Municipal dos Direitos do Idoso”: 
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
RG nº 2.139.180 – SSP-PR
CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
  RG nº 4.373.442-3
  CPF nº 014.172.208-80
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 3421/2015, de 21 de setembro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 857/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas 
bancárias denominadas “Fundo Municipal de Saúde”:
LUIZ ALBERTO HAIDUK – Secretário de Saúde
RG nº4. 601.581-9-SSP-PR
CPF nº 727.740.619-20
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
RG nº 2.139.180 – SSP-PR
CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
RG nº 4.373.442-3
CPF nº 014.172.208-80
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, 
em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 001, de 09 de janeiro de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 858/2016
Designa servidores para movimentação de contas bancárias 
denominada “Administração de Cemitérios e Serviços Funerários” - 
ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação 
de contas bancárias denominada “Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários” – ACESF:
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
MOACIR SILVA – Prefeito Municipal
RG nº 2.139.180 – SSP-PR
CPF nº 308.544.239-15
ARMANDO CORDTS FILHO – Secretário de Administração e Fazenda
RG nº 4.373.442-3
CPF nº 014.172.208-80
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão 
ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima 
designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 037, de 09 de janeiro de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Objetivando a Formalização de Ata 
de Registro de Preços para, possível fornecimento Futuro de Gêneros Alimentícios 
para o Hospital Municipal do Município de Altônia-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 86.857,17 (oitenta e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais 
e dezessete centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 28 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 12 de abril de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de março de 2016
PREGOEIRO

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 011/2016
Data: 28 de março de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados aos cargos de; Professor de Educação 
Infantil e Auxiliar de Enfermagem, no Concurso Público nº. 001/2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2015, homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15 de 
dezembro de 2015 e Edital n.º 014/2015 de 29 de dezembro de 2015, considerando 
a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência de Vagas no quadro 
dos Cargos Público de; Professor de Educação Infantil e Auxiliar de Enfermagem. 
Convoca os candidatos adiante relacionados, aprovados e classificados no Concurso 
Público nº. 001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar 
os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no 
período de 29 de março de 2016 a 27 de abril de 2016, no Horário das 08:00 às 11:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, 
Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um 
Médico do Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes 
exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COM PLAQUETAS;
2. RAIO X DO TÓRAX COM LAUDO.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 e 2, os candidatos deverão 
apresentar exames complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado 
pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 003/2016, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico 
– Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do 
Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de Altônia, para a 
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta 
Médica, serão de inteira responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão 
apresentar os seguintes documentos para o ato de posse:

1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber.
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição 
ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
para os candidatos do sexo masculino;;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia do Comprovante de Cadastramento PIS/PASEP;
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício 
de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de 
Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve domiciliado e 
trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
13. Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal;
14. Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de cargo público 
e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
15. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
16. Cópia da identidade sanguínea; 
17. Cópia do comprovante de residência. 
18. Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em 
receituário próprio da deficiência de que é portador, especificando claramente a 
deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente 
autenticadas, cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de 
Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 27 de Abril 
de 2016, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para tomar posse do 
cargo, serão considerados desistentes e serão automaticamente desclassificados do 
Concurso, sem direito a recurso.
O convocado através deste Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a 
aceitação do cargo público. 
Quando da sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante 
requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.
Caso haja manifestação por escrito do (a) candidato (a) de seu desinteresse na posse 
do cargo, durante o período de Convocação, a Administração Municipal, poderá 
publicar novo Edital de Convocação, até que a vaga necessária seja preenchida, 
mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO
0022 PATRICIA LOPES DE MELLO 00380
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO
0009 SAULO OSORIO DE SANTANA 00773
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Objetivando a Formalização de Ata 
de Registro de Preços para, possível fornecimento Futuro de Gêneros Alimentícios 
para o Hospital Municipal do Município de Altônia-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 86.857,17 (oitenta e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais 
e dezessete centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 28 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 12 de abril de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de março de 2016
PREGOEIRO

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 
024/2016 de 04 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão 
Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a 
Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 024/2016 de 04 de março de 2016, que 
tinha como objeto a Contratação de Empresa  para  Fornecimento 
de Trator Agrícola e Resfriadores de leite para uso da Associação 
de Produtores conf. Contrato de Repasse nº 1.025.553-72 do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das 
empresas: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, no 
lote 01 com o valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais); ESTRELA D’ OESTE RESFRIADORES - EIRELI, no 
lote 02 com o valor total de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e 
quinhentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de março de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 120/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 
025/2016 de 04 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão 
Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a 
Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 025/2016 de 04 de março de 
2016, que tinha como objeto a CONTRATÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMAMENTE (CORTINA)PARA O CENTRO CULTURAL 
NELSON CADARI DE ACORDO COM O CONTRATO DE 
REPASSE 0246.988-30/2007.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da 
empresa: S C FRACHETA CICHOCKI - ME, no lote único com o 
valor total de R$ 14.190,00 (quatorze mil cento e noventa reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de março de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 
026/2016 de 04 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão 
Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a 
Portaria nº. 002/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 026/2016 de 04 de março de 2016, 
que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro 
Empresa Ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de 
Gêneros Alimentícios (ovos de páscoa)  para distribuição a Alunos 
matriculados na rede Municipal de Ensino.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da 
empresa: MARCOS ROBERTO GATTI - ME, no lote único com o 
valor total de R$ 9.570,00 (nove mil quinhentos e setenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de março de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 96,16317.887.722,82 320.498.252,48 72.529.905,57 72.529.905,57 247.968.346,91 41.967.833,42 41.967.833,42 93,55 278.530.419,06
ADMINISTRAÇÃO 21.732.900,00 21.777.740,00 4.367.717,27 4.367.717,27 5,79 17.410.022,73 2.779.736,19 2.779.736,19 6,20 18.998.003,81

Administração Geral 11.202.100,00 11.206.940,00 1.922.748,40 1.922.748,40 2,55 9.284.191,60 1.266.787,76 1.266.787,76 9.940.152,242,82
Administração Financeira 3.131.000,00 3.131.000,00 443.172,71 443.172,71 0,59 2.687.827,29 439.232,18 439.232,18 2.691.767,820,98
Comunicação Social 1.534.700,00 1.534.700,00 707.114,64 707.114,64 0,94 827.585,36 272.079,16 272.079,16 1.262.620,840,61
Controle Interno 215.300,00 215.300,00 33.385,28 33.385,28 0,04 181.914,72 33.385,28 33.385,28 181.914,720,07
Administração de Receitas 4.365.200,00 4.405.200,00 1.087.240,16 1.087.240,16 1,44 3.317.959,84 595.696,23 595.696,23 3.809.503,771,33
Planejamento e Orçamento 1.284.600,00 1.284.600,00 174.056,08 174.056,08 0,23 1.110.543,92 172.555,58 172.555,58 1.112.044,420,38

SEGURANÇA PÚBLICA 6.535.710,00 6.551.710,00 1.071.572,38 1.071.572,38 1,42 5.480.137,62 961.793,91 961.793,91 2,14 5.589.916,09
Defesa Civil 555.010,00 555.010,00 56.955,03 56.955,03 0,08 498.054,97 10.696,56 10.696,56 544.313,440,02
Administração Geral 24.700,00 24.700,00 9.550,00 9.550,00 0,01 15.150,00 1.811,68 1.811,68 22.888,320,00
Policiamento 5.956.000,00 5.972.000,00 1.005.067,35 1.005.067,35 1,33 4.966.932,65 949.285,67 949.285,67 5.022.714,332,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.097.032,28 9.191.032,28 1.752.520,60 1.752.520,60 2,32 7.438.511,68 1.148.896,05 1.148.896,05 2,56 8.042.136,23
Administração Geral 3.587.500,00 3.587.500,00 634.138,96 634.138,96 0,84 2.953.361,04 556.478,36 556.478,36 3.031.021,641,24
Assistência ao Idoso 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.701.377,24 1.737.377,24 305.956,15 305.956,15 0,41 1.431.421,09 217.549,26 217.549,26 1.519.827,980,48
Assistência Comunitária 3.803.755,04 3.861.755,04 812.425,49 812.425,49 1,08 3.049.329,55 374.868,43 374.868,43 3.486.886,610,84

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.836.722,82 19.836.722,82 3.093.106,92 3.093.106,92 4,10 16.743.615,90 3.093.106,92 3.093.106,92 6,89 16.743.615,90
Previdência do Regime Estatutário 19.511.400,00 19.511.400,00 3.066.366,87 3.066.366,87 4,07 16.445.033,13 3.066.366,87 3.066.366,87 16.445.033,136,84
Administração Geral 325.322,82 325.322,82 26.740,05 26.740,05 0,04 298.582,77 26.740,05 26.740,05 298.582,770,06

SAÚDE 100.100.768,00 100.791.852,64 26.653.351,85 26.653.351,85 35,34 74.138.500,79 14.415.604,13 14.415.604,13 32,13 86.376.248,51
Vigilância Epidemiológica 243.700,00 243.700,00 48.540,22 48.540,22 0,06 195.159,78 14.340,72 14.340,72 229.359,280,03
Administração Geral 3.281.577,00 3.181.577,00 982.939,13 982.939,13 1,30 2.198.637,87 407.889,28 407.889,28 2.773.687,720,91
Atenção Básica 35.343.100,00 35.514.624,49 6.805.382,48 6.805.382,48 9,02 28.709.242,01 5.510.702,77 5.510.702,77 30.003.921,7212,28
Vigilância Sanitária 3.790.391,00 4.277.951,15 798.137,43 798.137,43 1,06 3.479.813,72 585.135,59 585.135,59 3.692.815,561,30
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 57.442.000,00 57.574.000,00 18.018.352,59 18.018.352,59 23,89 39.555.647,41 7.897.535,77 7.897.535,77 49.676.464,2317,60

EDUCAÇÃO 62.720.544,00 63.506.428,00 12.937.748,74 12.937.748,74 17,15 50.568.679,26 7.972.209,31 7.972.209,31 17,77 55.534.218,69
Ensino Superior 146.280,00 146.280,00 28.245,52 28.245,52 0,04 118.034,48 16.730,31 16.730,31 129.549,690,04
Ensino Fundamental 39.026.250,00 39.026.250,00 9.214.221,25 9.214.221,25 12,22 29.812.028,75 4.481.637,42 4.481.637,42 34.544.612,589,99
Educação Infantil 19.490.064,00 20.261.948,00 3.107.358,86 3.107.358,86 4,12 17.154.589,14 2.898.761,88 2.898.761,88 17.363.186,126,46
Administração Geral 2.983.000,00 2.997.000,00 452.409,47 452.409,47 0,60 2.544.590,53 439.620,66 439.620,66 2.557.379,340,98
Educação Especial 592.650,00 592.650,00 76.311,08 76.311,08 0,10 516.338,92 76.311,08 76.311,08 516.338,920,17
Educação de Jovens e Adultos 482.300,00 482.300,00 59.202,56 59.202,56 0,08 423.097,44 59.147,96 59.147,96 423.152,040,13

CULTURA 1.404.093,98 1.414.093,98 164.758,90 164.758,90 0,22 1.249.335,08 84.556,09 84.556,09 0,19 1.329.537,89
Difusão Cultural 1.341.993,98 1.351.993,98 164.758,90 164.758,90 0,22 1.187.235,08 84.556,09 84.556,09 1.267.437,890,19
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 37.600,00 37.600,00 0,00 0,00 0,00 37.600,00 0,00 0,00 37.600,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.264.500,00 1.264.500,00 177.510,71 177.510,71 0,24 1.086.989,29 126.501,48 126.501,48 0,28 1.137.998,52
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.264.500,00 1.264.500,00 177.510,71 177.510,71 0,24 1.086.989,29 126.501,48 126.501,48 1.137.998,520,28

URBANISMO 39.518.300,00 40.368.300,00 12.586.020,19 12.586.020,19 16,69 27.782.279,81 4.840.450,95 4.840.450,95 10,79 35.527.849,05
Infra-Estrutura Urbana 16.109.700,00 16.509.700,00 1.253.796,69 1.253.796,69 1,66 15.255.903,31 849.763,70 849.763,70 15.659.936,301,89
Serviços Urbanos 23.058.600,00 23.508.600,00 11.232.223,50 11.232.223,50 14,89 12.276.376,50 3.986.611,25 3.986.611,25 19.521.988,758,89
Transportes Coletivos Urbanos 350.000,00 350.000,00 100.000,00 100.000,00 0,13 250.000,00 4.076,00 4.076,00 345.924,000,01

HABITAÇÃO 676.500,00 782.720,00 153.578,10 153.578,10 0,20 629.141,90 6.193,74 6.193,74 0,01 776.526,26
Habitação Urbana 602.300,00 708.520,00 113.720,00 113.720,00 0,15 594.800,00 0,00 0,00 708.520,000,00
Administração Geral 74.200,00 74.200,00 39.858,10 39.858,10 0,05 34.341,90 6.193,74 6.193,74 68.006,260,01

SANEAMENTO 1.102.000,00 2.370.000,00 1.629.346,24 1.629.346,24 2,16 740.653,76 1.250.973,27 1.250.973,27 2,79 1.119.026,73
Saneamento Básico Urbano 1.102.000,00 2.370.000,00 1.629.346,24 1.629.346,24 2,16 740.653,76 1.250.973,27 1.250.973,27 1.119.026,732,79

GESTÃO AMBIENTAL 3.084.000,00 3.084.000,00 78.625,41 78.625,41 0,10 3.005.374,59 18.013,26 18.013,26 0,04 3.065.986,74
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 3.054.000,00 3.054.000,00 78.625,41 78.625,41 0,10 2.975.374,59 18.013,26 18.013,26 3.035.986,740,04

AGRICULTURA 3.090.000,00 3.090.000,00 664.434,29 664.434,29 0,88 2.425.565,71 493.543,48 493.543,48 1,10 2.596.456,52
Promoção da Produção Agropecuária 910.600,00 910.600,00 360.623,94 360.623,94 0,48 549.976,06 194.705,99 194.705,99 715.894,010,43
Defesa Agropecuária 104.500,00 104.500,00 0,00 0,00 0,00 104.500,00 0,00 0,00 104.500,000,00
Administração Geral 2.074.900,00 2.074.900,00 303.810,35 303.810,35 0,40 1.771.089,65 298.837,49 298.837,49 1.776.062,510,67

INDÚSTRIA 1.651.100,00 1.651.100,00 504.117,88 504.117,88 0,67 1.146.982,12 168.353,98 168.353,98 0,38 1.482.746,02
Administração Geral 785.600,00 785.600,00 103.013,86 103.013,86 0,14 682.586,14 100.581,58 100.581,58 685.018,420,22
Promoção Industrial 865.500,00 865.500,00 401.104,02 401.104,02 0,53 464.395,98 67.772,40 67.772,40 797.727,600,15

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.534.200,00 2.534.200,00 642.553,42 642.553,42 0,85 1.891.646,58 244.060,17 244.060,17 0,54 2.290.139,83
Comercialização 2.020.000,00 2.020.000,00 594.353,42 594.353,42 0,79 1.425.646,58 239.407,13 239.407,13 1.780.592,870,53
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Promoção Comercial 509.200,00 509.200,00 48.200,00 48.200,00 0,06 461.000,00 4.653,04 4.653,04 504.546,960,01

TRANSPORTE 12.215.400,00 12.215.400,00 1.291.318,84 1.291.318,84 1,71 10.924.081,16 205.614,27 205.614,27 0,46 12.009.785,73
Transporte Aéreo 651.000,00 651.000,00 167.608,40 167.608,40 0,22 483.391,60 23.402,21 23.402,21 627.597,790,05
Normatização e Fiscalização 2.843.300,00 2.843.300,00 728.732,52 728.732,52 0,97 2.114.567,48 102.026,70 102.026,70 2.741.273,300,23
Transporte Rodoviário 8.714.600,00 8.714.600,00 394.977,92 394.977,92 0,52 8.319.622,08 80.185,36 80.185,36 8.634.414,640,18
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

DESPORTO E LAZER 4.447.110,00 4.487.110,00 721.247,91 721.247,91 0,96 3.765.862,09 123.888,32 123.888,32 0,28 4.363.221,68
Administração Geral 882.000,00 882.000,00 110.116,08 110.116,08 0,15 771.883,92 99.443,32 99.443,32 782.556,680,22
Desporto de Rendimento 527.000,00 527.000,00 166.300,00 166.300,00 0,22 360.700,00 19.745,00 19.745,00 507.255,000,04
Lazer 1.535.000,00 1.575.000,00 444.831,83 444.831,83 0,59 1.130.168,17 4.700,00 4.700,00 1.570.300,000,01
Desporto Comunitário 1.503.110,00 1.503.110,00 0,00 0,00 0,00 1.503.110,00 0,00 0,00 1.503.110,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 14.549.690,00 13.254.191,02 4.040.375,92 4.040.375,92 5,36 9.213.815,10 4.034.337,90 4.034.337,90 8,99 9.219.853,12
Serviço da Dívida Interna 5.287.200,00 4.815.360,00 862.216,04 862.216,04 1,14 3.953.143,96 862.216,04 862.216,04 3.953.143,961,92
Outros Encargos Especiais 9.262.490,00 8.438.831,02 3.178.159,88 3.178.159,88 4,21 5.260.671,14 3.172.121,86 3.172.121,86 5.266.709,167,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.327.151,74 12.327.151,74 0,00 0,00 0,00 12.327.151,74 0,00 0,00 0,00 12.327.151,74
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor ¿ RPPS

11.695.277,18 11.695.277,18 0,00 0,00 0,00 11.695.277,18 0,00 0,00 11.695.277,180,00

Reserva de Contingência 631.874,56 631.874,56 0,00 0,00 0,00 631.874,56 0,00 0,00 631.874,560,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,8420.317.277,18 20.317.277,18 2.893.983,55 2.893.983,55 17.423.293,63 2.893.983,55 2.893.983,55 6,45 17.423.293,63
ADMINISTRAÇÃO 955.100,00 955.100,00 138.215,24 138.215,24 0,18 816.884,76 138.215,24 138.215,24 0,31 816.884,76

Administração de Receitas 270.500,00 270.500,00 38.755,71 38.755,71 0,05 231.744,29 38.755,71 38.755,71 231.744,290,09
Administração Geral 362.100,00 362.100,00 52.324,50 52.324,50 0,07 309.775,50 52.324,50 52.324,50 309.775,500,12
Controle Interno 10.400,00 10.400,00 2.227,53 2.227,53 0,00 8.172,47 2.227,53 2.227,53 8.172,470,00
Administração Financeira 261.900,00 261.900,00 37.120,09 37.120,09 0,05 224.779,91 37.120,09 37.120,09 224.779,910,08
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00
Planejamento e Orçamento 49.000,00 49.000,00 7.787,41 7.787,41 0,01 41.212,59 7.787,41 7.787,41 41.212,590,02

SEGURANÇA PÚBLICA 509.100,00 509.100,00 75.160,00 75.160,00 0,10 433.940,00 75.160,00 75.160,00 0,17 433.940,00
Policiamento 509.100,00 509.100,00 75.160,00 75.160,00 0,10 433.940,00 75.160,00 75.160,00 433.940,000,17

ASSISTÊNCIA SOCIAL 466.000,00 466.000,00 72.207,60 72.207,60 0,10 393.792,40 72.207,60 72.207,60 0,16 393.792,40
Assistência Comunitária 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,000,00
Administração Geral 464.400,00 464.400,00 72.207,60 72.207,60 0,10 392.192,40 72.207,60 72.207,60 392.192,400,16

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Administração Geral 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

SAÚDE 783.200,00 783.200,00 195.344,88 195.344,88 0,26 587.855,12 195.344,88 195.344,88 0,44 587.855,12
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 1.600,000,00
Atenção Básica 764.200,00 764.200,00 195.344,88 195.344,88 0,26 568.855,12 195.344,88 195.344,88 568.855,120,44
Administração Geral 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 16.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.400,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 1.400,000,00

EDUCAÇÃO 5.918.100,00 5.918.100,00 742.770,52 742.770,52 0,98 5.175.329,48 742.770,52 742.770,52 1,66 5.175.329,48
Educação de Jovens e Adultos 50.000,00 50.000,00 7.066,08 7.066,08 0,01 42.933,92 7.066,08 7.066,08 42.933,920,02
Ensino Fundamental 3.091.900,00 3.091.900,00 464.226,01 464.226,01 0,62 2.627.673,99 464.226,01 464.226,01 2.627.673,991,03
Educação Infantil 2.424.000,00 2.424.000,00 221.435,82 221.435,82 0,29 2.202.564,18 221.435,82 221.435,82 2.202.564,180,49
Administração Geral 297.000,00 297.000,00 41.358,65 41.358,65 0,05 255.641,35 41.358,65 41.358,65 255.641,350,09
Ensino Superior 13.200,00 13.200,00 2.269,80 2.269,80 0,00 10.930,20 2.269,80 2.269,80 10.930,200,01
Educação Especial 42.000,00 42.000,00 6.414,16 6.414,16 0,01 35.585,84 6.414,16 6.414,16 35.585,840,01

CULTURA 33.077,18 33.077,18 2.871,63 2.871,63 0,00 30.205,55 2.871,63 2.871,63 0,01 30.205,55
Difusão Cultural 33.077,18 33.077,18 2.871,63 2.871,63 0,00 30.205,55 2.871,63 2.871,63 30.205,550,01

DIREITOS DA CIDADANIA 15.500,00 15.500,00 2.282,96 2.282,96 0,00 13.217,04 2.282,96 2.282,96 0,01 13.217,04
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 15.500,00 15.500,00 2.282,96 2.282,96 0,00 13.217,04 2.282,96 2.282,96 13.217,040,01

URBANISMO 1.144.000,00 1.144.000,00 192.093,70 192.093,70 0,25 951.906,30 192.093,70 192.093,70 0,43 951.906,30
Serviços Urbanos 902.000,00 902.000,00 150.347,23 150.347,23 0,20 751.652,77 150.347,23 150.347,23 751.652,770,34
Infra-Estrutura Urbana 242.000,00 242.000,00 41.746,47 41.746,47 0,06 200.253,53 41.746,47 41.746,47 200.253,530,09

AGRICULTURA 92.500,00 92.500,00 14.272,97 14.272,97 0,02 78.227,03 14.272,97 14.272,97 0,03 78.227,03
Administração Geral 92.500,00 92.500,00 14.272,97 14.272,97 0,02 78.227,03 14.272,97 14.272,97 78.227,030,03

INDÚSTRIA 26.600,00 26.600,00 2.785,79 2.785,79 0,00 23.814,21 2.785,79 2.785,79 0,01 23.814,21
Administração Geral 26.600,00 26.600,00 2.785,79 2.785,79 0,00 23.814,21 2.785,79 2.785,79 23.814,210,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 80.000,00 80.000,00 11.881,48 11.881,48 0,02 68.118,52 11.881,48 11.881,48 0,03 68.118,52
Comercialização 80.000,00 80.000,00 11.881,48 11.881,48 0,02 68.118,52 11.881,48 11.881,48 68.118,520,03

TRANSPORTE 7.700,00 7.700,00 1.147,02 1.147,02 0,00 6.552,98 1.147,02 1.147,02 0,00 6.552,98
Normatização e Fiscalização 7.700,00 7.700,00 1.147,02 1.147,02 0,00 6.552,98 1.147,02 1.147,02 6.552,980,00

DESPORTO E LAZER 54.300,00 54.300,00 8.758,22 8.758,22 0,01 45.541,78 8.758,22 8.758,22 0,02 45.541,78
Administração Geral 54.300,00 54.300,00 8.758,22 8.758,22 0,01 45.541,78 8.758,22 8.758,22 45.541,780,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.227.100,00 10.227.100,00 1.434.191,54 1.434.191,54 1,90 8.792.908,46 1.434.191,54 1.434.191,54 3,20 8.792.908,46
Serviço da Dívida Interna 10.227.100,00 10.227.100,00 1.434.191,54 1.434.191,54 1,90 8.792.908,46 1.434.191,54 1.434.191,54 8.792.908,463,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 09h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00338.205.000,00 340.815.529,66 75.423.889,12 75.423.889,12 265.391.640,54 44.861.816,97 44.861.816,97 295.953.712,69
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.212.322,82 9.212.322,82 1.420.622,03 1.339.714,97
    RECEITAS CORRENTES 9.212.322,82 9.212.322,82 1.420.622,03 1.339.714,97
      Receita de Contribuições dos Segurados 5.461.000,00 5.461.000,00 885.778,80 670.110,59
        Pessoal Civil 5.461.000,00 5.461.000,00 885.778,80 670.110,59
          Ativo 5.382.000,00 5.382.000,00 885.778,80 660.826,54
          Inativo 69.000,00 69.000,00 0,00 7.972,01
          Pensionista 10.000,00 10.000,00 0,00 1.312,04
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Patrimonial 2.909.322,82 2.909.322,82 534.843,23 572.398,87
        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 2.909.322,82 2.909.322,82 534.843,23 572.398,87
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 842.000,00 842.000,00 0,00 97.205,51
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 837.000,00 837.000,00 0,00 96.998,51
        Demais Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 207,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22.002.677,18 22.002.677,18 2.210.080,62 2.121.059,15

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 31.215.000,00 31.215.000,00 3.630.702,65 3.460.774,12

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

19.836.722,82 19.836.722,82 3.093.106,92 2.535.723,06 3.093.106,92 2.535.723,06 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 324.322,82 324.322,82 26.740,05 23.566,83 26.740,05 23.566,83 0,00 0,00
      Despesas Correntes 275.000,00 275.000,00 26.740,05 23.566,83 26.740,05 23.566,83 0,00 0,00
      Despesas de Capital 49.322,82 49.322,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 19.512.400,00 19.512.400,00 3.066.366,87 2.512.156,23 3.066.366,87 2.512.156,23 0,00 0,00
      Pessoal Civil 19.512.400,00 19.512.400,00 3.066.366,87 2.512.156,23 3.066.366,87 2.512.156,23 0,00 0,00
        Aposentadorias 16.016.000,00 16.016.000,00 2.525.445,96 2.042.847,35 2.525.445,96 2.042.847,35 0,00 0,00
        Pensões 3.494.400,00 3.494.400,00 540.920,91 469.308,88 540.920,91 469.308,88 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 19.841.722,82 19.841.722,82 3.093.106,92 2.535.723,06 3.093.106,92 2.535.723,06 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) 11.373.277,18 11.373.277,18 537.595,73 925.051,06 537.595,73 925.051,06 3.630.702,65 0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

    Plano Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

      Recursos para Formação de Reserva 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

    Plano Previdenciário 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015
0,00 0,00CAIXA

-258.076,21 97.929,77BANCOS CONTA MOVIMENTO
28.909.784,48 27.717.064,83INVESTIMENTOS

11.771,20 11.771,20OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 22.002.677,18 22.002.677,18 2.210.080,62 2.121.059,15
    Receita de Contribuições 21.770.677,18 21.770.677,18 2.204.096,83 2.110.608,70
      Patronal 10.418.577,18 10.418.577,18 1.493.577,47 1.082.504,08
        Pessoal Civil 10.418.577,18 10.418.577,18 1.493.577,47 1.082.504,08
          Ativo 10.418.577,18 10.418.577,18 1.493.577,47 1.082.504,08
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 10.227.100,00 10.227.100,00 631.302,02 888.907,52
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 1.125.000,00 1.125.000,00 79.217,34 139.197,10
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 232.000,00 232.000,00 5.983,79 10.450,45
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

22.002.677,18 22.002.677,18 2.210.080,62 2.121.059,15

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 24/mar/2016 as 09h e 58m.
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preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 073/2016    
 Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.     
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:   
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 6.000,00 (seis mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
II -  superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte 342 - ATENÇÃO PRIMARIA 
EM SAÚDE ESTADUAL APS-E, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de março de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda    
 
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 073 DE 23/03/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 003/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 004/2016, em 
favor da Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA, no Lote 01, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
CAMPANHOLI & GIMENEZ LTDA – ME, nos Lotes 02 e 03, no valor total de R$ 7.768,06 (sete mil setecentos e 
sessenta e oito reais e seis centavos), conforme resultado da reunião no dia 24 de março de 2016.
Altônia, 24 de março de 2016.                                             
LEDA MARIA DOS REIS POIANI
PRESIDENTE

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores 
vereadores para uma sessão extraordinária, a ser realizada no dia 29 de março de 
2016, as 08h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para 
deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante 
da seguinte matéria: 
 

1 – Projeto de Lei 005/2016 
 
SUMULA: Dispõe sobre a denominação do Posto de Saúde do Distrito de Guaipora, dando outras 
providencias.  
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
2 – Projeto de Lei 006/2016 
SUMULA: Dispõe sobre a denominação do Posto de Saúde do Distrito de Jangada, dando outras 
providencias”. 
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
3 – Projeto de Lei 007/2016 
SUMULA: Dispõe sobre a denominação da unidade de atenção primária a saúde da família, dando outras 
providencias”. 
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
4 – Projeto de Lei 008/2016 
SUMULA: Dispõe sobre a denominação do Centro de Saúde da sede do Município, dando outras 
providencias”. 
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  

          Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
 

Sala das Sessões, 28 de março de 2016. 
  
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa KORPO CLÍNICA S/S LTDA - EPP., para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames de ultrassonografia, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2016, anexo. Em 
28 de março de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente

preFeiTura municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 134/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Laci Maria da 
Conceição da Silva – Auxiliar de Enfermagem – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de e1/3 sob o seu salário, 
a serem usufruída no período de 04 de abril de 2016 à 03 de maio de 2016,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 28 de março de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

preFeiTura municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO 042/2016
28 de Março de 2016
Convoca a Etapa Preparatória Municipal  da 6ª Conferência  Nacional  das  Cidades, e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução Normativa nº 008/2015 de 05 de novembro de 2015 e a Resolução Normativa Nº 19, de 18 
de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades,
DECRETA
Art. 1º -  Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada na 
data de 12 de Maio de 2016, as 9:00 horas, no Centro Cultural Prof. Olga D.Tormena, sob a coordenação de Sídney 
Aparecido de Oliveira.
Art. 2º - A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades desenvolverá seus trabalhos a 
partir do tema: “A função Social da Cidade e da Propriedade”, e como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e 
Socialmente Justas”, conforme Art. 3º da Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho 
Nacional das Cidades.
Art. 3º - A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Alexandre Lucena e no seu impedimento, pelo Vice Prefeito Sr. Juveni Aguinelo da Silva.
Art. 4º - O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando Regimento  da Etapa Municipal 
elaborado pelas entidades componentes do  Conselho Municipal das Cidades.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo 
conter data, local e pauta.
Art. 5º - As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art.  6º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de Março de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de cruzeiro do oesTe
Estado do Paraná
DECRETO Nº  167/2016
SÚMULA: Declara inservíveis os bens móveis do Município de Cruzeiro do Oeste-Estado do 
Paraná.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens móveis do Município de Cruzeiro do Oeste, descrito 
abaixo:
QUANTIDADE BENS MÓVEIS
02 VEÍCULO CAMIONETE/AMBULÂNCIA marca e modelo Ford Courier Vida. 
Ambulância, Espécie Camionete/Ambulância, Placa ARQ-2340, RENAVAM 0015937750, Nº 
Chassi 9BFZC52P59B887897, ano 2009, combustível álcool/gasolina, cor predominante branca, 
no estado em que se encontra. Valor: R$ 3950,00.
VEÍCULO CAMIONETE/AMBULÂNCIA marca e modelo Ford Courier Vida. Ambulância, 
Espécie Camionete/Ambulância, Placa ARW-2340, RENAVAM 00171635930, Nº Chassi 
9BFZC52P6AB889517, ano 2010, combustível álcool/gasolina, cor predominante branca, no 
estado em que se encontra. Valor: R$ 3950,00.
01 VEÍCULO CAMINHÃO/BASCULANTE marca e modelo M. BENZ/L 1113, Espécie 
CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, Placa AAS-0100, RENAVAM 00514463589, Nº chassi 
34404112344331REM, ano 1977, combustível diesel, cor predominante azul, no estado em que se 
encontra. Valor: R$ 19000,00.
01 VEÍCULO KOMBI marca e modelo VW/Kombi escolar, Espécie PAS/Micro-ônibus, 
Placa AKS-7202, RENAVAM 00798763825, Nº chassi 9BWGB07X13P003079, ano 2002/2003, 
combustível gasolina, cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 1000,00.
01 VEÍCULO REBOQUE marca e modelo REB/RANDON SR FD FR, Espécie CAR/
REBOQUE/C FECHADA, Placa LZR-3115, RENAVAM 00554038854, Nº chassi 69089, ano 1986, 
cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 10000,00.
01 VEÍCULO UNO MILLE, marca e modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, Espécie PAS/
AUTOMÓVEL, Placa AVI-0986, RENAVAM 00463845684, Nº chassi 9BD15822AC6685410, ano 
2012, faltando peças, cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 1900,00.
01 VEÍCULO KOMBI marca e modelo VW/Kombi escolar, Espécie PAS/Micro-ônibus, 
Placa AKY-1798, RENAVAM 0080532271-0, Nº chassi 9BWG807X43P005084, ano 2002/2003, 
combustível gasolina, cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 4800,00.
01 VEÍCULO CAMINHÃO marca e modelo FORD/F600, Espécie CAR/CAMINHÃO/C. 
ABERTA, Placa AAS-0033, RENAVAM 00515419125, Nº chassi LA7DXP66962, ano 1980, 
combustível diesel, cor predominante azul, no estado em que se encontra. Valor: R$ 10000,00.
Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 24 de Março de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de cruzeiro do oesTe
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 85/2007 e alterações previstas na Lei nº 006/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTROLE 
INTERNO – CPCI do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a lei 085/2007 e 
alterações previstas na Lei nº 006/2012, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016:
MEMBROS TITULARES
ELIZETE SANTOS  PAISANA  – CPF: 695.536.459-68 – Presidente
JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI – CPF: 029.423.379-23 – Relatora
ROSANA JESUS DE SOUZA – CPF: 028.422.419-75 - Secretária
MEMBRA SUPLENTE
VERA LÚCIA PINTO JUCÁ – CPF: 024.906.169-43 – Suplente
Art. 2º - Os profissionais acima designados não perceberão nenhuma gratificação ou adicional pela prestação dos 
serviços decorrentes da presente Portaria, não havendo, portanto, nenhum ônus para o Fundo de Previdência 
Municipal. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação, ficando revogada em todo o seu teor a Portaria nº 
598/2014.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 ( vinte e seis) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA - ME, tendo em vista o resultado da Dispensa de Licitação nº 02/2016, firmam 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
perfuração de fossa séptica e um sumidouro, através de empreitada global com 
fornecimento de todos os materiais e mão de obra, devidamente dimensionados 
para o atendimento das necessidades do Prédio do Centro de Educação Infantil do 
Município de Maria Helena.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA se 
compromete a executar os serviços especificados na clausula primeira, no prazo de 
máximo de 10 (dez) dias após autorização.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: Pelos serviços especificados nas cláusulas 
anteriores o contratante pagará ao contratado o valor de R$ 7.224,40 (sete mil 
duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com inicio no 
dia 24 de março de 2016 e termino em 31 de dezembro de 2016.
Maria Helena – PR, 24 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES 
Sócia Administradora

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para à Formalização de Ata de Registro para, possível 
fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica elétrica 
em veículos da frota municipal do município de Altônia-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 874.798,80 (oitocentos e setenta e quatro mil setecentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 28 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 12 de abril de 2016 ÀS 09h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de março de 2016
PREGOEIRO

preFeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Formalização de Ata de Registro para, possível fornecimento Futuro 
de e prestação de serviços em torno e solda para manutenção dos veículos da frota do município de Altônia .
VALOR MÁXIMO: R$ 189.917,00 (cento e oitenta e nove mil novecentos e dezessete reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 28 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 12 de abril de 2016 ÀS 13h:15min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de março de 2016
PREGOEIRO
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 041/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o 
artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 1545112643067 Pavimentação Asfáltica, Recape e Galerias Pluviais  
1009 2591 4.4.90.51 Obras e instalações 1.500.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o excesso de arrecadação 
apurado em receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei 2194/2015 de 30 de junho de 2015, 
não previsto em orçamento do exercício financeiro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal 
n.º 4.320/64, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA RAFAEL RABELO 
CRUZ 07201598902.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. JUVENÍ AGUINELO DA SILVA, brasileiro, casado, prefeito municipal em exercício, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 541.335.059-72 e portador da Cédula de Identidade civil RG nº 3.691.923-0/SSP-PR, residente 
e domiciliado nesta cidade e Comarca na Rua Milton Heinz, 1766, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado à empresa RAFAEL RABELO CRUZ 07201598902, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 21.369.782/0001-00 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Rua Marinho Caresia, n.º 2272, Telefone (44) 9952-1834 no Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. RAFAEL RABELO CRUZ, brasileiro, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 9.614.890-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 072.015.989-02, residente e domiciliado 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de pintura em diversos Setores da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob 
n.º 007/2015 que vem acrescer R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 19.375,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de Março de 2016.
JUVENÍ AGUINELO DA SILVA PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
RAFAEL RABELO CRUZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº  167/2016
SÚMULA: Declara inservíveis os bens móveis do Município de Cruzeiro do Oeste-Estado do Paraná.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens móveis do Município de Cruzeiro do Oeste, descrito abaixo:
QUANTIDADE BENS MÓVEIS
02 VEÍCULO CAMIONETE/AMBULÂNCIA marca e modelo Ford Courier Vida. Ambulância, Espécie 
Camionete/Ambulância, Placa ARQ-2340, RENAVAM 0015937750, Nº Chassi 9BFZC52P59B887897, ano 2009, 
combustível álcool/gasolina, cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 3950,00.
VEÍCULO CAMIONETE/AMBULÂNCIA marca e modelo Ford Courier Vida. Ambulância, Espécie Camionete/
Ambulância, Placa ARW-2340, RENAVAM 00171635930, Nº Chassi 9BFZC52P6AB889517, ano 2010, combustível 
álcool/gasolina, cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 3950,00.
01 VEÍCULO CAMINHÃO/BASCULANTE marca e modelo M. BENZ/L 1113, Espécie CAR/CAMINHÃO/
BASCULANTE, Placa AAS-0100, RENAVAM 00514463589, Nº chassi 34404112344331REM, ano 1977, combustível 
diesel, cor predominante azul, no estado em que se encontra. Valor: R$ 19000,00.
01 VEÍCULO KOMBI marca e modelo VW/Kombi escolar, Espécie PAS/Micro-ônibus, Placa AKS-7202, 
RENAVAM 00798763825, Nº chassi 9BWGB07X13P003079, ano 2002/2003, combustível gasolina, cor predominante 
branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 1000,00.
01 VEÍCULO REBOQUE marca e modelo REB/RANDON SR FD FR, Espécie CAR/REBOQUE/C 
FECHADA, Placa LZR-3115, RENAVAM 00554038854, Nº chassi 69089, ano 1986, cor predominante branca, no 
estado em que se encontra. Valor: R$ 10000,00.
01 VEÍCULO UNO MILLE, marca e modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, Espécie PAS/AUTOMÓVEL, 
Placa AVI-0986, RENAVAM 00463845684, Nº chassi 9BD15822AC6685410, ano 2012, combustível álcool/gasolina, 
cor predominante branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 1900,00.
01 VEÍCULO KOMBI marca e modelo VW/Kombi escolar, Espécie PAS/Micro-ônibus, Placa AKY-1798, 
RENAVAM 0080532271-0, Nº chassi 9BWG807X43P005084, ano 2002/2003, combustível gasolina, cor predominante 
branca, no estado em que se encontra. Valor: R$ 4800,00.
01 VEÍCULO CAMINHÃO marca e modelo FORD/F600, Espécie CAR/CAMINHÃO/C. ABERTA, Placa AAS-
0033, RENAVAM 00515419125, Nº chassi LA7DXP66962, ano 1980, combustível diesel, cor predominante azul, no 
estado em que se encontra. Valor: R$ 10000,00.
Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 24 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 23(vinte e três) dias do mês de março do ano de 2016, às 15:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-
040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, 
portador do CPF n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Azulinho, n.º 182, 
Jardim Aymore, CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, 
com sede na cidade de Arapongas/PR, à Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$90.000,00(noventa mil reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR  LOCAL DE ENTREGA PARZO DE 
ENTREGA DESCONTO
(%)
01 Medicamentos de referência R$20.000,00 (vinte mil reais) Centro de Saúde Hélio Corsini 
Imediata à solicitação Desconto de 25%
02 Medicamentos genéricos R$50.000,00 (cinquenta mil reais) Centro de Saúde 
Hélio Corsini Imediata à solicitação Desconto de 35%
03 Medicamentos similares R$20.000,00 (vinte mil reais) Centro de Saúde Hélio Corsini 
Imediata à solicitação Desconto de 40%
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como referência, genéricos e similares 
constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para esta região, regulamentada pelo Ministério 
da Saúde, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: A entrega do objeto pela contratada deverá ser imediatamente, mediante solicitação formal, por se 
tratar de medicamentos destinados a pacientes os quais fazem uso de medicamentos não contidos na rede básica 
a pronta entrega. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 10/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/03/2016 SIMPLES NACIONAL 120,10
23/03/2016 FUNDEB 14.272,53
Esperança Nova em, 24 de Março de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de locação de módulo 
tipo container, os quais serão utilizados nas instalações físicas do centro 
náutico marinas durante a execução da 40ª Festa das Nações, organizada pelo 
Município de Guaíra – PR. 
Data de Abertura: às 10h00min do dia 08 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 062/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos 
diversos a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria 
Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 11/04/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 11/04/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 11/04/2016 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou pelo site www.bll.org.br. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de março de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 030/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 002/2016.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP
CNPJ: 06.165.408/0001-08
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de peças originais para máquinas pesadas (pá carregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira) da frota municipal.
VALOR: R$ 210.100,00 (duzentos e dez mil e cem reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 031/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 002/2016.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: R.D. KUPLANS BENETI - ME
CNPJ: 15.697.160/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de peças originais reposição em tratores da frota municipal.
VALOR: R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 032/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 002/2016.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GANA – COMÉRCIO DE PEÇAS P/ VEÍCULOS LTDA ME
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de peças originais para reposição em implementos agrícolas 
da frota municipal.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 018/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI’s para a equipe de roçagem da limpeza pública 
municipal, tudo de acordo com anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
 VALOR MÁXIMO: R$ 1.351,98 (um mil trezentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
 PRAZO DE ENTREGA: O prazo entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado, e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 
– Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h 
às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3567/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1248 de 23 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 10.450,19 (dez mil quatrocentos e cinqüenta reais e dezenove centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.1.076 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO ICARAÍMA
4.4.90.51.00  Obras e Instalações  10.450,19
Fonte de Recurso 341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAIMA
TOTAL GERAL  10.450,19
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 10.450,19
TOTAL   10.450,19
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3568/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1249 de 23 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 38.457,01 (trinta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e um centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.1.075 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - NOVO VILA RICA
4.4.90.51.00  Obras e Instalações  38.457,01
Fonte de Recurso 340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 340  VILA RICA
TOTAL GERAL  38.457,01
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 340  VILA RICA 38.457,01
TOTAL   38.457,01
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS No 019/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando celebração de ata de registro de preços para futuras e 
eventuais execuções de serviços de manutenção em bombas injetoras (incluindo peças e mão-de-obra) para diversos 
veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme o contido no anexo I do edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, contados a partir da assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 83.458,74 (oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de inicio dos serviços será imediato, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
A Ata de Registro de Preços resultante do presente processo poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que tenha ou não participado do certame licitatório mediante prévia consulta do órgão gerenciador.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone 
(44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais permanentes e de consumo odontológico, para atendimento da secretaria 
municipal de saúde, tudo nos termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, contados a partir da 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 72.397,00 (setenta e dois mil trezentos e noventa e sete reais), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula 
o presente certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços será de 
24 horas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos 
aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que 
fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 
13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 de Abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 28 de Março de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

Perfeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3538/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1229 de 08 de março de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 82,61 (oitenta e dois reais e sessenta e um centavos ), mediante a seguinte ordem 
classificatória
09.00 SECRETÁRIA AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
20.606.0013.1.055 RECUPERAÇÃO DA TRAFICABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS
FONTE: 774 – AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  82,61
Total da Suplementação 82,61
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
774 AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB 82,61
TOTAL   82,61
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00  3,95
 428.800,00  428.800,00  1,73

1.1.1-IPTU  256.000,00  256.000,00  0,56
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  - 
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  165.500,00  165.500,00  3,17
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  68.500,00  68.500,00  1,07
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  63.200,00  63.200,00  0,00

 434.500,00  434.500,00  7,54
1.2.1-ITBI  431.500,00  431.500,00  7,60
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 215.400,00  215.400,00  4,44
1.3.1-ISS  214.000,00  214.000,00  4,42
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  9,47
13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  2.600,00  2.600,00  - 

 297.000,00  297.000,00  1,56
1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  1,56
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 8.925.000,00  8.925.000,00  16,90
 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.550.000,00  7.550.000,00  13,56
 100.000,00  100.000,00  8,70
 150.000,00  150.000,00  11,68
 175.000,00  175.000,00  31,43
 950.000,00  950.000,00  42,42

 -  - 

 10.300.700,00  10.300.700,00  15,17

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 6.000,00  6.000,00  9,37
 472.000,00  472.000,00  14,62
 249.500,00  249.500,00  21,63

 -  - 
 129.000,00  129.000,00  6,63
 80.500,00  80.500,00  6,30

 -  - 
 13.000,00  13.000,00  10,67

 232.000,00  232.000,00  - 
 232.000,00  232.000,00  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 710.000,00  710.000,00  9,80

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.808.780,00  3.808.780,00  15,58
 2.023.780,00  2.023.780,00  14,42
 1.510.000,00  1.510.000,00  13,56

 20.000,00  20.000,00  8,70
 30.000,00  30.000,00  11,68
 35.000,00  35.000,00  31,43

 190.000,00  190.000,00  42,42
 2.940.080,00  2.940.080,00  16,35
 2.936.580,00  2.936.580,00  16,31

 -  - 
 3.500,00  3.500,00  49,65

 -872.200,00  -872.200,00  13,15

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.764.648,00  1.764.648,00  272.235,57  15,43  272.235,57  15,43
 280.000,00  280.000,00  43.244,83  15,44  43.244,83  15,44

 1.484.648,00  1.484.648,00  228.990,74  15,42  228.990,74  15,42
 1.176.432,00  1.176.432,00  70.306,14  5,98  70.306,14  5,98

 210.932,00  210.932,00  30.552,08  14,48  30.552,08  14,48
 965.500,00  965.500,00  39.754,06  4,12  39.754,06  4,12

 2.941.080,00  2.941.080,00  342.541,71  11,65  342.541,71  11,65

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 2.575.175,00  2.575.175,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 876.932,00  876.932,00  136.472,19  15,56  136.472,19  15,56
 199.000,00  199.000,00  62.675,28  31,50  62.675,28  31,50

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  199.000,00  199.000,00  62.675,28  31,50  62.675,28  31,50

 677.932,00  677.932,00  73.796,91  10,89  73.796,91  10,89
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  490.932,00  490.932,00  73.796,91  15,03  73.796,91  15,03
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  187.000,00  187.000,00  -  -  -  - 

 3.360.268,00  3.687.500,21  575.968,74  15,62  569.071,51  15,43
 2.450.148,00  2.450.148,00  268.744,80  10,97  268.744,80  10,97

 910.120,00  1.237.352,21  307.223,94  24,83  300.326,71  24,27
 -  -  -  - 

 135.000,00  135.000,00  130.000,00  96,30  20.000,00  14,81
 -  -  -  - 

 68.500,00  68.500,00  -  -  -  - 
 4.440.700,00  4.767.932,21  842.440,93  17,67  725.543,70  15,22

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 256.500,00  303.862,00  71.912,46  23,67  71.912,46  23,67

 -  -  -  - 
 532.000,00  532.000,00  24.787,72  4,66  24.787,72  4,66

 788.500,00  835.862,00  96.700,18  11,57  96.700,18  11,57
 5.229.200,00  5.603.794,21  939.141,11  16,76  822.243,88  14,67

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                            PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.737,87
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  153.573,47

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2016, 08h e 34m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  327.002,38
49.1-Orçamentário do Exercicio  327.002,38
49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  478.837,98

 -  - 
 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  52,38

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -112.973,79
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  818.517,49

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -114.711,66

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  1.737,87

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  390.629,76  15,17

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEb

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  28,72

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  342.541,71

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  56,65
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  14,63

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.737,87

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -114.711,66

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  80.592,00
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  480.575,85

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  478.837,98

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.740,80
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.503,12
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  11.000,75

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  593.549,64
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  291.921,68
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  204.791,29

FUNDEb

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  69.550,71

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  5.075,52
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.387,72

5.1 - Transferências do Salário-Educação  53.973,15
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  8.552,12

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  562,20
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  68.988,51

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  1.562.519,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  17.515,52
2.5-Cota-Parte ITR  55.003,82
2.6-Cota-Parte IPVA  402.959,47

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.023.956,56
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  8.704,08

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.508.139,45
2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

 4.636,96
 - 
 - 
 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 9.466,72
 94,66

 - 
 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  4.636,96

 - 
 - 
 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  9.561,38

 5.239,38
 731,33

 1,14
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  32.776,66

 32.776,66

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  54.379,57
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  7.404,57

 1.435,00
 - 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.870
De 28 de Março de 2016.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 2º. da Lei Municipal nº. 269, de 07 de Maio de 2007, alterado pela Lei nº. 296 de 29 de Agosto de 2007, 
alterado pela Lei n°. 1.046 de 29 de Novembro de 2011.
RESOLVE:
1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, na forma abaixo:
Representantes do Poder Executivo Municipal Vanete Gonçalves da Silva Martim
Edno Todero
Suplentes Sebastião Coelho de Lima
Adriana Aparecida de Queiroz
Representante dos Professores da Educação Básica Pública Adeli Teixeira de Araújo
Suplente Adileuza Alves Hara
Representante dos Diretores das Escolas Públicas Oliliany Mª. Abrantes de Oliveira Lago
Suplente Ana Gil Vicentin
Representante dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas Cilene Honorato da 
Silva
Suplente Elizabeth Cristina Girotto
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Lilian Gouvêa
Alex Sander Moraes
Suplentes Alex Alves da Costa
Francisca Pereira Ribeiro
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Fabiano Pereira da Silva
Claudio Jose de Souza
Suplentes Neusa Soares Ferreira
Marineusa Oliveira Barros da Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação Williane Wuezler Ruiz 
Suplente Janes Pereira Costa
Representante do Conselho Tutelar Maria Ângela Barion
Suplente Maria Aparecida Bussola da Silva
2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 2.464, 
de 09 de Dezembro de 2014.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (28/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
       Prefeito Municipal   Secretário De Governo

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 005/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Antônio Gaspar dos Santos e Valdeci Christófolli a viajarem para Curitiba - PR nos dias 30 
e 31 de março e 01 de Abril de 2016, para participarem do curso “ELEIÇÕES 2016 E SEUS DESDOBRAMENTOS 
COM A NOVA LEGISLAÇÃO – (Parte II)”, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias individuais, conforme Resolução 
nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 28 de março de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar as servidoras Solange de Brito Fenelon e Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem para Curitiba - PR 
nos dias 30 e 31 de março e 01 de Abril de 2016, para participarem do curso “Câmaras 2016 - Funcionamento e 
Marketing”, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio 
de 2013.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 28 de março de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO
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perfeitura MuNiCipaL De uMuaraMa 
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2017
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da Proposta 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2017, a ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no dia 29 de março às 09h30m.
Atenciosamente,
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
CLAUDECIR OLIVEIRA/ Umuarama em 24 de março de 2016.

JuÍZO De DireitO Da COMarCa De pÉrOLa - eStaDO DO paraNÁ 
JuiZaDO eSpeCiaL CÍVeL aV. CafÉ fiLHO Nº 35 - fOruM 

JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES 
SECRETÁRIO 
EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. Pelo presente edital expedido nos 
Autos nº 0000669-61.2013.8.161.0133 de Cumprimento de sentença, movida por Jair Batista dos Santos e Ilda de 
Oliveira Venâncio contra Oppnus- Empreendimentos Imobiliários, está o exequente autorizado a alienar o imóvel 
penhorado nos autos consistente "60% do lote urbano nº 02, da quadra 09, com área de 242,00 m2 do loteamento 
Parque Residencial Pérola, localizado no período urbano desta cidade, na Avenida Oppnus, 1383, sem benfeitorias", 
desde que o lanço seja igual ou superior ao da avaliação no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), mediante 
pagamento de 30% como entrada e o restante em até 3 parcelas iguais, corrigidas da data da aquisição pela média 
entre o INPC e IGP-DI, tudo isso no prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo sem lanço, a alienação poderá 
ser realizada novamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo preço mínimo de 50% do valor da avaliação, sendo 
vencedor aquele que apresentar a melhor proposta de compra. Em qualquer das hipóteses anteriores, fica autorizado 
o parcelamento em até 10 vezes, desde que apresentada entrada mínima de 30% do valor da proposta. Em caso de 
parcelamento o bem permanecerá com o pretenso comprador na condição de depositário judicial até quitação da 
última parcela. Em caso de inadimplemento, o bem será retomado judicialmente e o pretenso comprador perderá o 
valor já pago, sem prejuízo das penas do depositário fiel. Poderão as partes apresentar interessados em Juízo, com 
as suas devidas propostas. O edital será publicado no prazo de 10 dias. Deverá ser publicada em jornal de ampla 
circulação local, por edital resumido, a cada 15 dias, durante o período de validade da venda e afixado no Fórum local. 
Pérola, 22 de fevereiro de 2016. Nada mais. Carlos Eduardo Zago Udenal Juiz Supervisor.

JuÍZO De DireitO Da COMarCa De pÉrOLa - eStaDO DO paraNÁ 
CartÓriO DO CÍVeL, COMÉrCiO e aNeXOS aV. CafÉ fiLHO Nº 35 - fOruM 
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES 
ESCRIVÃO 
EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. Pelo presente edital expedido nos 
Autos nº 0000443-65.2013.8.161.0133 de Cumprimento de sentença, movida por Jessica Katherine da Silva Pitondo 
e Nilson Júnior Silveira de Souza contra Oppnus - Empreendimentos Imobiliários, estão os exequentes autorizados 
a alienar o imóvel penhorado nos autos, consistente em "40% do lote urbano nº 02, da quadra 09, com área de 
242,00 m2 do loteamento Parque Residencial Pérola, localizado no período urbano desta cidade, na Avenida Oppnus, 
1383, sem benfeitorias" desde que o lanço seja igual ou superior ao da avaliação no valor de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais), mediante pagamento de 30% como entrada e o restante em até 3 parcelas iguais, corrigidas 
da data da aquisição pela média entre o INPC e IGP-DI, tudo isso no prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o 
prazo sem lanço, a alienação poderá ser realizada novamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo preço mínimo de 
50% do valor da avaliação, sendo vencedor aquele que apresentar a melhor proposta de compra. Em qualquer das 
hipóteses anteriores, fica autorizado o parcelamento em até 10 vezes, desde que apresentada entrada mínima de 
30% do valor da proposta. Em caso de parcelamento o bem permanecerá com o pretenso comprador na condição de 
depositário judicial até quitação da última parcela. Em caso de inadimplemento, o bem será retomado judicialmente 
e o pretenso comprador perderá o valor já pago, sem prejuízo das penas do depositário fiel. Poderão as partes 
apresentar interessados em Juízo, com as suas devidas propostas. O edital será publicado no prazo de 10 dias. 
Deverá ser publicada em jornal de ampla circulação local, por edital resumido, a cada 15 dias, durante o período 
de validade da venda e afixado no Fórum local. Pérola, 22 de fevereiro de 2016. Nada mais. Carlos Eduardo Zago 
Udenal Juiz Supervisor. 

perfeitura MuNiCipaL De MariLuZ 
Estado do Paraná

perfeitura MuNiCipaL De aLtO paraiSO 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 089/2016
Súmula: Altera a redação do artigo 4° da Portaria n° 283/2015 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com bases 
nos dispositivos legais;
CONSIDERANDO, que o prazo de vigência da portaria n° 283/2015, se encerra em 31/12/2015;
CONSIDERANDO, que houve prorrogação do prazo de vigência através da Portaria n° 393/2015, e se encerra em 
31/03/2016;
CONSIDERANDO, o interesse público, e que não foi possível concluir os trabalhos da comissão.
RESOLVE:
Art. 1° O artigo 4° da Portaria n° 283/2015, passa a ter a seguinte redação: 
“A presente comissão terá vigência até a data de 30/06/2016.”
Art. 2° Revogam as disposições em contrário, em especial o artigo 4° da portaria n° 283/2015.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.070.700,00  11,01

 1.645.900,00  1.645.900,00  8,09
1.1.1-IPTU  1.513.500,00  1.513.500,00  7,54

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  5.100,00  5.100,00  5,69
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  237.000,00  237.000,00  12,44

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  59.200,00  59.200,00  11,04
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  168.900,00  168.900,00  10,17

 933.200,00  933.200,00  10,40
1.2.1-ITBI  933.200,00  933.200,00  10,40

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 798.000,00  798.000,00  15,10
1.3.1-ISS  788.200,00  788.200,00  15,12

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  700,00  700,00  20,83
13.3-Dívida Ativa do ISS  7.700,00  7.700,00  15,03

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.400,00  1.400,00  5,80
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 1.693.600,00  1.693.600,00  12,23
1.4.1-IRRF  1.693.600,00  1.693.600,00  12,23

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.935.000,00  31.935.000,00  17,90

 17.316.700,00  17.316.700,00  16,86
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  16.990.000,00  16.990.000,00  17,18

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  326.700,00  326.700,00  - 

 11.663.200,00  11.663.200,00  14,80
 96.100,00  96.100,00  15,28

 183.800,00  183.800,00  15,93
 17.700,00  17.700,00  83,95

 2.657.500,00  2.657.500,00  38,11
 -  - 

 37.005.700,00  37.005.700,00  16,96

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 19.000,00  19.000,00  19,55

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 19.000,00  19.000,00  19,55

 182.400,00  182.400,00  2,27
 182.400,00  182.400,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 201.400,00  201.400,00  6,01

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.311.660,00  6.311.660,00  18,12

 3.398.000,00  3.398.000,00  17,18
 2.322.640,00  2.322.640,00  14,87

 19.220,00  19.220,00  15,28
 36.760,00  36.760,00  15,93

 3.540,00  3.540,00  83,95
 531.500,00  531.500,00  38,11

 6.240.000,00  6.240.000,00  19,88
 6.225.900,00  6.225.900,00  19,87

 -  - 
 14.100,00  14.100,00  27,19

 -85.760,00  -85.760,00  -108,92

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.180.000,00  4.180.000,00  613.104,50  14,67  610.372,65  14,60

 880.100,00  880.100,00  140.900,88  16,01  140.900,88  16,01
 3.299.900,00  3.299.900,00  472.203,62  14,31  469.471,77  14,23

 2.060.100,00  2.060.100,00  251.331,68  12,20  251.331,68  12,20
 -  -  -  - 

 2.060.100,00  2.060.100,00  251.331,68  12,20  251.331,68  12,20
 6.240.100,00  6.240.100,00  864.436,18  13,85  861.704,33  13,81

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.251.425,00  9.251.425,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.723.700,00  2.723.700,00  410.900,88  15,09  410.900,88  15,09

 1.843.600,00  1.843.600,00  270.000,00  14,65  270.000,00  14,65
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.843.600,00  1.843.600,00  270.000,00  14,65  270.000,00  14,65
 880.100,00  880.100,00  140.900,88  16,01  140.900,88  16,01

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  880.100,00  880.100,00  140.900,88  16,01  140.900,88  16,01
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 6.741.300,00  6.741.300,00  957.718,71  14,21  862.714,83  12,80
 5.360.000,00  5.360.000,00  723.535,30  13,50  720.803,45  13,45

 1.381.300,00  1.381.300,00  234.183,41  16,95  141.911,38  10,27
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.465.000,00  9.465.000,00  1.368.619,59  14,46 ############  13,46

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 597.700,00  597.700,00  250.305,74  41,88  86.643,24  14,50
 -  -  -  - 

 570.900,00  588.800,00  177.797,78  30,20  15.958,21  2,71

 1.168.600,00  1.186.500,00  428.103,52  36,08  102.601,45  8,65
 10.633.600,00  10.651.500,00  1.796.723,11  16,87 ############  12,92

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

              AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                                                                     EDGARD VIRGILINO                                                                                                 JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                Prefeito Municipal                                                                                                                                    Secretario de Educação                                                                                                   CRC-PR 23.540/O                                             

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.834,14

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  342.991,99

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  897.732,87
49.1-Orçamentário do Exercicio  864.436,18

49.2-Restos a Pagar  33.296,69

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.236.890,72

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  18,75

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  97.242,87
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.176.372,84

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  93.408,73

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  3.834,14

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.568.861,27  16,96

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  30,55

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -33.296,69

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  861.704,33

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  49,19
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  20,26

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  3.834,14

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  93.408,73

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  202.579,88

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.240.724,86
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.236.890,72

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.937,18
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  5.856,25

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  2.971,66

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.143.481,99

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  583.843,42
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  345.293,60

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  12.102,57

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  4.146,34
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  4.146,34

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.713,67

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  4.242,56
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  3.713,67

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  6.275.445,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  29.281,24
2.5-Cota-Parte ITR  14.858,42

2.6-Cota-Parte IPVA  1.012.899,27

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.726.468,19
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  14.685,94

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.717.410,42

2.1-Cota-Parte FPM  2.919.217,36
 2.919.217,36

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 207.188,48

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 119.148,38

 145,82
 1.157,26

 81,13
 1,86

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  207.188,48

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  120.530,73

 29.482,41

 6.535,26
 17.168,95

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  97.088,52
 97.088,52

 114.087,93

 290,26

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  558.034,64

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  133.226,91

Página: 1 de 1
28/03/2016 15:02

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.070.700,00

 1.350.600,00  1.350.600,00

 933.200,00  933.200,00

 788.200,00  788.200,00

 1.693.600,00  1.693.600,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 240.900,00  240.900,00

 58.400,00  58.400,00

 31.608.300,00  31.608.300,00

 16.990.000,00  16.990.000,00

 17.700,00  17.700,00

 2.657.500,00  2.657.500,00

 11.663.200,00  11.663.200,00

 183.800,00  183.800,00

 96.100,00  96.100,00

 96.100,00  96.100,00

 -  - 

 36.679.000,00  36.679.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 11.261.900,00  11.261.900,00

 4.032.700,00  4.032.700,00

 1.003.300,00  1.003.300,00

 6.225.900,00  6.225.900,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 66.000,00  66.000,00

 11.327.900,00  11.327.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 15.294.100,00  15.434.400,00  2.902.401,12  18,80  1.910.622,36  12,38

 7.834.300,00  7.974.600,00  1.731.211,83  21,71  1.354.673,43  16,99

 -  -  -  -  -  - 

 7.459.800,00  7.459.800,00  1.171.189,29  15,70  555.948,93  7,45

 571.000,00  638.500,00  5.174,73  0,81  -  - 

 571.000,00  638.500,00  5.174,73  0,81  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.072.900,00  2.907.575,85  18,09  1.910.622,36  11,89

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  5.383.800,00  1.127.772,74  38,79  582.098,34  30,47

 4.854.600,00  4.854.600,00  1.114.054,22  38,32  568.379,82  29,75

 -  -  -  -  -  - 

 529.200,00  529.200,00  13.718,52  0,47  13.718,52  0,72

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  5.383.800,00  1.127.772,74  38,79  582.098,34  30,47

 10.481.300,00  10.689.100,00  1.779.803,11  61,21  1.328.524,02  69,53

 -  -  -  -  - 

 109,96

 109,96

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.056.400,00  7.196.700,00  1.081.363,69  37,19  822.510,25  43,05

 8.033.700,00  8.101.200,00  1.775.271,47  61,06  1.048.269,83  54,87

 -  -  -  -  -  - 

 775.000,00  775.000,00  50.940,69  1,75  39.842,28  2,09

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.072.900,00  2.907.575,85  100,00  1.910.622,36  100,00

          Prefeito Municipal                                                                    Secretario de saude                                                      CRC-PR 23.540/O

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

       AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                     EDSON SOUZA SANTOS                                        JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  3.792.972,81

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

Total (VIII)  -  109,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 21,17

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  387.207,26

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.055.883,32  18,15

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  18.295,16  27,72

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  177.075,19  17,65

  Provenientes de Outros Municípios  1.236.890,72  19,87

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.037.588,16  18,09

  Provenientes da União  623.622,25  15,46

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 6.275.445,06  17,11

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  14.685,94  15,28

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  29.281,24  15,93
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  14.685,94  15,28

  Cota-Parte IPVA  1.012.899,27  38,11

  Cota-Parte ICMS  1.726.468,19  14,80

  Cota-Parte FPM  2.919.217,36  17,18

  Cota-Parte ITR  14.858,42  83,95

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  6.615,39  11,33

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  5.717.410,42  18,09

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  434,22  7,49

  Dívida Ativa dos Impostos  30.639,67  12,72

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  207.188,48  12,23

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  97.088,52  10,40

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  119.148,38  15,12

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  96.919,98  7,18

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  558.034,64  11,01

perfeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 008/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, 
no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e 
de outro lado a Sr. JOSÉ ALTINO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 
1.349.041-4 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3459447, série 0040 – PR, inscrito no CPF/MF 
nº 172.650.969-91 e PIS nº 123.6799.58.2, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 008/2013, 
de 25/03/2013, prorrogando-se até o dia 31/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 28 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA                      JOSÉ ALTINO DE SOUZA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
 Romilda Hiromi Dias     Maria Conceição Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR                   RG: 4.196.877-0 SSP/PR

perfeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 007/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sr. IVAN DOS SANTOS BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 
8.518.870-0 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 78370, série 00055 – PR, inscrito no CPF/MF 
nº 038.174.129-08 e PIS nº 127.55529.49.2, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 007/2013, 
de 25/03/2013, prorrogando-se até o dia 31/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 28 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            IVAN DOS SANTOS BARROS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
NOME Igevaldo Leite de Souza                NOME: Ademir Mariano de Souza
RG: 3.373.125-6  SSP/PR                          RG: 5.260.093-6 SSP/PR

perfeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 010/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sr. LAURINDO CONDOLUCI, brasileiro, casado, docente, portador da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 
0.886.628-7, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 034094, série 239, inscrito no CPF/MF nº 208.894.969-00 
e PIS nº 120.94043.59.4, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, 
firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 010/2013, 
de 01/04/2013, prorrogando-se até o dia 31/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 28 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            LAURINDO CONDOLUCI
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI                    ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR                         RG: 8.004.264-7 SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 009/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de outro 
lado a Sr. ROSANE LENZONI BUFETI, brasileira, casada,  portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 6.228.493-5 
SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0900592, série 001-0 – PR, inscrito no CPF/MF nº 782.184.899-
91 e PIS nº 127.87614.50-9, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação 
vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 009/2013, 
de 01/04/2013, prorrogando-se até o dia 31/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 28 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            ROSANE LENZONI BUFETI
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI                    ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR                         RG: 8.004.264-7 SSP/PR

perfeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2016
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): FAMSIT COMERCIO DE VESTUARIO E PAPEIS - LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA USO DE EXPEDIENTE
VALOR TOTAL: 7.195,00 (Sete Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais)
VIGÊNCIA: 365 dias
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 2/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

CONSeLHO MuNiCipaL De aSSiStêNCia SOCiaL – CMaS,
RESOLUÇÃO Nº. 002/2016        
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº1.160 
de 19 de junho de 2012 considerando a deliberação do colegiado, em reunião Ordinária em 11 de 
Março de 2016 às 10h00 horas nas dependências do Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS conforme Ata 001/2016.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a Correção do Demonstrativo Físico Financeiro referente ao ano de dois mil e 
treze.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 28 de Março de 2016.
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER
Presidente do CMAS
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